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Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Federal de Guarulhos 

 Última distribuição : 14/11/2014 

 Valor da causa: R$ 2.605.095,20 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Volume 01 Documento Digitalizado
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Certidão Certidão

26835975 14/01/2020
15:06

Despacho Despacho

27616907 29/01/2020
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Manifestação Manifestação
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Certidão Certidão
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ARISP 1 - 00084136520144036119 Outros Documentos
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13:00
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Documento Digitalizado
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0008413-65.2014.403.6119 Outros Documentos
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Ato Ordinatório Ato Ordinatório

297497445 10/08/2023
15:04

Intimação Intimação

297733562 14/08/2023
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Manifestação PFN Manifestação

316049590 14/03/2024
13:23

Mandado Mandado

319527210 26/03/2024
13:53

Manifestação Manifestação

319527213 26/03/2024
13:53
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338078072 09/09/2024
15:16

CCF09092024_0002 Documento Comprobatório

340206719 27/09/2024
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Despacho Despacho
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Certidão Certidão
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Movimentos anteriores do processo
 
03/12/2018 16:13:07 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
01/08/2018 13:27:45 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
20/07/2018 18:24:55 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: 1903.2018.01690 Complemento Livre: 
07/05/2018 15:17:49 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: PENHORA AVALIAÇÃO INTIMAÇÃO Complemento

Livre: 
03/05/2018 19:38:57 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
03/05/2018 19:37:03 - ATO ORDINATORIO 
12/03/2015 13:26:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: 1903.2015.00249 Complemento Livre: 
03/02/2015 14:50:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CITACAO Complemento Livre: N 1903.2015.00249 
30/01/2015 15:25:32 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
30/01/2015 10:01:22 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
03/12/2014 14:43:58 - RECEBIMENTO DO SETOR DE DISTRIBUICAO 
02/12/2014 18:10:40 - DISTRIBUICAO/ATRIBUICAO ORDINARIA INSTANTANEA 
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0 ~ME. EEXE=CM FISCAL . 14/11/20:
FREVIDENVI NRIA --- DIVIDA ATIVA

TRIBUf(-XUO
LMEQUENTE

Advoog. SMPA2:0
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JFSP - FORUM GUARULHOS
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oPODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE PRIMEIRO GRAU-- SeÇão Judiciáa do Estado de São Paulo

SUMÁRIO DE PEÇAS E ATOSPROCESSUAIS
PROCESSO EXECUÇÃO FISCAL

C.)

M

Fis.
1 Data da Dil~bçição

61 111e11âo
2 Despacho Inidal

7 21 Leffio
3 Cftação

8 Auto de Afrematação
4 Penhára

9 Carta de AtTemataçáo
5 Infin~o da Penhora

Sentença
Observações:

EMBARGOS
E 1 -

1

2

DM da DisbMuição

Despacho Inicial

4

5

Recumo

con .5

3 c,,-çá- 6 R.~.O-MF
Observações:

A.

rj. 1

,k

À
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(AUE)

TERMO DE AUTUACAO

Em Guarulhos, 02 de Dezembro de 2014 , nesta Secretaria
da 3.A Vara, autuo os documentos adiante, em folhas, com

apensos, na seguinte conformidade:

Processo: 0008413-65.2014.403.6119
Classe..: 00099 EXECUCAO FISCAL
Assunto.:

03.12.01-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA -
TRIBUTARIO
DISTR. AUTOMATICA em 02/12/2014

EXEQUENTE :

FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Volume..: 1

Para constar, lavro e assino o presente.

Diretor d Secré

ivan de
lécnico

pl--. 1326
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U

ENUMEREI
120140062284

EXMO. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE
GUARULHOS

JF5P - FORUM GUARULHOS
SETO DE PROTOCOLO INICIAL

11/1112114 111:18 1

0008413- 65.2014.403-6119

gifica d:.digx
'-0 '18' i te 221 "r -e pex-UNIAQ

damento na Le 'ng?'9910' de . dRu'19 ,f"Qtosamente, por seu repAresentante lega
1

infra-assinado, propor aEre ente EXEC cobrança da divida no valor de
$ 2?CA005.055 IS MILHOES SEISCENTOS CINCO II, Iffi

A E REAIS E VáNTÉ JOS.
C N Vtualizada para o conforWelas anexas 'dida 'v ^11 693:522- .41.091-523-cS 41?89392424

41 -9',041n -189.614-'&'0A95152a5 Õ'93r522k, 3 528 41.093.529~&, 42.
de 08n/,Ol4

45.623.669-4,2 189.6-15-9,k42.679.220-%K2.679.221-Pt,;J-45.623.668-1&.Y.1ra: 1

- -------------------------------- ~Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CGC: 68 9EnI,=, telefone
AV. NOVO IL, 371

CEP Bairro Municipio UF
07221-010 JD CUMBICA GUARULHOS SP-------------------------------------------- ~~ ----------

Para tanto, requer-çe na forma do 4krtigo 8
da Lei 6.830 e art. 172, parayrafo , do Codigo de Processo Civil:1.A citacao da(o) Executada (o pelg çorreio,com Aviso dç Recepcao(AR),para pagar, no gaz o legé31, as dividas inscritas, devidamente atua7

Nizadas cre i a d juros, encargo previstos no Decreto -Lei
o 1.05 196s9c alseradão pelo Decreto -sei No. 1.645/1978, custas e

despesas processuais, ou nomear. bens livres e desembaracados para
garantir a execucao em consonancxa com a luislacao em vigor, sob
pena de lhe serem penhoiçados ou arrestad s tan os bens quanto bastema plena execucao da divida.2 Nao paqa a divida.ou nao garantida aoexecucao6a expedicao de mandado
de penhora e avaliacao a recair s bre tant s bens quanto bastem a

F. 0001
(continua)
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garantia integipal,da divida, inclusivet,iigoveis, nesse casq, proce-endo-se a in ima ao do coniuce e a no ficacao do cartorigistro de imoveis competente.
Da -se a caVsa o valor da divida com osacrescimos calculados çite a data da distril?uicao, nos termos do artigo6o, paragrafo 4o da Lei de Execucoes Fiscais.

Nestes Termos,
p.deferimento

GUARULHOS, 26/08/2014

M"=MnMbb,

---------- ~ -------- ~ ----------- ~ ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO
MAT- 98723 N.OAB- 122428

Procuradoria: GUARULHOS
Endereco: RUA LUIZ TURRI 44Cep: 07095-060 Bairro: áAMIM ZAIRA
Municipio: GUARULHOS UF-. SP

F. 0002
(final)
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Já

120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Faz NaçionalOriaem:21.200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 41.09 522-0Processo Adminiàtrativo - Oriqinario: 410935220
Devedor: WOODTEC.INDUSTRIA ECOMERCIO_DE_MADEIRAS_LTDA---------
Endereco: AV

v

NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUnICA Munic.: GUARULHOS
UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 e 23/08/2014
Doc.: DCGO - LDCG DCG ONLINE

TOTAL ORIGINARIO (**) ATUALIZADOCo pet. Moeda(-) - JUROS MULTA MORA

---- ------- ~ ------ - ----- --- -- -------- --- --08/2012 REAL 126"965,14 93:014;76 93:014;76
15 : 347, 44 18.602,94

----------------------------- ~_----- -----------------------------
Total do Credito 126 965 14 93.014,7615:347Í44 18.602,94

Sobre o valor total incide encargQs legais gevisto no Decreto -Lei No.1 02569,alteradq pelo Decreto -Lei No. 1.64 78, e c t rocepsVais.Va ores atualizados para 08/2014 em REAL
us

mu ta a]uizam.0,9 08 UsUfir de conversao: 1 F 1 (final)
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UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - S INTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Fazenda NacionalOrigem:21.200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 41.0 3.523-9Processo Administrativo - Ori3inario: 410935239
Devedor: WOODTEC INDUSTRIA E OMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------------- -----------------------------------------
Endereco: AV. NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUMfiICA Munic.: GUARULHOS
UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doc.: DCGO - LDCG DCG ONLINE-------------

TOTAL ORIGINARIO (-) ATUALIZADO
Copet. Moeda(*)

-------- -
JUROS MULTA

-
MORA

-------- --- ------ ------------- -- -- -- ---- --- - - --081 2012 REAL 14"341;58 10 : 50 6, 65 10 : 50 6, 651:733,60 2.101,33
------------ ~ ---------------------------- - --------------------------
Total do Credito 14 341 58 10.506,651:733,60 2.101,33

Sobre o valor total incide encarggs legais grevisto no Decreto -Lei 1o.1 02569,alterado pelo Decreto-Lex N 1.64 /78, e proceçsvais.. Va. ores atualizados para 08/2014 Oem. REAL c multafa]uizam.Ufir de conversao: 0,9108 F.00 1 ( inal)
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120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Origem :21 .200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 41.0 3.524-7Processo Administrativo - Oriqinario: 410935247
Devedor:-WOODTEC-INDUSTRIA E_COMERCIO_DE MADEIRAS LTDA--------------------
Endereco: AV, NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUMáICA Munic.: GUARULHOS
UF SP CEP 07221-010
Fase,Atual: 534 em 23/08014
Doc. DCGO - LDCG_/_DCG_O_LINE

TOTAL ORIGINARIO (--) ATUALIZADOCompet. Moeda(-) .. i MULTA_MORA/ ---- ~ ----------- ------------ -- ---- - -
09/2012 REAL 145 005,'96 106:708;33 106:708,3316:955,97 21.341,66

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - ~ -- - - - - - - ~ - ~ - -
Total do Credito 145 005 96 106.708,3316:955Í97 21.341,66

Sobre o valor total incide encarggs legais gevisto no Decreto -Lei 1o.1 02569 alterado pelo DecretcLe No. 1.64 78, e cust% roceqsvais..; Va ors atualizados para 08 20114 em REAL c mu ta ajuizam.Ufir de conversao: 0,9108 F.0001 (final)
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(?Ç

01

EMENDE
120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITÇ

-
SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Ori%em:21
*

200.802 Tramitacao:21.200.802redito: 4 1.0 3 525-5Processo Adminitrativ Originar . 410935255io:
Devedor: WOODTEC INDUSTRIA E OMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------- ----- ---------
Endereco: AV

'
NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUMfiICA Munic.: GUARULHOS

UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doc.: DCGO - LDCG / DCG ONLINE-------------------------------------------- -------------

TOTAL ORIGINARIO (-) ATUALIZADO
Copet. Moeda(*) .. JUROS (*(* MULTAMORA

---- -------------- -------- --- -- -----10/2012 REAL 18:760'16 13:861;51 13:861,'512.126,35 2.772,30
------------- 7 -------------- ~~ ----------------------------------------Total do Credito 18 760 16 13.861,51

2:126,35 2.772,30

Sobre o valor total incide encargos legais . t D reto -Lei NoL02569,alteradq pelo Decreto -Lei No 1.649e7'81'eocn.2ta2'proc"siais:
Va ores atualizados para 08/2014 e;n REAL lta a]uizam.r de conversao: 0,9108 U,Uf F.00 1 ( inal)
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120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Faz Nacional

Oricrem:21.200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 41.Q93.526-3Adninistrativo - Originario: 410935263
Devedor: WOODTEC_INDUSTRIA_E_COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------- ---------------
Endereco: AV, NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUMÉICA Munic.: GUARULHOS
UF SP CEP 07221~010
Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doc.: DCGO - LDCG_/_DCG_ONLINE----------------- - --- ----------------------------------------------

TOTAL ORIGINARIO (-) ATUALIZADOCopet. Moeda(*) JUROS MULTAMORA--
---- -------------- -------- --- -- -----10/2012 REAL 182*305'68 134:702,00 134:702'0020:663,29 26.940,39

----- ~~ --------------------------------------------------------------
Total do Credito 182 305 68 134.702,00

20:663Í29 26.940,39

Sobre o valor total incide encarggs legais grevisto no Decreto -Lei No.1 02569,alteradq pelo Decreto7Le N 1.64 /78, e cust s.£U2.:Nusya
Va ores atualizados para 08 20114 2m. REAL

.1.
Ufir de conversao: 0,9108 F.00 1 (final)
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UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Fazenda NaçionalOriqem:21.200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 41.Q9.528~OProcesso Administrativo - Ori3inario: 410935280
Devedor: WOODTEC INDUSTRIA E OMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Endereco: AV
1

NOVOBairro :
BRASIL 371
JD CUMflICA Munic.: GUARULHOS

UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doe.: DCGO - LDCG-I-DCG-ONLINE- - -- - --- -------------------------------~ --------------

TOTAL ORIGINARIO (-*) ATUALIZADOCompet. Moeda(-) .* JUROS MULTA MORA-I ---- --------------11/2012 REAL ------------ -- ~7.233;84 ---- -- --- -- --------5:366;75 --- --5:366;75793,74 1.073,35
------------- 7 ---------------------------Total do Credito 7.233 84 ---------------5.366,75

793Í74 1.073,35

Sobre o valor total incide encargQs le ' gevisto no Decreto -Lei No.1 02569 alterado pelo Decret.o-Lei No.ga11s64 78, e custas processVais.Va ores atualizados para 08/2014 em REAL omulta ajuizam.Ufir de conversao: 0,9108 F. 1 (final)
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l_wlE
[INSEREM

120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Fazenda NacionalOrigem:21.200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 41.0 .529-8Processo Administrativo - Oriqinario: 410935298
Devedor: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------
Endereco: AV NOVO BRASIL 371BaIrro : JD CUnICA Munic.: GUARULHOS
UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 e 23/08/2014
Doe.: DCGO LDCG DCG ONLINE

TOTAL ORIGINARIO (--) ATUALIZADOCompet. Moeda(-) JUROS MULTAMORA-I ---- -------------11/2012 REAL --------- -- --------205 299,96 152:311;00 152:311;00
22:526,78 30.462,18

------------- -------------
Total do Credito

~_- -------
205 299 96

---------
152.311,00

22:526,78 30.462,18

Sobre o valor total incide encarggs legais grevisto notDecreto-Lei No.
1

N 4 procepsiais.02569
'

alteradq pelo Decreto7Le 14 01 1.6 /78, e cusVa ores atualizados para 08 201 e REAL multafa]uxzam.UsUfir de conversao: 0,9108 F.00 1 ( inal)
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UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINAT IVO DE CREDITO INSCRITQ - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Origem:21
,
200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 42.1 9.614-0Processo Administrativo - OriSario: 421896140

Devedor: WOODTEC INDUSTRIA E OMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------- ----- --------------- ~ -------------
Endereco: AV

'
NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUMfiICA Munic.: GUARULHOS

UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 e 23108/2014
Doc.: DCGO - LDCG DCG ONLINE---------------- ~ -----------------------------

TOTAL ORIGINARIO (--) ATUALIZADO
Co pet. Moeda(*) .. JUROS MULTA MORA

------ -------- --- -- -------- --- -- -----03/2013 REAL 17:881;55 13:491;43 13.491,43
1.691,83 2.698,29

--------------- ~ --------------------- -----------------------
Total do Credito 17 881 55 13.491,43

1:691;83 2.698,29

Sobre o valor total incide encargçs legais gevisto no Decreto~Lei 1o.
1

No.02569,alterado pelo Decreto-Lex 1.64 78, e custas proce,5siais.Va ores atualizados para 08/2014 em REAL F.0cmulta ajuizam.Ufir de conversao: 0,9108 o 1 (final)
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120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCR IMINATIVO DE CREDITO INSCRITQ - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Fazenda NacionalOrigem:21.200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 42.1 9.615-9Processo Administrativo - OriMnario: 421896159
Devedor: WOODTEC INDUSTRIA E OMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------------------------------- ------------
Endereco: AV. NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUfflICA Munici:OGUARULHOS
UF SP CEP 0722 - 10
Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doe.:-DCGO---LDCG-/-DCG-ONLINE--------------------------
Compet. Moeda(-)/~ --- --------03/2013 REAL

~ ---------------
Total do Credito

TOTAL ORIGINARIO ATUALIZADO
JUROS MULTA MORA

207 019',85 156:194:24 156:194;24
19 58 6, 7 6 31.238,85

----------------
207 019 85

~ -------------------------
156.194,24

19:586,76 31.238,85

Sobre o valor total incide encargos legais grevisto no Decreto -Lei No.1 02569 alteradq pelo Decreto7Le No. 1.64 /78, e custg yroce.5siais..; Va or6s atualizados para 08 20114 em REAL c mu tafa]uxzam.Ufir de conversao: 0,9108 F.0001 ( inal)
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120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITÇ - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria7Geral da Fazenda NacionalOrlqem:21.200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 42.679 220-

. .Processo Adminiàtrativo - Oriâinario: 426792203
Devedor: WOODTEC INDUSTRIA E OMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------- --------------
Endereco: AV

1

NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUMálCA Munic.: GUARULHOS
UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doc.: DCGB - DCG BATCH

Compet. Moeda(-)- -------------
0412013 REAL
05/2013 REAL

TOTAL ORIGINARIO () ATUALIZADO
JUROS MULTA MORA

24.334,60
-- --- -- --------
18:443,68

-
18:443,682 202 18 3 688 74

41:897,93 31:902,78 31.902,783.614,59 6.380,56
- - - - - - - - - - - - - - - ~ - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -
Total do Credito 66 232 53 50.346,46

5:8161,77 10.069,30

Sobre o valor total incide encarggs legais gevisto no Decreto -Lei No.
1

02569,alterado pelo Decreto -Lei N . 1.64 78, e cust procepsvaís.Va ores atualizados para 08/2014 em REAL =tafajuizam.Ufir de conversao: 0,9108 . 1 ( inal)
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INERME
120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITQ - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria7Geral da Fazenda NacionalOrim:21.200.802 Tramitacao:21.200.802Credito: 42.6 9 221-1Processo Admin iátrativo - Oriqinario: 426752211
Devedor: WOODTEC INDUSTRIA E_COMERCIO_DE_MADEIRAS LTDA------------- ~ --- -- -------------------------
Endereco: AV

v

NOVO BRASIL 371Bairro : JD CUMSICA Munic.: GUARULHOS
UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doc.: DCGB - DCG BATCH--------------------

TOTAL ORIGINARIO (-) ATUALIZADOCo pet. Moeda() JUROS MULTA MORA--
---- -------------- -------- --- -- -------- --- --0412013 REAL 226:741' 52 171:851;98 171:851,'9820 519 14 34.370 40

05/2013 REAL 194 : 974; 02 148.461Í15 148.461,1516.820,64 29.692,23
--------------------------------------------------------- -------
Total do Credito 421 715 54 320.313,1337:339,78 64.062,63

Sobre o valor total incide encargos legais gyevisto no Decreto -Lei No.1 Offi69,alteradq pelo Decreto -Lei No. 1.64 78, e custas rocessuais.Va ores atualizados para 08/2014 em REAL u tafijuizam.omUf r de conversao: 0,9108 F. 1 ( inal)
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UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria -Geral da Fazenda NaçionalOriqem:21.200.802Credito: 45.62.668-6 Tramitacao:21.200.802
Processo Administrativo
Devedor: WOODTEC

- Originario:
INDUSTRIA E OMERCIO

456236686
DE MADEIRAS LTDA----------------------- ~~ ------ ~ ------------------------------------

Endereco: AV. NOVO BRASIL 371Bairro JD CUMfiICA
UF SP

:
CEP

Munic.: GUARULHOS
07221-010

Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doc.: DCGB - DCG------------ ~_- BATCH ~_- ---------------

TOTAL ORIGINARIO (-) ATUALIZADO
Compet. Moeda(*) .. JUROS MULTA_MORA__/ ---- --------------09/2013 REAL ------------ --

7 . 957' 80
--
6: 198, 63 6:198'63

519 44 1 239 73
10/2013 REAL 13.347Í59 10:455,57 10.455,57

800 90 2 991 12
11/2013 REAL 20 802;83 16: 9 61 96 16.396,961:126 47 3.279 40
12/2013 REAL 18 419;83 14 . 616Í 59 14.616,59879,92 2.923,32
----------------------
Total do Credito

---------
60 528 05

--- ----------------
47.667,753:326;73 9.533,57

Sobre o valor total incide encarggs legais çevisto no Decreto -Lei No.
1 No.1,02569 alteradq pelo Decreto7Le 1.64 78, e cust procepsVais.Va ors atualizados para 08 20114 em REAL multafa]uizam.Ufir de conversao: 0,9108 F.00 1 ( inal)
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@MENEIO
120140062284

UNIAO FEDERAL MINISTERIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIAProcuradoria7Geral da Fazenda NaçionalOrigem:21.200.802 Tramitacao:21.200.802predito: 45.Ç 3.669-4rocess? Administrativo - Oriqinario: 456236694
Devedor. WOODTEC_INDUSTRIAECOMERCIO_DE MADEIRAS LTDA------
Endereco: AV NOVO BRASIL 371Bairro : JD CffiáICA Munic.: GUARULHOS
UF SP CEP 07221-010
Fase Atual: 534 em 23/08/2014
Doc.: DCGB ~ DCG BATCH

TOTAL ORIGINARIO ATUALIZADOCo pet. Moeda(-) JUROS MULTA_MORA

09/2012 REAL 209'03 153,84 15384
24' 43 30

1

76
09/2013 REAL 179 679 47 139 9 59 11 139.959,1111:728,56 27:991 80
10/2013 REAL 177 254 41 138 848,81 138.848,8110:635,83 27:769 77
11/2013 REAL 168 069 15 132 473;49 132.473,499:100Í95 26:494 71
1212013 REAL 172 41 768:232,11 136 R12;2127: 62,44 136.812,21

---------- ---------
Total do Credito

-----------------
697 622 82 548.247,4639:725,88 109.649,48

Sobre o valor total incide encarggs legais çevisto no Decreto -Lei No.
1,,,02569,alterado pelo Decreto -Lei N

'
1.64 78, e custas procepsVais.Va ores atualizados para 08/2014 em REAL cÉmulta ijuizam.Uf r de conversao: 0,9108 F. o 1 (final)
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EMBURRE
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

Certifico qw do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-
cricao da divida cuj o dados sao os seguinte

--------------- ~ ------------------------------------- ~ ---- ~ ----- -7 ---
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nrp.Tnscricaode origem F&a Ing cr ao original, Desmembrado Divida Ativa
2 .200. 02 040 444 25 W2c014 410 3522 41 nq, 599-n
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--- --------- -----------------
Endereco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371

Ba xrro Mu'1c1 ão DF07221-010 JD CUMBICA GUARULROS SPIdentificacao
CGC: 6 .929.231/0001-18 ------------------ ~ ------------- --------

Puiodo da Divida valor Originario Moeda08 2012 a 08/2012 93.014,76 REAL

Documento Original.DCGO - LDCG / DCG ONLffiOrgao de Origem 21 025.010 Lancamento 14 01/2013 Calculo 25/08/2014----------------------------------------------------- ~ -------------- ~_
Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total

93.014,76 15.347,44 18.602,94 126.965,14------------------------------------ ~ -------
-------------------------------------------- ~ ----------- ~ -------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal----------------------------- -----------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA

041.02 desde 01/11/2004
PERTODO DE 1112004 A ffi2004 MP N 222 DE 04.10.2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTER ORMENTE CóNVERkDA NA LEI N.11.098 DÉ 13 óí 2005 ARTIGOS 1 E 3 DECRETO N. 5.256,DE 27A0.2004; A&EXO í, ART 18 1. PÉRIODO DE 01/2005 A
02/2005 MP N 222 DE 04 ló 2064 ARTIGOS 1. E 3
CONVERTIDA NA*LEI fÇ. 11.õ98; DE í3.01.2005, ARTIMS 1. E
3 " DECRETO N. 5 256 DE 27 10 2004 ANEXO I ART 18 1PÉAIODO DE 0312005 A 65/2005" LÈI N.'11.098 6E 13:01.MS,
ARTIGOS 1 E .3 DECRETO N 5 256 DE 27 16 2004 ANEXO 1,ART. 18 i; DEéÁETO N. 5.40á, àE 2á.03.20ó5,"ANEXO I, ART.-------------

-------------- --------- ----------------- ~ -- -----------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0001
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

--------------------------- ~~ -----------------------------------------
P G F N Livro/ Data de Pçoçesso Administrativo Nip.Inscriçaode Origem oFola Incrcao Oriqnalo Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 040 444 25 07 2014 410 3522 41.093 522-0
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------------------- ~ --- ~~ ---------- ~ -------
----------------- 7 ----------------------------- ~ ---------- ~~ --------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------------- ~--~ ------- --------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO 1 ÁRT. iS, I; DECRETO N. 5.469 DE15.06.2005, ANEXO IÍ ART

-

18 1 A PARTIR DE 15.68.2005MP N. 258, DE 21 07 2005 AR 5 CAPUT E PARAGRAFO I.,
ART. 10 E INCISó I*DO ÃkT. 1. "Á PARTIR DE 19.11.2005 LEIN. 11.098 DE 13.01 2005 ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N.5.469, DE

,

15 06 2005, ANÉXO I ART:018, I. A PARTIR DE02.05.2001 LÉI . 11.457, DE í6.03 7, ARTS. 2 E 3.
089.00

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DF 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1.596-14/97_ COM REDACAO DA MP N 449 DE 03 12.2008,CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05 2ó091 É ART. j3 com
A REDACAO DA LEI N

"

10 256 DE 09.07:2001 ALTERACAO A MPN. 449 DE 03 12 08 CO&VERIDA NA LEI N. 11.941 DE27 05.69), PAflÃGW0 7. (ACRESCENTADO PELA MP N.' 1.596-14797 CONVERTIDA NA LEI N. 9.528 DE 10 12 97 ALTERADA
PELA ÉP N 449 DE 03.12.08, CONVÉRTIDA ÈA iEI'N. 11.941,
DE 2705.0§1 RE6ACAOI; DECRETO N. 2.803 DE 20 10 98*
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RP§ APRWADá PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOS1., 2., 3: E À. E ART. 45; CAPUT É ~RAPO 1.;

200.00
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS

200.08 desde 01ú12/1999
LEI N. .212, DE 24.07

,
91, ART

,
22, 1 (COM A REDACAO DADA---------- - ----------- ~ -------- ~ -----

RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F0002
DAT 2014 LOCAL: GUARULHOS 1 (continua)
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C E R T 1 D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

-------------------------------------- --- ~ -------------- ~ -------
P G F Livro/ Data de Proçesso Administrativo Nm.Inscricao

de OrN oFolha Incricao Original Desmembrado Divida Ativa
2 .2001980m2 040/444_25 07/2014 410 35220 41* 093 '522-0
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------------------------------------------------- -------
~ ------ ------- ---
F.Legal

-------
Periodo

------
Des-c-r-i-c-a-o---E-m-b-a-s-a-m-e-n-t-o--L-e-g-a-1 --------------

200.08 desde 01/12/1999
PELA LEI N. 9.876

1

DE 26.11.99); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05 99 ART 12 1 E PARAGRAFO UNICO ART 201 í,
PARAGáÃFá 1."E MT 216 1 "B" COM ÁS ALtERAC6ES DADAS
PELO DECRETO N. 3.65, 6E 9.11.99).

224.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS/COOPERATIVAS SI AS REMUNERACOES
PAGAS DISTRIBUIDAS OU CREDITADAS A AUTONOMOS AVULSOS E
DEMAIá PESSOAS FISICAS E DOS CO PERADOS DE QóE TRATA A
LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02 2000 E éONTRIB. DAS
EMPRESAS S/ A REM. A CONTRIBUINTá INDIVIDUAIS DE QUE
TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N. 9.876/

224.05 desde 010/2000
LEI N. .212, DE 24 07 91 ART 22, 111 (COM AS ALTERACOES
DA LEI N. 9.876, DÉ 2.M.99;" REGULAMENTO DA PRFVIDENCIA
SOCIAL APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART.
12 1 É PARAGRAFO UNICO, ART. 201, 11 PARAGRAFOS 1 2-
29 1 5 E 8 COM AS ALTERACOES DO DEMETO N. 3.265,3.1 áÉ

.11:99 E*áO DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00.
301.00

CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA

301.08 desde 01/12 1999LEI N. 8.2ç2, DE 24.07.91, ART. 22, 11 JCOM A REDACAO DADA
PELA LEI N. 9.732

1

DE 11.12.98); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE
06.05.99, ART. 12, 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO bADA PELODECRETO N. 3.265, DÉ 29.11 99 ART. O i II E III E
PARAGRAFOS 1. AO 6.. A PARIR DE OffiOló LEI N.

---------------------- ~ ------- ~ ---
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
DA 2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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EUGENIO
120140062284

C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

---------- ~ ----------- ~ ----------------------------------
P G F N Livro/ Data çle Pçoçesso Administrativo Nm.Inscricao
d` Origem oFola Incrcao Originalo Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040 444 25 07 2014 410 3522 41.093.522-0---------------

Deved r
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA----------------------------------- ---------

------------------------------------------------------------ ~ ---------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------------------------
301.08 desde 01/12 19998 212 DE 4 07 91 ART. 22, 11 (COM A REDACAO DADA PELA

LÉI à 9 73 5E íl.12.9817 REGULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL; APROVÁDO PELO DECRETO N. 3

'
048 DE 06 05 99 ART

12 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO DADÁ PELO óECAÉTÔ N.3.65' DE 29 11 99 M 202 1 11 E III E PARAGRAFOS 1.
AO 6 É ART. 202-A ACREãCENTÁMPELO DECRETO N. 6 042 DE12.02 07 COM REDACAO DO DECRETO N. 6.957, DE 09.ó9.0§) E
DECREM . 6.957, DE 09.09.10, ARTIGOS 2. E 4..

400.00
CONTRIBUICAO DEVIDA A TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO

400.05 desde 01/11/2004

ó i -2'60-5-,--Ã,R,T--I,G-Õ-,3,:-,
IGó 1 2 3 1

DECSREib N:'S.M6
01.01.2007: CONSTiTU

P -K'1 1_ barul, 1 IMDE5ETO'N. 6005, DE 2á.12:
ARTIGOS 10 E 11.

405.00
TERCEIROS - INCRA

5 COMBINADO COM
TUMONAIS
ART 15 CAPUT" MPP N: 1.07í.DE'
4 DE 19.1 8,LEI N. 9.601, DE
9 08.99, ART. l.,
-DE 04.10.2004,N. 11.098, DEDE22 03.82

1£.;_4. 5: E AR-

LEI N - 9 424, - DE - 26.12.96,DE 18:.1 98 T 1 -

ARTIGO 1 ; PÁRRGEAFO'í. E

RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 0004
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120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

--- ~_- ----- ~ ------------------ ~~~ ------------- ~ ----------------------
P G F N

Lxvro/ Data Oe Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem Inscricao Oriainal Desmembrado Divida.Ativa21.200._02__0040/444 25/07/2014 410935220 41.093 522~0
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

------- ------- ---------
----------- -----F.Legal

-------
Periodo

------
Descricao_7_Embasamento_Legal --------------

405.04 desde 01/11/2004
LEI N 2 613 DE 23 09 55 ART 6- PARAGRAFO 4. (COM ASALTE,ÁCOÉS DÁ LEI N: 4:W, DE' 29 11 65 ART 5
PARAGRAFO 2. VIII); DECRETO-LEI N: 1:14É, DE àl.l.70,
ART

"

1 "5 i íTEM 2 ARTIGOS 3. E 4 , LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 65 71 AkT. 15, 11; DECRFM-LEI N. 2.3185.PE30 12 86 AR - MP N 222 DE 04.10.2004, ART.
DEéREM 5.256;'DE 27:10.2604, ART. 18, 1.

411.00
TERCEIROS - SENAI

411.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 4.048 DE 22 01 42 ART 4 E 6 (COM AS
ALTERACOES DO DECRMO-LEI à. A.956 DÉ O 11 2, ARTIGOS
3 E 6 )- DECRETO-LEI N 6 246 DE 65 02 44 ÁÉT'. 1.; MP N.
222 DÉ 64 10 2004 AR : 3:; DÉCRETO à. 5.256, DEIT
27.ío.2004; AAT.

412.00
TERCEIROS - SESI

412.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 9.403 DE 25 06 46 ART 3 ; DECRETO-LEI N.2.318, DE 30.12.86, ÁRTIGOS'1.*E N 2226.DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.6pDE:27.1 2004, ART.
18, 1.

415.00
TERCEIROS - SEBRAE

415.04 desde 0111112004LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8 PARAGRAFO 3. (COM A
REDACAO DADA PELA LEI N

,
8

"
154, áÉ 28

,
12

,
90), COMBINADO---------- ~ ------ ----------- ~

------------------ ~ ---------- ---------------- -------- ~ ---
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0005
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

----- ~ ----------------------------------------------------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscriçaode Cri Fola Ingcrcao Originalo Desmembrado Divida Ativa
2 -200- 02 040 444 25 07 2014 410 3522 41.093.522-0-----------
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------- ~ --------------------------------
----------------- 7 ------------------ ----------------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal----------------------------- ~ ------------- ~ --------
415.04 desde 01/11/2004

COM 0 ART. 1 DO DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E
PARAGRAFO 4.: MP N. 222 DE 04 10 2004, ART. 3.; DECRETO N.5.256, DE 27.10.2004, ÃkT. 18,'1."

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 0110111995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART 6.. REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO k DO CMTEiO 6A SE(URIDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A M7A
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 ãE 21.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 39 PARAGRAFO RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9 PELO AkT 1. DO DECAMO N 738 DE 28.01.93,
E PARAGRAFO'íO (ACRESCÉNTADO PELO DECRETó N. 738 DE
28 01 93U REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SEáURiDA SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2.173DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SÉM
ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 0Y2/2008
LEI N. .212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.961 éOÁ REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 20ó8 *COMERTIDA NA LEI N. 11.941 DF
27.05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENT6 DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO, 0 33% POR DIA
DE ATRA§O CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO*DIA SUáSEoUENTE AO
DO VENMíÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.--------------- ~ ------------------------ ~ -----------------------------

-------------~~----- ~ ------ ~ ---------------------- --- ~ --------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0006
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

----------- - -------------------------------------------- ~ -----------
P G F Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Ins iça

Ig cride Origem Fola Incrcao Original, Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040 444 25 07 2014 410 3522 41
,

093.522-0
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------------------------- ~_- ----------- ~ -------------------------
--------------------------------- ~~ -----------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal

602.00
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS

602.08 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART. 61
DA LEI N 9 430 DE 27 12 96 COM IkEDACAO DA MP N 449, DE04.12 20ó8 'C0M7ERTIDA*NMLEI N. 11 941 DE 27 05:2009.
CALCULO EM JUROS: JUROS CALCULADOá SOáRE 0 rALOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM: AY TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL 1 TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMEN9O
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/05/2007
DECRETO-LEI N. 1.025/69 ART 1- DECRETO~LEI N. 1.645/78,
ART 3- LEI 7 799/89 ÃAT U PARAGRAFO 2 E LEI N.8.3à3/§1, ART: 57, PÁRAGAÁFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01/1012008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART 30, 1 XCOM A ALTERACAO DA
LEI N: á.62ó, DE 05.0i.9á, DA'LEI N 9 876 DE 26.11 99
DA MP.N 351Á DE 22 01 07 CONVERTIDA NA LEI N. 11 48á bE25.06 M E MP N."44, bE 14.11.08 CONVERTIDA NA LEI N.11.933 DE 28 04 2009ji LEI N 8 620' DE 05 01 93 ART 7-
PARAGiÁFOS 1. E 2.; L N. 10:666, DÉ 08.05:03; XAT. E,--------------

-------------------------------------------------- ~ -----------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0007
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

__----- ----------- - --- ~ ---------------------------------------
P G F Ig Livro/ Data çle Proçesso Administrativo Nm.Inscricaode Origem Folha Incrcao Original Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040/444 25 07 2014 410 35220 41

,
093

,
522-0

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA----------------------------------------------- ~ ----------------------

------- ------- ---
F.Legal

-------
Periodo

------
Des-c-r-i-c-a-o-7--E-mb--a-s-a-m~e-n-t-o~-L-e-g-a-1 ---------------------------- ----------------------

800.11 desde 01/1012008
PARAGRAFO 1 COMBINADO COM 0 ART 15" REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA"§OCIAL, APROVADO PELO bECRáTO N. 3.048 DE06.05 99 ART 216 1, "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6- éOM AS

----------ALTEÈACOÉS DO*DECãÉTO N. 3.265, DE_29"11'99"-~ --- ~ ------------- -- ---------

E parL que se d cobranca em acao proRria nos.termos da Lei 0. 683E1UP2M0M3r M 20. e seus paragra.os demaisdispositivos ega s em viyoV, foi extraida a prçsentevçertidao.
obre valor tota incide encarqop legais Wr isto no Decreto -Lei No. 1.025M,alterado pelo Decreto -Lei No. 1.6 578, e custas pro-cessuais.

--------------------------------------------- ~_- - ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F10008
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (final)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico quç do rqgstroda divida ativa da Uniao consta a ins~cricao da divida cu]o os dados sao os seguintes:
-- ------------------------------ ~ ---- ~ ---------------------------
P G

F
Livro/ Data çle Proçesso Administrativo NiR.Tnscriçaode Ori Falha Ingcrcao Original, Desmembrado Divida Ativa

2 .200. 02 040/445 25 07 2014 410 3523 41.093 523-q
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------------------
Endereco Telefone
AV NOVO B SIL, 371
CEP BRAirro Mun181 10 UF07221-010 JD CUMBICA GUARULEOS SPIdentificacao

CGC: 68.929.231/0001-18------------------------- ~ ------------------
Puiodo da Divida Valor Originario Moeda08 2012 a 08/2012 10.506,65 REAL

Documento Original DCGO - LDCG / DCG ONLINEOrgao de Origem 21.025.010 Lancamento 14/01/2013 Calculo 25/08/2014------------- -- ---- ~~ ---
Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total

10.506,65 1.733,60 2.101,33 14.341,58--------------------------------- ~~ ---------
-- -----------------------------------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------------------------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 12/2004 MP N 222, DE 04.10.2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CóNVERTIDA NA LEI N.11.098 DÉ 13 ói 2005 ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.256,DE 27A0.2004; A*EXO í, ART 18 '1 PÉRIODO DE 01/2005 A02/2005 MP N. 222 DE 04 ló 2064 'ARTIGOS 1. E 3.
CONVERTIDA NA LEI fi. ll.ó98; DE í3.01.2005, ARTIGóS 1. E
3 , DECRETO N 5 256 DE 27 10 2004, ANEXO I ART 18 1PÉáIODO DE 031005 A ó5/2005' LÈI N. 11.098 6F 13:01.M,
ARTIGOS 1 E 3 DECRETO N 5 256 DE 27 16 2004 ANEXO I,ART. 18 t; DEéÁETO N. 5.40á, áE 2á.03.20õ5,*ANEXt) 1, ART.----------------------------

------------- ~~ -------- ~--~ ----------------------- --------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F:0001
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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----------------------------------------------------- ~ ---------
P G F N Livro/ Data çle Processo Administrativo Nm.Inscricaode Orig8m OFola Incrcao Originalq Desmembrado Divida.Ativa.21.200. 2 040 445 25 07 2014 410 3523 41.093 523-9

vedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------------ ~ --------- ------------------

---------------------------------------- ---------------- ~ -------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal~ -------------------- ---------------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 , DECRETO N. 5.403, DE28.03.2005, ANEXO I ÁRT. iS, 1; DECRETO N. 5.46968DE
15.06.2005, ANEXO 1; ART

-

18 1 A PARTIR DE 15. .2005MP N. 258, DE 21.07.2005 AM à CAPUT E PARAGRAFO 1ART. 10 E INCISO 1 DO ÃáT. 1. *Á PARTIR DE 19.11.2005' LEIN. 11.098, DE 13.01 2005 ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N.5.469, DE 15.06.20OS ANÉXO 1 ART:018 . A PARTIR DE02.05.2007 LEI N. 11'.457, DE í6.03 7,'ARITS. 2 E 3.
089.00

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DF 24.07 91 ART 32 IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1.596-14197, CO1 RÉDACA6 DA'MP N0449, DE 03.12.2008,
CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27 OS 2 9 E ART. 33 ÁCOM
A REDACAO DA LEI N

*

10 256 DE 09:07:2001 ALTERACAO DA MPN. 449 DE 03 12 08 COfÇVERIDA NA LEI N. 11.941, DE27.05.69), PÃAAGáÃF6 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1 59614/97 CONVERTIDA NA LEI N. 9.528 DE 10.12.97, ALTERADA
PELA AP N 449 DE 03 12 08 CONVERTIDA NA LEI N. 11.941,
DE :2705.0§) REbACAO);"DEéREO N. 2 803 DE 20 10 98 -
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL RP§ APRWADá PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 22b IV PARAGRAFOS1- 2- 3: E Z. E ART. 245; CÁPUT É PAUGRAPO 1.;

100.00
CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
TEMPORARIOS E AVULSOS)

100.15 desde 016121999
LEI N. .2 2, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO_DADA_PELA_------------------------------------------------ ~~ ------- ~_ ----

------------- ~~------------------ ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0002
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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à

INGEREM
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C E R T I D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

----------------------------------------------------------- ~ ---P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nin.Inscricao
de Origem oFola Incrcao Originalg Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 040 445 25 07 2014 410 3523 41.093 523-9

Devedor
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

F. Legal

100.15

600.00

---------------- ----------
Periodo Descricao / Embasamento Legal- --------- - ----------------------------

A

CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 0110111995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART. 6.. REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUàTEiO bA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A NNA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 ãE 21.ó7.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART 39 PARAGRAFO RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9 'íoPELO AAT. 1. DO DECRÈO N. 738 DE 28.01.93,
E PARA RA o ACRESCENTADO PELO DECRETO N 738 DE28.01. 36É REG LAMENTO DA ORGANIZACAO E DO"CUSTEIO DA
SEGURIDA SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2.173DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SÉM
ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA-------------------- ~~ -------------------------------------------

-------------------- ------ - --------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
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SEMEIE
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C E R T I D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

------ ~~ ---------------------------------------------------
P G F r11 Livr2/ Data çle Proçesso Administrativo Nm.Inscr 1 çaode o Folh Ipcrcao Ori3inalg Desmembrado Divida Atva
2 .200.98.2 0040/445 25 07 2014 410 3523 41.093.523-9
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------------------------------- - ----------
----------------- 7 ---------------------------------------- -------F.Legal _Perlodo Descricao_/_Embasamento_Legal-------------------
601.10 desde 01112/2008LEI N. 8 212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART.

61 DA LEi N 9 430 DE 27 12.96) é04 REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 20ó8 "C0M7ERTIDA*NA LEI N. 11.941 DE
27 05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENT6 DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO, 0 33% POR DIA
DE ATRAáO CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO'DIÁ SUÉSEQUENTE AO
DO VENCIMÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.

602.00
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS

602.08 desde 0YE2008
LEI N. .2 2, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART. 61
DA LEI N 9 430 DE 27 12 96 COM AEDACAO DA MP N 449, DE
04.L2 20ó8 'CONJERTIDA"NA'LEt N. 11 941 DE 27 05:2009.
CALCULO EM JUROS: JUROS CALCULADOá SOfiRE 0 VÁLOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMER
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/05/2007DECRETO-LEI N. 1.025/69 ART I- DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 3- LEI 7 799/89 ÃkT U PARAGRAFO 2 E LEI N.
8.3é3/§1, ART: 57, PÁRAGAÁFO

RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
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MENEIEM
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

-------------------------------------------- ~~-~ ------------------ 7---P G F N Livro/ Data çle Proçesso Administrativo Nm.Inscriçaode origem F la 1n5 cr ao original, Desmembrado Divida.Atv2 .200. 02 0040 445 25 072c014 410 3523 41.093 523-9
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------------------------------------------
------------- 7 ---- 7 ----------------- ~ --- - --------F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01/10/2008
LEI N. 8 212 DE 24 07 91 ART 30 1 ICOM A ALTERACAO DALEI N. á.62ó, DE 05.0i.9á, DA*LEI'N 9 876 DE 26 11 99
DA MP N 351 DE 22.01 07 CONVERTIDÁ ÉÁ LEí N. 11:48á 5E25.06.0 E DÁ MP N. W, bE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEí N.11.933 DE 28 04 2009, LEI N 8 620 DE 05 01 93 ART. 7-
PARAGiÁFOS 1."E 2 - L í N 10"66 DÉ 08

"

05*03* AáT 4
PARAGRAFO 1 COMf3íNADO C6M 0' AR. 15; RE(ULÁMENTó DÁ'
PREVIDENCIA"OCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05 99 ART 216 1 "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6- tom AS
ALTEAÁCOÉS DO"DECãÉTO'N. 3.265, DE_29.11.99~_- --------------------------------

8c7der a c.b,a.ca em acao pro ria nos.termos dJ2e2 9.'?.gg3U'ds:.2 9 ?0 art 20. e seus paragramos é demaisdispositi 1 fo éxtraida a presente cert dao.Sivos egais em riçroç, .,1bre o valor totalpinciale encar os legais Wrevisto no Decreto -Lei No. 01.025/69,alterado elo Decreto -M No. 1.6 5/78, e custas pro-cessuais.

_~------- ~ -----------~_---------------------- ------------
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0005
DAT 2014 LOCAL: GUARULHOS (final)



Num. 22627843 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 30/09/2019 16:51:23
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090921321600000000020720927
Número do documento: 19090921321600000000020720927
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:09

t-

ENORME
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C E R T I D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida Cujo os dados sao os seguintes:
_~ ---- ~~ --------------------------------------------------------------
P G F Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Ojigem Folha Inger cao Original, Desmembrado Divida.Ativa21.20 . 02 040/446 25 W2014 410 3524 41 3 524-7
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Endereco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371CE Bairro M . . . DFu'181 1007221~010 JD CUMBICA GUARULEOS SPIdentificacao
--CGC:68.929.231/0001-18 ------------------------------------------
Peffido daoD' *d Valor Originario Moeda9,11a09 2012 a 20_2 ~_106

*

708,33 REAL

Documento Original DÇGO - LDCG DCG ONLINEOrgao de origem 21.025.010
--

Lanc/amento 14/01/2013 Calculo -25/08/2014
Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total106.708,33 16.955,97 21 ' 341,66 145*005,96

~ ------------ ~~ ---------------------- -------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal ------------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 12/2004 MP N 222 DE 04 10.2004,
ARTIGOS 1 E à POSTERIORMENTE CóNVERIDA NA"LEI N.
11.098 DÉ 13 ó1 2005 ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.256,
DE 27.íO.2004; ÃÉEXO í ART 18 "1 MRIODO DE 01/2005 A02/2005 MP N

"

2212 DF'04 lõ 2064 "ARTIGOS 1. E 3
"óS 1. ECONVERTIDA NA LEI &. ll.ó98; DE 13

'
01.2005, ARTIG

3 - DECRETO N 5 256 DE 27.10 2004 ANEXO I ART 18 1
PÉkIODO DE 03 ' ' 62905 A 5/2005 LÉI N

'
'11 098 5E 13 01.Má,

ARTIGOS 1 DECRETO N 5 256 DE 27 16 2004 ANEXO 1,
ART 18 i; DEMETO N. 5.40j, áE 2á.03.20ó5,"ANEX6 I, ART.-------------

RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0001
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

---------------- ---- ~~-~ --------------------
P G F Livro/ Data çle Proçesso Administrativo Nm.Inscriçaode origem fola Incrcao Original Desmembrado Divida Ativa
2 .20 . 02 040 446 25 07 2014 410 35247 41.093.524-7
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------------ ~~ ---------------
----------------- ~~ --------------------- ~~ ----------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal-------------- ------------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 * DECRETO N. 5.403, DE28.03 2005, ANEXO I, ÁRT. iS, 1; DECRETO N. 5.469 DE15.06:2005, ANEXO I ART 18 1 A PARTIR DE 15.68.2005MP N. 258, DE 21.07'.2005' AR CAPUT E PARAGRAFO I.,ART. 10 E INCISO I DO AAT. 1. PARTIR DE 19.11.2005 LEIN. 11.098, DE 13.01.2005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N.
5.469, DE 15.06.2()05, ANÉXO I ART '18 1. A PARTIR DE02.05.2007 LEI N. 11.457, DE í6.03:07,'ARTS. 2 E 3.

089.00
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07 91 ART 32 IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1.596-14/97, COÈ RÉDACA6 DA'MP Nà0449 DE 03.12.2008,
CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27 05 2 É ART. 33 ÁCOM
A REDACAO DA LEI N. 10 256 DE 09:07:20019 ALTERACAO DA MPN. 449 DE 03 12 08 CO"ERIDA NA LEI N. 11.941, DE27.05.69 ÃáÃGkÃF6 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-14197- CáVERTIDA NA LEI N. 9.528 DE 10 12 97, ALTERADA
PELA MP N 449 DE 03.12 08 COWJÉRTIDA fJA iEI'N. 11.941,
DE 2705.0§ REhACAOj DEéRMO N. 2.803 DE 20 10 98-
REGULAMENT DA PREV 6ENCIA SOCIAL - RM APRNADó PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOSl., 2- 3: E 4. E ART. 45; CÁPUT É PAnGRAPO 1.;

200.00
CONTRIBUICAC, DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS

200.08 desde 0112/1999
LEI N. .212, DE 24.07.91, ART, 22, 1 (COM A REDACAO DADA------------- ----------------------- -------

--------------------- ~ ---------------------------- ------ ~~ ----
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F,0002
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C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

----- ~ ---------------------------------- ~~~~ --- ~ --- ~ ------------------
P G F N Livro/ Data çle Pçoçesso Administrativo Nm.Inscriçaode Origem OFolha Incrcao Original Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040/446 25 07 2014 410 35247 41,093

'
524-7

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------------- ~ -------------------------------- ~~ ---------------

------------------------------------------------------ ~ ---------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal

200.08 desde 0h12/1999
PELA LE N. 9.876, DE 26.11.99L6 REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PE DECRETO N. 3.048 DE06.05 99 ART 12 1 E PARAGRAFO UNICO ART 201 1,
PARAGÉÃF6 1.'E AkT 216 1 "B" COM ÁS ALtERAC6ES DADAS
PELO DECRETO N. 3.65, bE 9.11.99).

224.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS OOPERATIVAS SI AS REMUNERACOES
PAGAS, DISTRIBUIDAS OU CáDITADAS A AUTONOMOS AVULSOS E
DEMAIS PESSOAS FISICAS E DOS COOPERADOS DE 96E TRATA A
LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E éONTR B. DAS
EMPRESAS SI A REM. A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS DE QUE
TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N. 9.876/

224.05 desde 0103/2000
LEI N. .212, DE 24 07 91 ART 22, 111 CCOM AS ALTERACOES
DA LEI N. 9.876, DÉ 2á.li.99;" REGULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART.
12 1 É PARAGRAFO UNICO, ART. 201, 11 PARAGRAFOS 1 2
3 ' 5 E 8 COM AS ALTERACOES DO DEMETO N. 3.265, àÉ2§.11:99 E'60 DECRETO N- 3.452, DE 09.05.00.

301.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA

301.08 desde 01/12/1999
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, 11 ÁCOM A REDACAO DADA
PELA LEI N. 9.732, DE 11.12.98); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05.99, ART. 12, 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO fiADA PELODECRETO N. 3.265, DÉ 29.11 99 ART 02 11 E III E
PARAGRAFOS__1

"
Ao 6.. A PARIR DÉ 01/má LEI N.--------------------

--------------------- ~ ------ ~ --------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

---------- --- ~ ------------------------ ~~ ----------------------------
P G F.N Livr2/ Data çle Processo Administrativo Nm.Inscricaode o gem Ipcrcao Oriinal, Desmembrado Divida.Ativa
2

"

200
,

02 0040/446 25 07 2014 410 3524 41.093 524-7
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------------------------------
---------- ~~ ------------------------ ------------------- ~ -----------
F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal ----------
301.08 desde 01/12W998.212 DE 4 07 91 ART 22 11 (COM A REDACAO DADA PELA

LEI à 9 732, áE íl.12:98)' REGULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL; APROVADO PELO DECRETO N. 3

"

048 DE 06 05 99 ART
12 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO DADÁ PELO 5ECÉM N.3.65' DE 29 11 99 AR 202 1 11 E III E PARAGRAFOS 1.
AO 6 É ART. 02" A 'ACREáCENTÁDO'PELO DECRETO N. 6.042 DE12.02 07 COM REDAàAO DO DECRETO N. 6.957, DE 09.09.0§) E
DECREM 1. 6.957, DE 09.09.10, ARTIGOS 2. E 4..

400.00
CONTRIBUICAO DEVIDA A TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO

400.05 desde 01/11/2004

ES,ÍTOR--lÁS-;-LE-1-N--.1.565, DE 09.01.97 E
12 97 E REEDICOES A"EáIbAS NA LEI N. 9.01 98 ART 2 - DECP
6:, INCIS6 Ii'PARAC

3 POSTERIORMENTEól.605, ARTIGO 3.,
HGOS 1 2 3 1DECREM N5 256 'E
01.01.2007: CáNSTíTU

DECRETO N 6003,
ARTIGOS ló E 11.

405.00
TERCEIROS - INCRA----------------- ~~~ -------

DE
4.

SITORIAS; LEI N. 9.424,9 766, DE 18 12 98á.12:06, ARTIGO'"1.; N

MBINADO COM
IS

CAPUT; MP
É07 DE9.11. 8,9.601, DEART. I.,
10.2004,

õ98, DE03.82
E ARt.
A PARTIR

ARAGRAFO
ES
26.12.96,

ÁFOl-i. .

--------------------------- ------------------ ---- ~~~ -----
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

----------------------- ~ ---------------------------------------
P G F N Livrol Da Administrativd.de Or, 1. ta d 1 De N nscrl a2
2

gem crig..
na

STáda Atçiv.200. 02 0040/446 25/07/2014 410 35247 41.093.524-7
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------------------
--------------------------------------------------------------------

F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal-------------------------------------------------------
405.04 desde 01111/2004

LEI N 2 613 DE 23 09 55 ART 6 PARAGRAFO 4 (COM AS
ALTEiÁCUS BÁ LEI N: 4:865, DE' 2§1.11 65 ART '5
PARAGRAFO 2. VIII); DECRETO-LEI N. 1:14, DE àl.l.70,
ART 1 1 íTEM 2 ARTIGOS 3 EC 4t6 L 1 CO PLEMENTAR N.

" '5 65 71 15, 2 DE11 DE XJk. II;*DE RE LFE N M2.31830'12 86 ; MP N 222 DF 04.10.2004; ART. à.;
DEéRMO A. 5.256; DE 27:10.2604, ART. 18, 1.

411.00
TERCEIROS - SENAI

411.04 desde 01/1112004
DECRETO-LEI N. 4.048 DE 22 01 42 ART 4 E 6 (COM AS
ALTERACOES DO DECRMO-LEI à. 4.956 DÈ O 11 2, ARTIGOS
3 E 6 DECRETO-LEI N 6 16 DE 65 02 44 ÁRT. 1.; MP N.22 W64 10.2004 ART: M'DÉCRETO à. .26, DE27.ío.2004; ART. lá, I.

412.00
TERCEIROS - SESI

412.04 desde 01/1112004
DECRETO-LEI N 9 403 DE 25.06.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N.2 318 DE 30.i2.á6, ÁRTIGOS 1 E 3 - MP N. 222 DE04.10.2004, ART. 3.; DECRETO à. 5.26, DE 27.16.2004, ART.
18, 1.

415.00
TERCEIROS - SEBRAE

415.04 desde 01/11/2004LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A
REDACAO_DADA__PELA~LEI_N * 8

*

154, DE 28
"

12
"
90), COMBINADO------------- - __ -- ---------------------------------

-------------------------------------------------- ------ ~~--
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0005
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C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

-------- ~_- ------------------------------------------------------
P G F11 Livr2/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscrícao
de o gem In cr ao Original Desmembrado Divida.Ativa

2 .200. 02 0040/446 25 0729014 410 35247 41.093 524-7..
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

--------------------------------------------------------------- ~ ------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------------------------ ------------
415.04 desde 01/11/2004

COM 0 ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E
PARAGRAFO 4.; MP N 222 DE 04 10.2004, ART. 3.; DECRETO N.5.256, DE 27.10.20ó4, XkT. 18,"1.

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01/0111995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART. 6.. REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUÉTEiO bA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A NO'A
REDACAO DADA PELO DECRETO N 612 áE 1.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. '39 PARAG1W0 RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9

"íO
PELO A1k. 1. DO DECAMO N. 738 DF 28.01.93,

E PARAGRAFO (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738 DE28.01.93É REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SEGURIDA SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N 2 173DE 05 03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM RÉAL'E SÉM
ATUALiZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 01/12/2008LEI N. 8 212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEi N 9.430 DE 27 12.96) COM REDACAO DA MP N. 449DE 04 12 20ó8 COR'ERTIDASA LEI N 11 941 DE
27 05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAlENTó DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO, 0 33% POR DIA
DE ATRAO CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO'DIÁ SUfiSEQUENTE AO
DO VENCIMÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.------------ ~~ --------------------------------------------------------

WàawmbhÁ
------------~~------------------------------------ ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0006
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---- ~~ ------------------------------------------------------------
P G F I Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Or,ge, 1, 1.c,ca Origina Desmembrado Divida.Ativa

. 19146 -4 1721 20 02 040 4 25 07 201 410 3524 41.093 524-7
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

----------------------------------------------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal---------------------------------------------------------
602.00

ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
602.08 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART. 61

DA LEI N 9 430 DE 27 12 96 COM áEDAÇAC, DA MP N 449, DE04.12 20ó8 *COOERTIDA"NA'LEt N. 11 941 DE 27 05:2009.
CALCULO DM JUROS: JUROS CALCULADOá SOSRE 0 VALOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM AI TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
RFFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSEUENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMEN 0
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/05/2007
DECRETO-LEI N

'
1 025/69 ART I- DECRETO-LEI N. 1.645/78,

ART 3- LEI 7 79§/89 AkT U hARAGRAFO 2 E LEI N.
8.3á3/§1, ART: 57, PÁRAGRÀFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01/1012008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART 30, 1 (COM A ALTERACAO DA
LEI N: ã.62ó, DE 05.0i.9, DA'LEI N. 9 876 DE 26 11 99
DA rAP N 351 DE 22.01 07 CONVERTIDA NA LEí N. 11:48È flE25.06.0 E nÁ MP N. W, bE 14.11.08 CONVERTIDA NA LEt N.
11.933 DE 28 04 2009i LEI N 8 20 DE 05 01 93 ART 7.,
PARAG"FOS 1."E 2.; L N. 10:66C à 08.05:03; ÃAT. 4:----------------------------

--------- ~ ---------------------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPATO MAT- 0098723 F.0007
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

-------------- ~ ---------------------------------------------------
P G F N Livro/ Data de Pçoçesso Administrativo NmD,_Tnscriçaode Cri Folga Incrcao Origina 1 Desmembrad Ida.Ativa2 .200. 02 040 446 25 07 2014 410 35247 41.093 524-7-- -
Deved r

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

-- -------------------------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal- ---------------------------- ------------
800.11 desde 01/10/2008

PARAGRAFO 1 COMBINADO COM 0 ART 15, REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA"áOCIAL, APROVADO PELO bECRÉTO N. 3.0480J106 05.99 ART 216 1 " B;.E PARAGRAFOS 1. AO 6_ AS
ALtERACOÉS DO"DECRÉTO'N. 265, DE 29

*

11.99.------------- -----------------------

E pari gue se ga dr a cobranca em aca. p,o12r .ia, ...tçrmosida Lei o..683fiod'. AN788, art 20. e seus taragraws e demaisdispos tivos legalis em VIYOIÇ, foi extraida a prçsen e certidao.
Sobre va or tota incidecencarZo; legai

s
Rr7visto no Decreto -Lei No, 1.025 69,alterado pelo De reto- ei No. 1.6 5 78, e custas pro-cessuais.

-------------------- ~ --------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0008
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (final)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico quç do registroda. divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida cuj os dados sao os seguintes:

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscriçaode origem Fola Incrcao Original, Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040 447 25 07 2014 410 3525 41 3 525-5
Deved r

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

End reco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371W Bairro M n . . . UFu lei 1007 221-010 JD CUMBICA GUARULEOS SPIdentificacao

CGC: 68.929.231/0001-18
Periodo da D' 'd Valor Originario Moedalovila10/2012 a 20 2 13.861,51 REAL

Documento Original DCGO - LDCG / DCG ONLINEOrgao de Origem 21.025.010 Lancamento 14/01/2013 Calculo 25/08/2014------- -------------------- -- ---------
Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total
-------13.861L51----------2.126,35 ---------- 2

_*
772,30~ 18,760,16------ -- -------- - ------ --

----------------- 7 ----------------------------------------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------------------------ ------------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 1212004 MP N 222 DE 04 10 2004
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CóNVERhDA NA"LEi N.
11.098 DÉ 13 óí 2005 ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.256,
DE .27.íO.2004; AáEXO 1 ART 18 *1. PÉRIODO DE 01/2005 AN2005 MP N 222 DE'04 ló 2064 ARTIGOS 1. E 3.

VERTIDA NA"LEI 1. 11.ó98; DE í3 1.2005, ARTIGóS 1. E
3

*

DECRETO N 5 256 DE 27 10 20R? ANEXO I ART:018 iPÉáIODO DE 032005 A ó52005' LÉI N. 11 098 bE 13 l.Má,
ARTIGOS 1 E . DECRE 0 N. 5.256 DE 7 ló 2004 ANEXO I
ART. 18 i; DEMETO N. 5.403, DE 2á.03.20ó5,'ANEX6 I, ART.'-------------

---------------------------~~-~------------~--~- ------------
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C E R T I D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

--------------- ~~ -------------------- ~ --------------------------------
P G F N Livro/ Data çle Processo Administrativo Nm.Inscricaode origem Fola Incrcao Original Desmembrado Divida.Ativa2 .200. 02 040 447 25 07 2014 410 35255 41.093 525-5
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------- ~ ---- ~ -------------------- --- --------------------------
------------------ ~ ------------------------- ~ -------------------------
F.Legal Periodo Descricao-/-Ernbasamento Legal ------------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 * DECRETO N. 5.403, DE28.03.2005, ANEXO I ART. iS, I; DECRETO N. 5.469 DE15.06.2005, ANEXO 1; ART
-

18 1 A PARTIR DE 15.68.2005MP N. 258, DE 21.07
'

2005 AR. à., CAPUT E PARAGRAFO 1-
ART 10 E INCISO 1: DO AkT. 12. A PARTIR DF 19.11.2005 LEIN. i1.098 DE 13.01 2005 ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N.5.469, DE 15.06.2005, ANÉXO I ART . A PARTIR DE02.05.200 LEI N. 11.457, DE 16.03:0718'ARITS. 2 E 3.

089.00
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07 91 ART 32 TV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1 596-14/97 CO1 RÉDACAó DA'MP N. 449, DE 03.12.2008,
CONVFRTIáA NA LEI &. 11.941, DE 27.05.2009) E ART. 33 COM
A REDACAO DA LEI N

*

10 256 DE 09.07.2001E ALTERACAO A MPN. 449 DE 03.12.08 COáVEMIDA NA LEI N. 11.941, DE27.05.09), PARAGRAM 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-14197 CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97, ALTERADA
PELA AP N 449 DE 03 12 08 CONVERTIDA NA LEI N. 11.941,
DE 2705.01 REbACAO * DEèRMO N 2 803 DE 20 10 98 -
REGULAMENTO DA PRE%6ENCIA SOCIAL -" RM APRNADó PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOS1- 2- 3: E 4. F ART. 245; CAPUT É PAUGRAPO 1.;

100.00
CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
TEMPORARIOS E AVULSOS)

100.15 desde Olú121999
LEI N. .2 2, DE 24.07.91,_ART

"
20 (COM A REDACAO DADA PELA

M"=MnMbb,

----------------------------------------------- ----------- ~
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

---------- ~ --------------------- ~~-~ --- ~ ------------ ~ ------------- 7 ---
P G F N Livro/ Data de Processó Administrativo Nm.Inscriçaode Ori Fola Ipcrcao original Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040 447 25 07 2014 410 35255 41* 093

*

525-5-----------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

F. Legal

100.15

114.00

Periodo Descricao / Embasamento Legal------------- ~ ---------------- ---------

i

A

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO

114.01 desde 01104/2003
LEI N 8 212 DE 24,,97.91 ART 12 V ART 21 ART 28,III ARE 36 1 " PÃáAGRAPO 2' OM ÉÉDACÁO DA"LEI N.9.86 DÉ 26 il §9 E ALTERACOES DA"IkP 447 DE 14 11.2008,
CONVEIkTIDA NA LÈI N. 11

*

933 DE 28 04.200§, E PAAÃGRAFOS 4.
E 5 COM AS ALTERACOES INMODUZIDÁS PELA LEI N. 9.876, DE26.ií 99 C/C ART 4 "CAPUT" E PARAGRAFO 1. DA LEI N.
10.156á, DE 08.05:20óá ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE28.04.2009. DECRETO É 3 048 DE 06.05.99, ART. 9 V
ART 199 ART 214 IIi MRAbRAFOS 3 E 5 ART 2í6 'I
PARAGRAFóS 20' 21 , 23 6 A 31 COM Á REDÁtAC, DADA PÉLO'
DECRETO N

'
4 29 "E 69.06.03 E'ALTERACAO DO DECRETO N.6.722, DE 30:12.008.

~4
--------- ~~--------------------------------------- ------------
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------- ~ ---------------------------------------------------------- 7 ---
P G r N Livro/ Data de Proçesso Administrativo Nm.Inscricaode o Inscrcao Origina 1 Desmembrado Divida.Ativa
2 .200.93.2 0040/447 25/07 2014 410 35255 41,093 525-5
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

F. Legal Periodo Descricao Embasamento Legal

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde NOU1995
LEI N 9 1 DE 20 01 95 ART 6.. REGULAMENTO DA
ORGANiZAèAO É DO CMTMO bA SMURIDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12 91 COM A MIA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 DE 1.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 3 PARAGRAFO 5 RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9

"íO
PELO âT. 1. DO DECRMO N. 738 DE 28.01.93,

E P'ÊkRAGRAFO (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738 DE28.01 9311 REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SEGURiDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2

'
173DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SÉM

ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 0Y2/2008
LEI N. .212, DE 24.07.91, ART. 35 4COMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.961 O REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 20ó8 "CON7ERTIDA NA LEI N 11 941 DE
27 05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA AGAlENT6 DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO* 0 33% POR DIA
DE ATR7áO CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO'DIÁ SMSEQUENTE AO
DO VENCIMtNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.

602.00
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS

602.08 desde 011ffi008
LEI N. .2 2, DE 24.07.91,_ART

"
35, COMBINADO COM 0 ART

*
61------------- -----------------

wiwan
------------------~~~ ----------------------- ~ ----- ---- ~~-~ ----
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------------------------------------------------------------------
P G F N Livr21

D
Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem OFol Igt;grdie:.. Oriainal Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 040/447 25/07/2014 410935255 41.093 525-5

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LIDA

F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------------------------ ------------
602.08 desde 01/12 2008

DA LEI N 430 DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE04 12 20ó8 *COM7ERTIDA NA LEI N. 11 941, DE 27.05.2009.
CALCULO DOá JUROS: JUROS CALCULADO SOBRE 0 VALOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PFRCENTUAlá: AI TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO D9 TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMEN?0
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE -20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/05/2007
DECRETO-LEI N. 1.025/69 ART I- DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 3- LEI 7 799/89 AAT 6Á PARAGRAFO 2 E LEI N.
8.3á3/§1, ART: 57, PÁRXGãÁFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 0110/2008
LEI N 212 DE 24 07 91 ART 30, 1 (COM A ALTERACAO DA
LEI N: á.62ó, DE 05.0i.gá, DA*LEI N 9 876 DE 26 11 99
DA hIP N 351 DE 22.01 07 CONVERTIDA fJÁ LEí N. 11:48á bE25.06.M E DÁ MP N. W, bE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEt N.
11.933 DE 28 04 2009); LEI N. 8.620 DE 05 01 93 ART 7
PARAGUFOS 1.'E 2 - LEI N 10 666 DÉ 08 05'03" MT. E,
PARAGRAFO 1 COáíNADO CóM 0" AP.. 15; 'REáULÁMNTO DA
PREVIDENCIV0CIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048

"B"
tOMDE

0 05 99 ART 216 1 E PARAGRAFOS 1. AO 6- AS
ALTEÀÁCOÉS DO*DECãÉTO'N. 3.265, DE_29

"
11

"
99

"------------- ----------------- ---------------- ~ --------

-------~_---------------------------------------- ------------
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C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

----- ~ ---- ~ --------------------- ~ --------------- ~~ --- ~ ------------ 7 ---
P G F N Livrol Data de Processo Administrativo Nm.Inscriçaode Origem Ins crie.. Desmembrado Divida Ativa
21 .200; _02 004 447 25/07/2014 410 3525 41.093.525-5
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LIDA----------
-------------------- ------ ~ ----------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal

---------------------- ~ ------------ --------

sa ?.ceder a e.branca em acao propria, nostermos dapaLj? 0? g?3Uod'e 2 09/80, art.20. e seus paragra os e demaisdispositivos legais em vi
'

foi extralda a prçsente çertidaoSobre 1.r ota701ncide e.carZ" legal Wr no õecreto-Lei N., 1.025M9aaltertado pelo Decreto- ei No. 1s6 5578, e custas pro-cessuais.

----------------------------------- -------- ------------
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C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda. divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:
--------------------- ~ ------------------------------------- ~ --- ~--7 ---
P C F N Livro/ Data çle Processo Administrativo Nin.Inscricaode Origem Fola Inscrcao Original Desmembrado Divida Ativa21.20 . 02 040 448 25/07 2014 410 35263 41- 3 526-3
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Endereco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371
CEP Bairro Mu ci 10 UF507221-010 JD CUMBICA UARULfiOS SPIdentificacao

CGC: 68.929.231/0001~18------------------- ~ ------------- ------------ ---------------
Puiodo da Divida Valor Originario Moeda10 2012 a 10/2012 134.702,00 REAL

Documento Original QCGO - LDCG DCG ONI,ffiOrgao de Origem 21.025.010 Lanc/amento 14 01/2013 Calculo 25/08/2014~ ----------- -------- --
Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total134.702,00 20.663,29 26.940,39 182.305,68------------ -------------
------------------------------------ ---------------------
F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal-------------------- ~ ---------------------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 11Z2004 A 1212004 MP N 222 DE 04 10 2004
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE C6NVWIDA NA"LEi N.
11.098 DÉ 13 óí 2005 ARTIGOS 1 F 3 DECRETO N. 5.256,DE 27.íO.2004; "EXO í ART 18 1 MRIODO DE 01/2005 A022005 MP N

"

222 DE'04 ló 2064 'ARTIGOS 1 E 3
CO VERTIDA NA LEI É. ll.ó98; DE í3.01.2005,"ARTI6S 1. E3.; DECRETO N. 5 256 DE 27 10 2004 ANEXO 1 ART 18 1
PERIODO DE 03Z2005 A 65/2005' LÈI N. ' 11.098 bE 13:01.Mã,
ARTIGOS 1 E 3 DECRETO N 5 256 DE 27 ló 2004 ANEXO I,
ART. 18 i; DEéÁETO N. 5.40á, 2 2á.03.20õ5,'ANEX6 I, ART.----------- ~_

----------------------------- ---------------- - ~ --- ~ ------
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_~ -------------------------------------- ------------------------
P G F N Livro/ Data çle Proçesso Administrativo Nm.Inscricaode Origem Folha In5 crcao Original Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 0040/448 25 07 2014 410 35263 41 093 526-3

vedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------------------------------------- ~ --------

----------- 7 ----------------- ~ ----------------- ~--~ -------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------------- ~ ---------- -------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO 1

1

ÁRT. i, I; DECRETO N. 5.469 DE15.06.2005, ANEXO I, ART
-

18 1 A PARTIR DE 15.68.2005MP N. 258, DE 21.07.2005 AR à CAPUT E PARAGRAFO 1ART. 10 E INCISO 1 DO AAT. 12. "Á PARTIR DE 19.11.2005' LEIN. 11.098, DE 13.01 2005 ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N.5.469, DE 15.06.2005, ANÉXO 1 ART 18 1 A PARTIR DE02.05.2007 LEI N. 11.457, DE í6.03:07,'ARPS. 2 E 3.
089.00

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE_24.07 91 ART 32 IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1.596-14197_ CO1 AÉDACAó DA'MP N 449 DE 03.12.2008,
CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27 05 2ó0 É ART. 33 ÁCOM
A REDACAO DA LEI N

*

10 256 DE 09:07:200191 ALTERACAO DA MPN. 449 DE 03 12 08 COÚVERIDA NA LEI N. 11.941, DE
27 05.69), PÃAÃGAÃF6 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-14 97 CONVERTIDA NA LEI N. 9.528 DE 10 12 97 ALTERADAPW AP N 449 DE 03.12 08 CONVÉRTIDA áA LEI'N. 11.941,
DE :2705.0§1 REbACAO DEéRMO N. 2.803 DE 20.10.98;
REGULAMENTO DA PREV16ENCIA SOCIAL RP§ APROVADO PELO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOSl., 2., 3: E À. E ART. 245; CÁPUT É PA"GRAPO 1.;

200.00
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS

200.08 desde OlúIffi999
LEI N. .2 2, DE 24.07.91,_ART. 22, 1 (COM A REDACAO DADA- ---------------------------------

-------------------------- ~ - -----------
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

----------------- ~~ -------------------- ~ ------ ~ ----- ~~~ ------ ~ --------
P G F 19 Livro/ Data çle Piçoçesso Administrativo Nm.Inscriçao
de Origem fola Ingcrcao Original Desmembrado Divida Ativa

2 .200. 02 040 448 25 07 2014 410_35263 41, 093
'

526-3--- ---------
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------------------------- -------------------
-------------------- -------------------- ~ -------- -------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal-------------- --------- -------
200.08 desde 0U121999

PELA LE . 9.876, DE 26.11.99; REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PE 0 DECRETO N. 3.048 DE06 05 99 ART 12 1 E PARAGRAFO UNICO ART 201 í,
PÃÈÀGÈÃF6 1.'E AáT 216 1 "B" (COM ÁS ALftRAC6ES DADAS
PELO DECRETO N. 3.265, bE 9.11 99).

224.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESASECOOPERATIVAS S/ AS REMUNERACOES
PAGAS DISTRIBUIDAS OU C DITADAS A AUTONOMOS AVULSOS E
DEMAU PESSOAS FISICAS E DOS COOPERADOS DE YóE TRATA A
LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 0212000 E éONTR B. DAS
EMPRESAS SI A REM. A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS DE QUE
TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N. 9.876/

224.05 desde 01603/2000
LEI N. 212, DE 24.07.91 ART 22 111 COM AS ALTERACOES
DA LEI à

*

9.876, DE 26.lí.99;" RMULAMATO DA PRFVIDENCIA
SOCIAL APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART.
12 1 É PARAGRAFO UNICO ART 201 11 PARAGRAFOS 1 23.; 5:9E 8. OM AS ALTáRACOÈS DO'DEMETO N. 3.265, hÉ29.11 9 E bo,DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00.

301.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BFNEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA

301.08 desde 010/1999
LEI N. .212, DE 24.07.91, ART. 22, 11 (COM A REDACAO DADA
PELA LEI N. 9.732

1

DE 11.12.98), REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05.99, ART. 12, 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO bADA PELODECRETO N. 3.265, Dá 29.11 99 ART 02 II E III E
PARAGRAFOS__I. Ao 6.. A PARIR Dá 01/Ofé LEI N.---------- ~ ---- --- ~ ------------------

W"=M namh,
------------- ~ ------------------------------------ ------------
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------- ~--~ ----------- - ---- ~ --------- ~ --------------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nrp.Tnscricao
de Origem OFol5a Ins c cao Original Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 040 448 25/07 2014 410 35263 41.093 526-3

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

----------------- 7 -- ----------- ~ --- ----------------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal ------------
301.08 desde 01/12119998 212 DE 24 07 91 ART 22 11 áCOM A REDACAO DADA PELA

LÉI b 9 732 óE í1 12*98 ' RE ULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL; APROVÁDO PELá DÉCW0 N. 3

*

048 DE 06 05 99 ART
12 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO DADÁ PELO 5ECIkÉT6 N.3.65' DE 9 Y1 99 M 202 1, 11 E III E PARAGRAFOS 1.
AO 6 É ART. 02-*A 'XACREáCENTÁDO PELO DECRETO N. 6 042 DE12.02 07 COM REDACAO DO DECRETO N. 6.957, DE 09.ó9.0§) EDECREiO b. 6.957, DE 09.09.10, ARTIGOS 2. E 4..

400.00
CONTRIBUICAO DEVIDA A TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO

400.05 desde 01/11/2004
CONSTITUICAO FEDERAL ART 212 PARAGRAFO 5 COMBINADO COM
0 ART 34 CAPUT DÁS DI§POSIéOES CONSTITUMONAIS
TRANSiTORIÁS; LEI , N 9 424 DE 26.12.96, ART. 15 CAPUT; MP
N 1.565, DE 09.01.§7 É REÉDICOES ATE A MP N. 1A07H.12 97 E REEDICOES ATE A MP N. 1 607-24 DE 19 lí.'9'8,
CONVEATIbAS NA LEI N. 9.766_ DE 18.i2 98- LEI N 9".601, DE
21.01

"

98 ART 2 - DECRETO N. 3.142 óE í6 08 9§ ART. I.,
2. 6 iNCISó IVPARAGRAFO 1 - MP S. 222,"DE'04'.10.2004,
AR. á. POSTERIORMENTE CONVEAIDA NA LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGO 3 DECRETO N. 87.043 DE 22.03.82
ARTIGOS 1 2 3 1;,,, PARAGRAFOS -ÁR2:; 4.1 5. E M.
13;_DECREt)_N:'5.256, E_27.10.2004 T 18 1.__A_PARTIR

CõfisIY~uC-iZ5RÃiã---TãAWgítõãtAã-;--LÉ1 ~N-.--9-.-4-2-4,-~-DE---2-6.12.96,
ART 15 CAPUT- LEI N,.19:766, DE 18-12 98 ART 1 *

DECáETO'N. 6005, DE 2 2 06, ARTIGO 1.; PÁRAGfÁFO"í. E
ARTIGOS 10 E 11.

405.00
TERCEIROS - INCRA -----------------------------------

-------------------------- ~ ----------- ----- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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bnu11-Elim
REÚ, Mj ZOMBEMO

120140062284

C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T 1 V A ( C D A )

--------------------- ~~-~ ---------------------------------------------
P G F M Liv

Data de OPipoçesso Administrativo Nm.InscriÇaode Origem a In cr a ri?inal Desmembrado Divida.Ativa
50offi/8 7ic004 10 3526 41.09321.200._02 0 4_ 44 ffiO /2 1 4 3 526-3

Deved r
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-----

----------------- 7 ----- ~_- ---- ----- --------------------------------F.Legal Perxodo Descricao Embasamento Legal----------------------------
405.04 desde 01/11/2004

LEI N 2 613 DE 23 09 55 ART 6- PARAGRAFO 4 (COM ASALTE!ÁCMS DÁ LEI N: 4:W, DF* 29 11 65 ART '55
PARAGRAFO 2. VIII); DECRETO-LEI N: 1:14É, DE à1.1.70,
AR í ARTIGOS 3. E 4 ' LEI COMPLEMENTAR N.1 "5 I TEM 2

DE 65 71 ÃAT 15 Il; DECREM-LEI N. 2 318 DE30 12 86 'ARt à - P N: ' 22260DE 04.10.2004, ART. à.;
DEéRMO fJ. 5.256;'DME 27 1 .2 4, ART. 18, 1.

411.00
TERCEIROS - SENAI

411.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 4.048 DE 22 01 42 ART 4 E 6 (COM AS
ALTERACOES Do DECRMO-LEI à. .956 DÈ O 11 Z2, ARTIGOS
3 E 6 DECRETO-LEI N 6 246 DE 65 02 44 "T' 1.; MP N.222í DÈ)64 10 2004 ART: 3:; DÉCRETO . 5.256, DE27. 0.2004; AáT. lá, I.

412.00
TERCEIROS - SESI

412.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 9.403 DE 25 06 46 ART 3 - DECRETO-LEI N.2.318, DE 30.12.86, ÁRTIGOS"1.'E N: ' 222 DE04 10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.26%E 27.16.2004, ART.
18; 1.

415.00
TERCEIROS - SEBRAE

415.04 desde 01CH2004
LEI N. .0 9, DE 12 04.90, ART 8 PARAGRAFO 3. XCOM A
REDACAO_DADA__PELA LEI N. 8.154, 5É 28.12.90), COMBINADO------------- --- -- ----------------------------------------------

------- ~ ------------ ~ ------------------ ------- ~ --- ~
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0005
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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EMERGE
120140062284

C E R T I D A 0 D E D 1 V 1 D A A T I V A ( C D A )

----------------------------------------- ~_- -------- ~ ----------- 7 ---
P G F N Livro/ Data (e Processo Administrativo Nip.Tnscricaodo Cri Fola Incrcao Original Desmembrado Divida Ativa
21.200

*

02 040 448 25 07 2014 410 35263 41. 3 526-3
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA----------------------------------------------------------------------
----------------- 7 -------------- 7 ---- 7 --------------------------------F.Legal Período Descricao Embasamento Legal--------------- ------------
415.04 desde 01111/2004

COM 0 ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E
PARAGRAFO 4.; MP N 222 DE 04 10.2004, ART. 3.; DECRETO N.5.256, DE 27.10.20ó4, UT. 18,*1.

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01/0111995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART 6.. REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUáTEiO bA SE(URIDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A MIA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 õE 21.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 3 PARAGRAFO RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9 PELO hT. 1. DO DEC"O N. 738 DE 28 01.93,
E PARAGRAFO'i0 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738 5E28.01.93); REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N 2 173
DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM ÉAUE SÉM
ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde N1E2008
LEI N. .2 2, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI 430 DE 27 12.96) éÀ REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 29ó89 " COÜftRTIDA"NA LEI N 11 941 DE
27.05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGÃáENT6 DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO, 0 33% POR DIA
DE ATW0 CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO*DIÁ SUSSEQUENTE AO
DO VENCIãÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.-------------

- ------------------ ~ ---------------------------- ------------
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0006
DA 2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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ENGRENE
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

-------------------- ~ --------------------------------------------- 7 ---
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Fola Incrcao Ori3inal Desmembrado Divida.Ativa21.200- 02 040 448 25 07 2014 410 35263 41.093 526-3-- -

Deved r
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------------------- ~~ ------- ~ -------

----------------- 7 ------------------- ------- ~ ---- --- ~ --------
F.Legal Periodo Descricao 7 Embasamento Legal--------------- -------
602.00

ACRESCIMOS LEGAIS ~ JUROS
602.08 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART. 61

DA LEI N 9 430 DE 27 12 96 COM fWACAO DA MP N 449, DE04.12 20ó8 'CONJERTIDA'NA"LEí N. 11 941 DE 27 05:2009.
CALCULO DO§ JUROS: JUROS CALCULADOá SOÉRE 0 -ÃLOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM AI TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBfflUENT
Ao VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMEN 0
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/05/2007
DECRETO-LEI N. 1.025/69 ART I- DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 3- LEI 7 799/89 AáT U PARAGRAFO 2 E LEI N.
8.3á3/§1, ART: 57, PÁRAGAÁFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01110/2008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART 30, 1 XCOM A ALTERACAO DA
LEI N: ã.626, DE Oá.Oi.9á, DA'LEI N 9 876 DE 26 11 99
DA :MP N 351 DE 22.01 07 CONVERTIDA fJÁ LEI N. 11:48á 6E25.06.0 E DÁ MP N. W, 6E 14.11.08 CONVERTIDA NA LEI N.11.933 DE 28 04 2009- LEI N 8 620' DE.05 01 93 ART. 7-PARAGãÁFOS 1."E .; L í N. 10:66á, DÉ 08 05:03; XAT. 4-----------------------

---- ~ ----- ~ -------------~~------~_----------- ~ ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0007
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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INERME
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

-------------------------------- ~_- ------------------------------ 7 ---
P G F N Livro/ Data de Pçoçesso Administrativo Nip.Tnscrxçaode origem Folga Ingercao original Desmembrado Divida Ativa2 .200. 02 040 448 25 07 2014 410 35263 41. 3 526~3-- -
Deved r

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-- --------
F.Legal

----- ~_
Periõdo

------
Des-c~r-i-c-a-o--E--m-b-a-s-a-me-n-t-o--L-e-g-a-1 --------------------------------------------------------- ------------

800.11 desde 01 102008
PARAGRÁO COMBINADO COM 0 ART 15, REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA'áOCIAL, APROVADO PELO óFCRTO N. 3.048 DE06.05 99 ART 216 1 "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6_ OM AS
ALTEãÁCOÉS DO"DECRÉTO'N. 3.265, DE_29.11.99.__------------- ------

E pari que se ga d cobranca em acSSe er a ao progia nos,termos da Lei No. 683B0 A /?0 xart 20
-

epseus Uaragra os é demaisdispositivos lega s em viYornefoi é traida a rçsen evçertidao.
Sobre lor tota i de,encarZop legai Wr isto no Decreto -Lei No, 1.0206'9aalterado pelo De reto- ei No. 1s.6 0/78, e custas pro-cessuais.

--------------------------------- ------- __---------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0008
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (final)
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120140062284

C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida cujo os dados sao os seg intes.
------------ ----------------------------------------
P G F N Livro/ Data çle Pçoçesso Administrativo Nm.Inscricao
de Origem OFol5a Inscrcao Originalo Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040 449 25/07 2014 410 3528 41 3 28-0

Devedor
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------ ~ -------------

End reco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371
CEP Bairro M . . . UFJUR 1007221-010 JD CUMBICA GUARULPOS SPIdentificacao

CGC: 68.929.231/0001-18--------------- ---------------------------
Puiod2 da,D' 'd Valor Originario Moeda1,,la
11 2012 20 2 5

"

366,75 REAL------
Documento Original DCGO

-
LDCG / DCG ONLINEOrgao de Origem 21.025.010 Lancamento 14/01/2013 Calculo 25/08/2014------------- ----------

Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total
5.366,75 793,74 1.073,35 7.233,84---------------------------- ~ -----------------------------------------

---------- ~ ----------------------------- ~ ------- ~ --- ~~ ------------
F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal---------------- ----- ------------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 1212004 MP N. 222 DE 04 10 2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CONVMIDA NA"LEi N.
11.098 DÉ 13 ó1 2005 ARTIGOS 1

"

E 3 DECRETO N. 5.256,
DE 27A0.2004; MEXO í ART 18 1 ÀR ODO DE 01/2005 A02/005 MP N. 222 DE'04 ló 2064 "ARTIGOS 1. E 3.
CONVERTIDA NA LEI 1. ll.ó98; DE í3.01.2005, ARTIG6S 1. E
3 DECRETO 5 256 DE 27 10 2004 ANEXO I ART 18 1PÉÃIODO DE 03 2005 A áS2005* LÉI N.'11.098, bE 13:01.Má,
ARTIGOS 1 E DECRE 0 N 5 256 DE 27 10 2004 ANEXO I,
ART. 18 i; DEéÀETO_N. 5. 40j, bE 2§.03.20ó5,'ANEX6 I, ART.------------- - -------- ~ -------- ~ -----------

-------------------------------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F 0001
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (contínua)
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C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

---------------------------------- - ----------------------------- ~ ---
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao

de Oricrem Folha Incri cao Ori3inal Desmembrado Divida Ativa
21.200.802 0040/449 25 07/2014 410 35280 41.093.528-0---------------------------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------- --- ----------------------------------------
-------------------------- ~ ---------------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------- ~--~ --------------------------------------- ~ ------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERTODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE
13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO 1 ÃRT. iS, I; DECRETO N 5 469 DE
15.06.2005, ANEXO I; ART

'
18 1 A PARTIR'DE'15.68.2005

MP N. 258 DE 21 07 2005 AR à CAPUT E PARAGRAFO 1ART. 10 E' INCIS6 I DO ÃkT. 12. "Á PARTIR DE 19.11.200' LEI
N. 11.098 DE 13 01 005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N.
5.469, DE ' 15.06.200à ANÉXO 1 ART '18, 1. A PARTIR DE02.05.2001 LEI N. 11.457, DE 16.03:07, ARTS. 2 E 3.

089.00
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 0Y2/2008
LEI N. .212, DF 24.07 91 ART 32 IV (ACRESCENTADO PELA
MP N 1 596-14/97 CO1 AÉDACA6 DA'MP N 449 DE 03.12.2008,
CONVÉRTI5A NA LEI à. 11.941, DE 27.05.2ó09) É ART. 33 ÁCOM
A REDACAO DA LEI N. 10 256 DE 09.07.2001E ALTERACAO DA MP
N. 449 DE 03 12 08 COúVEMIDA NA LEI N. 11.941, DE
27.05.69, PAlkÃGÈÃF6 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-
14/97 C VERTIDA NA LEI N. 9.528 DE 10.12.97, ALTERADA
PELA AP N 449 DE 03.12 08 CONVÉRTIDA NA LEI N. 11.941,
DE 2705.0§1 RE6ACA01; DEéRMO N. 2.803 DE 20 10 98 -
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL RP§ APRO'Wà PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 22 IV PARAGRAFOS1.1 2- 3: E a. E ART. 245; CÁPUT É PAnGRAPO 1.;

100.00
CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
TEMPORARIOS E AVULSOS)

100.15 desde 011ffi999
LEI_N.__.2_2,_DE_24.07.91,_ART._20_(COM_A_REDACAO_DADA_PELA------------

------------- ~ ------------------------------------ ------------
RICARDO CESR SAMPAIO MAT~ 0098723 F.0002
DA 2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------- ~ ------------------------------------------------------------- ~
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Folga Ipcr Originalo Desmembrado Divida.Ativa

2 .200. 02 040 449 25 W2ca0014 410 3528 41.093 528~0
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------------- ~ --- ~ ----------- ~ ----------------------
-------------------- ---------- ---------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal ------------
100.15 desde 01/12/1999

i

A

600.00

i

CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01/01/1995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART 6 . REGULAMENTO DA
ORGANiZAèAO É DO CUáTFiO bA SMURiDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A NO'A
REDACAO DADA PELO DECRETO N 612 bE 21.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 39 PARAGIkAFO 5 RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9

'íO
PELO ÃkT. 1. DO DECÈíÉtO N. 738 DE 28.01.93,

E PARAGRAFO (ACRESCENTADO PELO DECRETO N
"

738 DE28.01.93); REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2

"

173DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SÉM
ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA---------------- ~ --------------------------------------- ~ -------

--------------------------------------------~--~ ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------------------------------------------------ ~ ---- ~ ----------------
P G F N Livro/ Data de Pçoçesso Administrativo Nm.Tnscricaode Origem Fola Inqcrcao Orxginalo Desmembrado Divida.Ativa
2 .200. 02 040 449 25 07 2014 410 3528 41.093 528-0----------------------------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA~~ ----------------- -------------------------------------
--- -------

F.Legal
-------

Periodo
------

Des-c-r~i-c-a-o---E-mb--a-s-a-m-e-n-t-o--Le--g-a-1 ----------------------------
601.10 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35r1 A COMBINADO COM 0 ART.

61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.961 ç;O REDACAO DA MP N. 449DE 04 12 20ó8 'CO0ERTIDA NA LEI N 11 941 DE
27.05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PACÃÉÉNT6 DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO- 0 33% POR DIA
DE ATRA§O CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO'DIÁ SUÉSEQUENTE AO
DO VENCIMkNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.

602.00
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS

602.08 desde N12/2008
LEI N. .212, DE 24.07 91, ART 35 COMBINADO COM 0 ART. 61
DA LEI N 9 430 DE 27:12 96 áOM áEDACAO DA MP N 449, DE
04.12 20ó8 "COMIERTIDA NA"LEí N. 11 941 DE 27 05:2009.
CALCULO DOá JUROS: JUROS CALCULADOá SOfiRE 0 VÀLOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM: AI TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMENO
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/0E2007
DECRETO -L N

'
1 025/69 ART 1- DECRETO-LEI N. 1.645/78,

ART 3- LEI 7 79§/89 MT 6A PARAGRAFO 2 E LEI N.8.3á3/§1, ARE 57, PWÀGAÁFO .------------- ---------------- ~ ---------

- =7_4/- _ -

--------------------------- --------------------- ------------
RICARDO 5ESAR SAMPAIO MAT~ 0098723 F,0004
DA 08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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JU

120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

~~ --- ~ ------------------------------------- ~ -------- ~~ ----------------
P G F 11 Livrol Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaor,de o Inscr, cao Originalo Desmembrado Divida.Ativa
2 .200.9822 0040/449 25/07 2014 410 3528 41.093 528-0-- - ---------------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------- --- ~ ------
------------------------------ ~ ---------- ~~ ------

F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal

---------------800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01/10/2008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART 30, 1 XCOM A ALTERACAO DALEI N: á.626, DE Qà.0i.95, DA"LEI N 9 876 DE 26 11 99
DA MP N 351 DE 22 01 07 CONVERTIDÁ NÁ LEí N. 11:48á, bE25.06.M E DÁ MP N."44, flE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.11.933 DE 28 04 2009); LEI N. 8.620 DE 05 01 93 ART. 7_
PARAGiÁFOS 1. 'E 2' - LEI N 10 666 R 08 05"03' MU. 4_
PARAGRAFO 1 COMf3 NADO C6M 0* AR. 15; "RE(ULÁMENTO DA
PREVIDENCIA"OCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06 )5 99 ART 216 ;.E RAGRAFOS 1. AO 6_ OM AS
ALRACOÉS DO*DECãÉTÔ'N"' 265PA_DE_29 '11,99,------ ------------- -- ------------- ~ ------

E pari gue se Bossa roceder a cobranca em acao propria, nos.termos da Lei o. 683 de 2 /09/?0
'

art 20. e seus paragraIos e demaisdispositivos lega is em vigor, foi extraida a presente certidao.Sobre o valor total incide encar
2`

le . visto no Decreto -Lei No, 1.025/69,alterado pelo Decreto-Zei N."i's6'578, e custas pro-cessuais.

---------------------------- -------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 FrOOO5
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MENEEI
120140062294

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida dujo os dados sao os seg intes.

------------------------------------------------------------------ 7 ---P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nrp.Tnscricao
de Origem oFoffi Inqcricao Original, Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 041 372 31 07/2014 410 3529 41.093 529-8

Devedor
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Endereco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371
CEP Bairro M UFu'1c1 100722 JD CUMBICA GUARULEOS SPIdentificacao

CGC: 6 .929.231/0001-18
Pffiodo da Divida Valor Originario Moeda11 2012 a 11/2012 152.311,00 REAL

Documento Original DCGO - LDCG / DCG ONLI EOrgao de Origem_21 025.010 Lancamento 1401/2013 Calculo 25/08/2014
--7 -------- 7- ---------------- ~ -----------------
Prine.Atualizado Juros Multa Valor Total

152.311,00 22.526,78 30.462,18 205,299,96.

-------------------------------- 7 -------------------------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal--------------- ------------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 1212004 MP N 222 DE 04 10.2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CóNVERIDA NA"LEI N.
11.098 DÉ 13 óí 2005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N. 5.256,
DE 27.íO.2004; AáEXO í ART 18 *1. PERIODO DE 01/2005 A
02/2005 MP N

'
222? DE'04 ló 2064 ARTIGOS 1. E 3

CONVERTIDA NA LEI k. 11.08; DE í3.01.2005, ARTIáóS 1. E
3

*

DECRETO N. 5 256 DE 27 10 2004 ANEXO I ART 18 1PÉAIODO DE 0312005 A 65/2005' LÉI N.'11.098, 6E 13:01.Má,
ARTIGOS 1 E 3 " DECRETO N. 5.256 DE 27 10 2004 ANEXO I,ART. 18, i; DEàETO N. 5.403, DE 2á.03.20õ5,*ANEX6 I, ART.-------------

----------------- ~ ---------------------------- ----------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0001
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C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T I V A ( C D A )

~ ------------------------ ~~ --- ~~ ---- ~ ----------------------
P G F N Livro/ Data çle Proçesso Administrativo Nm.Inscricaode origem Folha Ins crcao Original, Desmembrado Divida Ativa2 .200. 02 0041/372_31/07 2014 410 3529 41 3 529-8--- ----------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA~ --- ~ ------------------------------------------ ~ -------
----------------- 7 ----------------- ~ - --------------------------------
F.Legal Periodo Descricao 7 Embasamento Legal--------------- ------------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE
13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO 1 ÁRT. iá, I; DECRETO N. 5.469 DE15.06.2005, ANEXO I. ART

'
18 1 A PARTIR DE 15.68.2005

MP N. 258 DE 21 01.2 5 W i CAPUT E PARAGRAFO 1ART. 10 E' INCIS6 I DO'OâT. 1. -Á PARTIR DE 19.11.200ã' LEIN. 11.098, DE 13.01 2005 ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N.5.469, DE 15.06.2005 ANÉXO I ART:018, I.S.A PARTIR DE02.05.2007 LEI N. 11'457, DE í6.03 7, ART 2 E 3.
089.00

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07 91 ART 32 IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1.596-14/97 COÉ RÉDACA6 DA'MP Nó0449 DE 03.12.2008,
CONVERTIDA NA LEI ]Ç. 11.941, DE 27.05 2 É ART. 33 ÁCOM
A REDACAO DA LEI N

'
10 256 DE 09.07:20OS ALTERACAO DA MPN. 449 DE 03 12 08 COáVERIDA NA LEI N. 11.941, DE27.05.ó9 ÃAÃGÉÃF6 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-14/97, CáVERTIDA. NA LEI N. 9.528 DE 10 12 97, ALTERADA

PELA MP N 449 DE 03.12 08 CONVÉRTIDA fqÃ ILEI'N. 11.941,
DE 2705.0§Y REbACAOI; DEéRMO N. 2.803 DE 20 10.98;
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL RM APROJADO PELO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOS1- 2., 3: E . E ART. 45; CÁPUT É PAnGRAPO 1.;

200.00
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS

200.08 desde 01/12/1999LEI N. 8.212, DE 24
,
07 "91, ART" 22, 1 (COM A REDACAO DADA--- --------------- -------------------------------- ~ -------

-------------------------------------------------- ~ ---------- ~
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F,0002
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

~ -----------------------------------------------------------------
P G F Livro/ Data Oe Proçesso Administrativo Nm.Inscriça2de Ori

m
Folha Incrcao Original, Desmembrado Divida.Ativ

2
"
200. 02 041/372 31 07 2014 410 3529 41.093 529-8

Devedor
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------------------------------------------

------------------- ~ ----------------- ~ -------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal

200.08 desde 01P2/1999
PELA LE N. 9.876, DE 26.11.99); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05 99 ART 12 1 E PARAGRAFO UNICO ART 201 1
PARAGÉÃF6 1.'E AAT 216 1 "B" COM ÁS ALtERAC6ES'DADAS
PELO DECRETO N. 3.65, bE 9.11.99).

224.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS OOPERATIVAS SI AS REMUNERACOES
PAGAS, DISTRIBUIDAS OU CáDITADAS A AUTONOMOS AVULSOS E
DEMAIS PESSOAS FISICAS E DOS CO9PERADOSODE QúE TRATA A
LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02 2000 E NTRIB. DAS
EMPRESAS SI A REM. A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS, DE QUE
TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N. 9.876/

224.05 desde 0103/2000
LEI N. .212, DE 24 07 91 ART 22, 111 (COM AS ALTERACOES
DA LEI N. 9.876, DÉ 26.lí.99;" REGULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART.
12 1 É PARAGRAFO UNICO, ART. 201, 11 PARAGRAFOS 1 2.-,3_ 5 E 8 COM AS ALTERACOES DO DECkETO N. 3.265, ó29.11:99 E'50 DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00.

301.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA

301.08 desde 01/12/1999LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, 11 (COM A REDACAO DADA
PELA LEI N. 9.732

1

DE 11.12.98); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05.99, ART. 12, 1 PARAGRAFO UNICOONA REDACAO bADA PELO

DECRETO N. 3.265, DÉ 29.11 99 ART 2 1 TI E III E
PARAGRAFOS 1. AO 6.. A PARIR DÉ ôMoló LEI N.

---------------------------- -------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T I V A ( C D A )

-- --------------------------------------------- ~~-~ -------------- 7 ---
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Ori Foffi Ipcrcao origina 1 Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 041 372 31 07 2014 410 35298 41.093 529-8---
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------- -------------------
-------------------------------------- -------------------

F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal--------------- ---------
301.08 desde 01/12W998 212 DE 4 07 91 ART 22 11 áCOM A REDACAO DADA PELA

LÉI fÇ 9 73 hE íl.12:981; RE ULAMENTO DA PREVIDENCIA
SQCIAL; APROVÁDO PELO DECRETO N. 3 048 DE 06 05 99 ART.
12 1 PARAGRAFO UNICO, NA REDACAO*DAbÁ PELO óECAET6 N3.65' DE 29 11 99 ART 202 1 11 E III E PARAGRAFOS "1.
AO 6 É ART. 02-"A 'ACREáCENTÁDO'PELO DECRETO N. 6 042 DE12 02 07 COM REDA AO DO DECRETO N. 6.957, DE 09.ó9.0§) EDEMEO É. 6.957, SE 09.09.10, ARTIGOS 2. E 4..

400.00

400.05

405.00

CONTRIBUICAO DEVIDA A TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO

TERCEIROS - INCRA------------------------------------------

5 COMBINADO COM
TUMONAIS
ART 15 CAPUT; MPP N: 1.07í.91E

DE 19. 1 8,LEI N. 9.601, DE
N08.99, ART. l.,E 04.10.2004,N. 11.098, DEDE 22.03 82

Í 4- 5. E*AP..
18 1 A PARTIR
M PARAGRAFO

SPOSíCOES
24 DE 26.12.96,
98, ART.

PÁRAGRAFOl-i. E

--------------------------------------- -------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
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C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

----------------------------------------------------------------------
P G F N Livro/ Data çle Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem Fo15a o . .

1 ncricao r3nal Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 041 372 1 07/2014 410 35298 41,093
,

529-8-------------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

------- ------- ---
F.Legal

-------
Periodo

------
Des-c-r-i-c-a-o---E-m-b-a-s-a-m-e-n-t-o--L-e-g-a-1 --------------

405.04 desde 01111/2004
LEI N 2 613 DE 23 09 55 ART 6 PARAGRAFO 4 (COM ASALTE"COÈS DÁ LEI N: 4:86á, DE' 2§'11 65 ART 'á5

.PARAGRAFO 2 VIII); DECRETO-LEI N. 1:14t, DE ál.12.70,
ART. 1 1 *íTEM 2 ARTIGOS 3. E 4 - LEI COMPLEMENTAR N.li, DE"5

'
65 71 XAT 15, 11; DECREM-LEI N. 2.318 DE30.12 86 AR à - MP' N 222 DE 04.10.2004, ART.DECREM à. 5.256;'DE 27:10.2604, ART. 18, 1.

411.00
TERCEIROS - SENAI

411.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 4.048 DE 22 01 42, ART. 4. E 6. (COM AS
ALTERACOES DO DECRRO-LEI à. M6 DE 07 11 42, ARTIGOS3. E 6 )ó DECRETO-LEI N. 6:46 DE 65 02 4Á ÁRT'. 1.; MP N.
222 DÉ 4 10 2004 ART 3 , DÉCRETO ú. 5.256, DE27.íO.2004; AAT. lá, I.*

412.00
TERCEIROS - SESI

412.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N 9 403 DE 25.06.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N.2.318, DE 30.i2.á6, ÁRTIGOS 1 E 3 - MP N. 222 DE04.10.2004, ART. 3.; DECRETO à. 5.256, DE 27.16.2004, ART.
18, 1.

415.00
TERCEIROS - SEBRAE

415.04 desde 01P12004
LEI N. .0 9, DE 12 04.90, ART 8 PARAGRAFO 3. COM A
RE DACAO_ DADA- PELA LEI N. 8.154, M 28.12.90), _âMBINADO....----------------- ---- --

----- ~ ----~~-------------------------~_-- ------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0005
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C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T 1 V A ( C D A )

--------------------------------------------- - --------- ~ --------
P G Fr11 Livr2/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao

de o gem Ipcrcao Original Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 0041/372 31 07 2014 410 35298 41. 3 29-8
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------------------------------------------------------
----------------- 7 -- -------------------------------------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal-------- ~ ------------------------------------------------
415.04 desde 01/11/2004

COM 0 ART. 1. DO DECRETO-LEI N.02318; DE 30.12.86 E
PARAGRAFO 4.; MP N 222 DE 04 1 . 004 ART. 3.; DECRETO N.5.256, DE 27.10.20ó4, A1k. 18,*1.

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01101/1995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART 6 REGULAMENTO DA
ORGANiZAèAO É DO CUáTEiO bA SEáURibADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A MIA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 óE Mó7.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 39 PARAGRAFO 5 RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9. PELO ÁAT. 1. DO DECRMO N. 738 DE 28.01.93,
E PARAGRAFO í0 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738 DE28.01.93); REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEíO DA
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2.173
DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SkM
ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35 ACOMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.961 O REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 20ó8 'COMERTIDA NA LEI N 11 941 DE
27.05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGMENT6 DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO- DE -INFRACAO" 0 33% POR DIA
DE ATRA§O CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO*DIÁ SUfiSEoUENTE AO
DO VENCIMÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.----------- ------------------------------------------

-------------------------------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0006
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

-------- ~ ----------------------------------- ~ ------- ~ -----------------
P C F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaod Or .

o
gem OFol5a Ipcrcao Original, Desmembrado Divida.Ativa,21.200. 02 041 372 31 07 2014 410 3529 41.093 529-8

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------------ ~~~ ------------------------------

--- ~ ------------------------------ ~ ------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal----------- ~ --------- ~ -------- -----------
602.00

ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
602.08 desde 0Y2/2008LEI N. .212, DE 24

"

07
"

91 ART 35 COMBINADO COM 0 ART. 61
DA LEI N 9 430 DE 27 12'96 éOM kEDACAO DA MP N 449, DE04.12 20ó8 , CONIERTIDA*NA'LEt N 11 941 DE 27.05:2009.
CALCULO DM JUROS: JUROS CALCULADO SOáRE 0 VALOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMENO
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/052ã071
DECRETO-LE . .025/69 ART 1- DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 3" LEI 7 799/89 ÁkT 64 bARAGRAFO 2 E LEI N.8.33/§1, ART: 57, PÁRYGãÁFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01110/2008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART. 301 1 COM A ALTERACAO DA
LEI N: á.626, DE 05.0i.gá, DA LEI N. .876 DE 26 11 99
DA MP N 351 DE 22.01 7 CONVERTIDA NA LEt N. 11:48á, bE25.06.0 E DÁ MP N. W? bE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.11.933 DE 28 04 2009ji LEI N 8 620 DE 05 01 93 ART 7-PARAGUFOS 1.'E .; L N. 10:66, DÉ 08.05:03; ÃAT. E,---------------- ~~ ------------------------

~4
-------------------------------- -------

RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0007
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---------------- ~~ --------- ~ ------------------------------------------
P G F N Livro/ Data çle Processo Administrativo Nm.Inscriçade Origem Inscricao Original, Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 0041/372 31/07/2014 410 3529 41.093.529~8
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA----------------------------------- - ---------- ~ -------
----------------- 7 -- ------------------------------ ~-~~ ----- ~~ --------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------ ------------
800.11 desde 0111012008

PARAGRAFO 1 COMBINADO COM 0 ART 15, REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA'OCIAL, APROVADO PELO áECRÉTO N. 3.048 DE06 05.99 ART 216 1 " B;.E PARAGRAFOS 1. AO 6_ OM AS
ALERACOÉS DO'DECRÉTO'N. 265, DE 29.11.99.---------- - -------------- --- -----------

E ara gue se E,ga d cobranca em acao propria, nos.termos dapL.. .. 683 d. 2N783r aart 20. epseus aragraros e demaisdispositivos ega s em vx?oç, foi extraida a rçsenEe çertidao.
Sobre al r tota pincidecencarZoç legai s wr7visto nosDecreto-Lei No, 1.02526v9,al't.rado elo De reto- ex No. 1.6 5 78 e cu tas processuaxs.

~J
-------- ~ --------------- ------------------------ -----------
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0008
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico aue do reaistroda divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida dujo os dãdos sao os seguintes:
------------- ~ ----- --------------------------------------- 7 ---P G F Livro/ Data e Processo Administrativo Nm.Inscricao

Ig F 15a tde origem
o InscrÇI ao original, Desmembrado Divida.A iva

2 .20 02 041 375 31/072c014 421 9614 42.189 614~0
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LIDA
Endereco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371CE Bairro M . . . UFu'181 10072217010 JD CUMBICA GUARULEOS SPIdentificacao
--CGC: 6 .929.231/0001-18
Periodo da Divida Valor Originario Moeda03/2013 a 03/2013 13.491,43 REAL-------------------- ---- ~~~ -------------------------
Documento Original DCGO

~
LDCG DCG ONLINEOrgao de Origem 21 025.010 Lan/camento-14/05/2013--~Calculo-25/08/2014

Princ.Atualizado Juros Mu ta Valor Total13.491,43 1.691,83 2.698 29 17.881,55--- -------------- - ----- ~~~ --------
------------------------------------------------ ~ -------- ~~ -----------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal--------------- --------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 12/2004 MP N. 222 DE 04 10 2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CONVWIDA NA"LEi N.
11.098 DÉ 13 óí 2005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N. 5.256,DE 27.í0.2004; AfJEXO í ART 18 '1 PERIODO DE 01/2005 A02/2005 MP N. 222 DE'04 ló 2064 'ARTIGOS 1 E 3
CONVERTIDA NA LEI'fi. ll.ó98; Mí3.01.2005,*ARTIMS 1. E
3 DECRETO N. 5.256 DE 27 10 2004 ANEXO 1, ART. 18 1
PÉÁIODO DE 0312005 A 65/2005' LÈI N.

,

11.098 DE 13 01 00â,
ARTIGOS 1 E 3 * DECRETO N. 5.256 DE 27 16 2004 "ANE"XO 1
ART. 18, i; DEèAETO_N._5.403,_DE_2á.03.20õ5,'ANEX6 I, ART.'

RICARDO 5ESR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0001
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]MENEIEM
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

----------------------------------------------------------------------
P G F 1 Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Ins criçaode Ori F015a Incrcao Originalo Desmembrado Divida Ativa
2 .20 2 041 375 31 07 2014 421 9614 42

*

189
"

614-0
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------------------------------------------------
-------------------------------- 7 --- ~7 --------------------------------F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal------------------------------ ------------
041.02, desde 01/1112004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO I ÁRT. iS, I; DECRETO N. 5.469 DE
15.06.2005, ANEXO I. ART

'
18 1 A PARTIR DE 15.68.2005MP N. 258, DE 21.07 2005 AR à. CAPUT E PARAGRAFO I.,

ART. 10 E INCISO 1 DO AtT. 12. Á PARTIR DE 19.11.2005 LEIN. 11.098, DE 13.01 2005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N.
5 469, DE 15.06.200á, ANáXO I ART '18, 1. A PARTIR DF02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03:07, ARTS. 2 E 3.

089.00
GFIP ~ GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DE 24 07 91 ART 32, IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1.596-14/97 :Cól RÉDACAó DA MP N 449 DE 03.12.2008,
CONVERTIDA NA LEI 1. 11.941, DE 27 05 2ó0 É ART. 33 (COM
A REDACAO DA LEI N

*

10 256 DE 09:07:2001R ALTERACAO DA MPN. 449 DE 03.12.08 CO"ERIDA NA LEI N. 11.941, DE27.25.6 PARAGRAM 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-
1 9ávERTIDA NA LEI N 9 528 DE 10.12.97, ALTERADA
PELA MP N 449 DE 03

*

12 Oá éONVÉRTIDA NA LEI N. 11.941,
DE 2705.0 RE6ACAO) DEéRMO N. 2 803 DE 20 10 98 -
REGULAMENTO DA PREMENCIA SOCIAL -' RPá APRNADó PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOS1., 2- 3: E 4. E ART. 45; CÁPUT É PAUGRAÉO 1.;

100.00
CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
TEMPORARIOS E AVULSOS)

100.15 desde 011ffi999
LEI N. .2 2, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA--------------------------------------- ---------------------

------------ ------- ~~~ ----------- ~ ---------- ------------
RICARDO CEffi SAMPAIO MAT- 0098723 F,0002
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MENEEI
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

~ ------------------- ~--~ ------- ----- ~ ----------------------- 7 ---
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Insc=caodo Origem oFola Ipcrcao Originalo Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 041 375 31 07 2014 421 9614 42.189 614-0
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--- ~ ------------------- ~ ---------------

F. Legal

100.15

114.00

Periodo Descricao / Embasamento Legal-------------------------------- ~ ------------------------

i

A

1

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO

114.01 desde 01/04/2003
LEI N 8 212 DE 24],97.91 ART 12 V ART 21 ART 28III ART' 3ó 1 11 PAIAGRAÉO 2., OM RÈDACÁO DA"LEI'N.9.86, DÉ 26.íl.§9 E ALTERACOES DA MP 447 DE 14.11.2008,
CONVERTIDA NA LEI N 11 933 DE 28.04.200§, E PARAGRAFOS 4.E 5 AS ALTERAéOES"INTkODUZIDAS PELA LEI N. 9.876, DE
26.il'.C909MC/C ART. 4 "CAPUT" E PARAGRAFO 1. DA LEI N.10.666, DE 08.05.20ó5 ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE28.04.2009. DECRETO É 3 048 DE 06.05.99, ART. 9 V
ART 199 ART 214 IIi PARMRAFOS 3 E 5 ART í6 '1
PARJÁGRAFOS 20* 21 '23 6 A 31 COM Á REDAAO DÁDA PÉLO'
DECRETO N. 4.29 'DE é9 06 03 E'ALTERACAO DO DECRETO N.6.722, DE 30.12.2008. * *------------- ------------------------ ~ -----------------

---------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

~ ----------------------------------- ~ ---------------------------------
P C F N Livro/ Data de Proçesso Administrativo Nm.Inscrx'Çaode Origem Folga Incrcao Original Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 0041_375 31 07 2014 421 96140 42 '189* 614~0------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------------- --------------------------- ~--~ ------------ ~ ------
------------- ~~ ---- --------------------------- - --------------------
F.Legal Periodo Descricao-/-Embasarftento Legal ------------
600.00

CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01/0111995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART 6 . REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUàTEiO bA SEáURiDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A NrX7A
REDACAO DADA PELO DECRETO N 612 óE 21.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 39 PARAGáAFO 5 , RENUMFRADO PARA
PARAGRAFO 9 PELO AAT. 1. DO DECRMO N. 73§ DE 28 01.93,
E PARAGRAFO'í0 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738 óE28.01.9311 REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTEIO DA
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2

'
173DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SáM

ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART- 35 COMBINADO COM 0 ART
61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.96) é0 REDACAO DA MP N. 419DE 04 12 20ó8 "CONftRTIDA NA LEI N 11 941 DE
27.05:20õ9.CALCULO DA MULTA: PARA AGMENTó DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO- 0 33% POR DIA
DE ATRPáO CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO'DIA SUSSEQUENTE AO
DO VENCIMÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.

602.00
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS

602.08 desde 01ú122008
LEI N. .2 2, DE 24.07 '91, ART ' 35, COMBINADO COM 0 ART

"
61---------- -- ---------------------------------------

----------------------------------- ------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------------------------------------------- ----------
P G F N Livr2/ Data de Pçoçesso Administrativo Nm.Inscricaode origem crcao Originalo Desmembrado Divida.Ativa
2 .200. 02 0041/375 31 07 2014 421 9614 42"189 614-0----------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------ ~ ------------------------ ~ ------------- ~ ------
-------------------- ----~_--------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------- ----------------- ~ -------------
602.08 desde 01/12 2008

DA LEI N 430 DE 27 12 96 COM REDACAO DA MP N. 449, DE04 12 20ó8 N 11 941 DE 27.05.2009.
CALCULO DM JUROS: JUROS CALCULADO§ SOáRE 0 VALOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAlá: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
Ao VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMENYO
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/OU2N1071
DECRETO-LE 025/69 ART I- DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 341EI 7:79§/89, AIk 6A PARAGRAFO 2 E LEI N.8.3ã3/ ART. 57, PARAGãÁFO .

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO ~ EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 0YU2008
LEI N 2 2 DE 24 07 91 ART 30, 1 XCOM A ALTERACAO DA
LEI N: á.626, DE 05.0i.9á, DA'LEI N 9 876 DE 26 11 99
DA MP N 351 DE 22.01 07 CONVERTIDÁ NÁ LEt N. 11:48á, 6E25.06.M E DÁ MP N. W, 6E 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.11.933 DE 28 04 2009j LEI N. 8.620 DE 05 01 93 ART. 7-PARAGUFOS 1.'E 2M L N 10 6156 DÉ 08 05*03* XAT 4
PARAGRAFO 1 COMB NADO C6M 0* ARI' 15- 'REãULÁMENTó DÁ'
PREVIDENCIA'§OCIAL, APROVADO PELO ãECRÉTO N. 3 048 DE06.05 99 ART 216 1 "B" E PARAGRAFOS 1. AO É., tOM AS

----------ALTFÉÁCOÉS DO*DECRÉTO'N. 3.265, DE_29 "11"99 ----------------

-------~~--------------- ~ -------~~------- ---- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT~ 0098723 F.0005
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T I V A ( C D A )

---------------------- ~ ------------------------------ ~_- ----- ~ --- 7 ---
P G F Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de OrIg la r ao Originalo Desmembrado Divida Ativa

. 0 190 5' W57i5:014 421 9614 42.189 614-021 2 0 02 0041 375 31 0 /2
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

------------- ~ --------------------------- ~ ---------- ~ --------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal----------- ~_- ----------------------------------- ~ ---------------------------------------------

E para gue se sa oceder a cobranca emsacao proyria, nos.tçrmos da Lei o. 68380dse 2 09/?0, art 20. e seu Earagra,os.e demaisdispositivos lega s em vi foi extraida a prçse e çert da .Sobre lor totayoIACÁde encarZ" legai s r7visto no Decreto -Lei N., 1.02526'9aalterado pelo De reto- ei No . 1.45 78, e custas pro-cessuais.

"~"MMMÁ

RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0006
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120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida cujo os dados sao os seguintes.
-------------------- ~ -------------------- ~

P G F à Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscriçaode Origem Fo lha Inscr cao Originalg Desmembrado Divida.Ativa
2 .200. 02 041/376 31/072014 421 9615 42.189 615-9
Deved r

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------------------------------------- --------------------
Endereco Telefone

NOVO B SIL, 371
CEP Mirro M n'c' UF

JD CUMBICA u 1 Não072217010 G ARUL OS SPIdentificacao
CGC: 68.929.231/0001-18
Wiodo daoDivida Valor Originario Moeda03 2013 a 3/2013 ~--156* 194,24 REAL-------------------

Documento Original DCGO - LDCG / DCG ONLINEOrgao de Origem 21 025.010 Lancamento 14/05/2013 Calculo 25/08/2014----------- 7- - ------------------------
Prine.Atualizado Juros Multa Valor Total156.194,24 19.586,76 31, 238,85 207.019,85------------------------------- ~ ----- ~_
-------------------- -------------- -------------------- ~ --------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------- ~ ----------------------------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 1212004 MP N. 222 DE 04.10.2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N.11.098 DÉ 13 óí 2005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N. 5.256,DE 27.íO.2004; ÃáEXO í ART 18 "1 PERIODO DE 01/2005 A02/2005 MP N. 222 DE'04 ló 20ó4 "ARTIGOS 1. E 3
CONVERTIDA NA LEI fi. ll.ó98; DE 13.01.2005, ARTIáóS 1. E
3 DECRETO N. 5 256 DE 27 10 2004 ANEXO I ART 18 1
PÉÁIODO DE 03Z2005' A 65/2005' LÉI N. ' 11 098 6E 13:01.Má,
ARTIGOS 1 E J DECRETO N 5 256 DE 27 16.2004 ANEXO I,
ART. 18 i; DEéÁETO N. 5.40j, óE 2á.03.20ó5, ANEX6 I, ART.

-------------------------------------------------- -------- ---
RICARDO CESr SAMPAIO MAT- 0098723 F.0001
DA 2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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120140062284

C E R T I D A 0 D E * D I V I D A A T I V A ( C D A )

---- ~-~~ --- ~ ------------------------------------ --- ~ ------
P G F N Livr21 D t Pç.ç.sso Administrativo Nm.InscriçaoIgsgdde Origem OFol a. Desmembrado Divida.Ativ21.200. 02 041/376 31/07/2014 421 9615 42.189 615-9------ --
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------------------------------------------
----------------------------------- ---- --------

F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal--- ----------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.403, DE28.03.2005, ANEXO I ÃRT. iS, I; DECRETO N 5 469 DE
1 ART 18 1 A PARTIR*DE*15.68.200515.06.2005, ANEXO 1,

2 - AM à CAPUT E PARAGRAFO I.,MP N. 258, DE 21.07 005
ART. 10 E INCISO I DO XAT. 12. 'Á PARTIR DE 19.11.2005 LEIN. 11.098, DE 13.01 2005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N.5.469, DE 15.06.200á, ANÉXO I ART '18, 1. A PARTIR DE02.05.2007 LEI N. 11.457, DE í6.03:07, ARTS. 2 E 3.

089.00
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DE 24.07 91 ART 32 IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1 596-14/97, COà RÉDACAó DA'MP N. 449 DE 03.12.2008,
CONVERTIbA NA LEI N. 11.941, DE 27 05 2 É ART. 33 (COM
A REDACAO DA LEI N

*

10 256 DE 09:07:20000191 ALTERACAO DA MPN. 449 DE 03 12 08 CO0EMIDA NA LEI N. 11.941, DE27.05.69), PÃAÃGAÃF6 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 596-
14197_ CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97, ALTERADA
PELA MP N 449 DE 03 12 08 CONVERTIDA NA LEI N. 11.941,
DE 2705.0§) REbACAO * DEéRMO N 2 803 DE 20 10.98;
REGULAMENTO DA PRE%SENCIA SOCIAL -" RP§ APRNADO PELO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOS1., 2- 3: E . E ART. 245; CÁPUT É PAAÁGRAPO 1.;

200.00
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS

200.08 desde 0112/1999
LEI N. .212, DE 24.07.91, ART. 22, 1 (COM A REDACAO DADA------------ ---------------------------

-------------------------------------------------- ----------- ~
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0002
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

--- ------------------------------------------------------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem oFola Ingercao Originalq Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 041 376 31 07 2014 421 9615 42.189 615~9
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA----------------- ~~ --------- --- ~ ----- ------------- --------
------------------ ~ - ----- ~ --------- -------------------- --------
F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal------------------------------------------
200.08 desde W12C999

PELA LE . 9.876 DE 26.11.99); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL; APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05 99 ART 12 1 E PARAGRAFO UNICO ART 201 1,
PARAMAM 1."E XkT 216 1 "B" ICOM ÁS ALtERAMES DADAS
PELO DECRETO N. 3.265, bE 9.11.99).

224.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS/COOPERATIVAS S AS REMUNERACOES
PAGAS DISTRIBUIDAS OU CREDITADAS A AUTUOMOS AVULSOS E
DEMAIá PESSOAS FISICAS E DOS COOPERADOS DE YOE TRATA A
LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E ONTR B. DAS
EMPRESAS S A.REM. A CONTRIBUINTES INDIVIDUAI SLE DE QUE
TRATA A LE N 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA I N. 9.876/

224.05 desde 0110312000LEI N. 8.212, DE 24 07 91 ART 22, 111 (COM AS ALTERACOES
DA LEI N. 9.876, DÉ 26.lí.99;' REGULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART.
12 1 É PARAGRAFO UNICO ART 201 11 PARAGRAFOS 1 23.; 5 E 8 COM AS ALTÉRACOÈS DO'DECIkETO N. 3.265, óÉ29.11:99 E'bO DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00.

301.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA

301.08 desde 01112/1999
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, 11 (COM A REDACAO DADA
PELA LEI N. 9.732

1

DE 11.12.98); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05.99, ART. 12, 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO 6ADA PELODECRETO N. 3.265, DÉ 29.11 99 ART 02 I II E III E
PARAGRAFOS__1

"
Ao 6.. A MRífIR DÈ 01/Mé LEI N

*---- ~~ ----- ------- _~ -------

~i
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T I V A ( C D A )

~ ----------------------------------- ~ ------- ~~ ------------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem Fola Ipcrcao Originalg Desmembrado Divida.Ativa
2 .200. 02 041 376 31 07 2014 421 9615 42.189 615-9---------------------------------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------------------- ~ ----------------- ~ --- ~~~~ ---------------------
--- ~~ -------------- ------------------------------ ~--~ ---------------

F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal------------------------------
301.08 desde 01/12119998.212 DE 24 07 91 ART. 22, 11 áCOM A REDACAO DADA PELA

LEI à 9 73 úE íl.12.98); RE ULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL; AROVÁDO PELO DECRETO N. 3.048 DE 06 05 99 ART
12 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO DADÁ PELO bECAÉTO N.3.65' DE 29 11 99 AR 202 1 11 E III E PARAGRAFOS 1.
AO 6 É ART. 02-A 'ACREáCENTÁDO'PELO DECRETO N. 6 042 DE12.02 07 COM REDAãAO DO DECRETO N 6 957, DE 09.ó9.0§) E
DECRMO fi. 6.957, DE 09.09.10, ARTiGOá 2. E 4

400.00
CONTRIBUICAO DEVIDA A TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO

400.05 desde 0111112004
CONSTITUICAO FEDERAL ART 212 PARAGRAFO 5 COMBINADO COM
0 ART 34 CAPUT DÁS DIáPOSIÉOES CONSTITUMONAIS
TRANSiTORIÁS; LEVN 9 424 DE 26.12.96, ART. 15 CAPUT- MP
N. 1.565, DE 09.01.§7 É REÉDICOES ATE A MP N. 1A07 DE'11.12 97 E REEDICOES ATE A MP N. 1 607-24 DE 19,.11.98,CONVEATMAS NA LEI N. 9.766- DE 18 i2 98- LEI N. 9.601, DE21.01 98 ART 2 , DECRETO N. 3.14è EX í6 08 99 ART. I.,2. 6:, INCISà IVPARAGRAF0 1 . MP 1. 222,'DE'04'.10.2004,
AR 3 POSTERIORMENTE CONVEAIDA NA LEI N. 11.098, DE13.ól.2605, ARTIGO 3-.-, D-E-CRETO--N--.- 87.043, DE 22.03.82
ARTIGOS 1 2 3 1 PARAGRAFOS 1 2 4 5 E ARt.
13; DECRE6 N:'5.256 'DE 27 10 2004 'ÁRT"18"I.* A PARTIRDE 01.01.2007: CONSTiTUICAO"FEbERAL ARE 21 PARAGRAFO
5 COMBINADO COM 0 ART 34 CAPUT AS DiSPOSíCOES
CUSTITUCIONAIS TRANSItORIAS; LEt N. 9.424, DE 26.12.96,
ART 15 CAPUT- LEI N. 9.766, DE 18 12 98 ART 1 -

DECÊETO'N. 600á, DE 28.12.06, ARTIGO 1.; PÁRAGAÀFO'í. E
ARTIGOS 10 E 11.

405.00
TERCEIROS - INCRA--------------------------------------- ~ --------------- ----------

-------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

-------------------------------------------------------------------
P G F Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscriçao

de OrNi Fola Ipcrcao Original, Desmembrado Divida.Ativ21.200. 02 041 376 31 07 2014 421 9615 42.189 615-9
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------------------------------------
----------------- 7 -------------------------------------------- ~ ------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal---------------------------------------------- ~ ----------
405.04 desde 0111112004

LEI N 2 613 DE 23 09 55 ART 6- PARAGRAFO 4.. (COM AS
ALTÉÁCOÉS DÁ LEI N: 4:865, DE' 29 11 65 ART 35
PARAGRAFO 2 VIII) DECRETO-LEI N: 1:14Ê, DE il.1.70,
ART. 1 1 'íTEM 2 ;ARTIGOS 3. E 4 - LEI COMPLEMENTAR N.11, DE*5

*

65 71 XkT. 15, 11; DECREM-LFI N. 2.318á.E30.12 86 AR 5 - MP N 222 DE 04.10.2004, ART.DECREM A. 5.56;'DE 27:10.2604, ART. 18, 1.
411.00

TERCEIROS - SENAI
411.04 desde 01/11 2004DECRETO-ffi N. 4.048 DE 22 01 42 ART. 4. E 6. (COM AS

ALTERACOES DO DECRMO-LEI f. Á.956 DE 07 11 42 ARTIGOS3. E 6 ECRETO-LEI N 6:46 DF 65 02 44 ÁRT. 1.; MP N.
222 W4'10.2004 ART: 3 , DÉCRETO 1. á.256, DE27.ío.2 04; ART. lá, I.

412.00
TERCEIROS - SESI

412.04 desde 01/11 2004
DECRETO-LE N. 9.403 DE 25.06.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N.
2.318, DE 30.12.86, ÁRTIGOS 1 E 3 * MP N. 222 DE04.10.2004, ART. 3.; DECRETO à. 5.56, DE 27.16.2 04, ART.
18, 1.

415.00
TERCEIROS - SEBRAE

415.04 desde 01111/2004LEI N. 8.029, DE 12 04.90, ART 8 PARAGRAFO 3. COM A
REDACAO DADA PELA LEI N. 8.154, M 28.12.90), CáMBINADO---------- --- ~ ---------- ----------

--- ~ ---------------------------- ------- -- ~ ---------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0005
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ENGOMEI
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

---------------------------------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscr cao
de Origem OFO lha Inscricao Original, Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 041/376 31/07/2014 421 9615 42.189 615-9

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA~ ----------------------------

----------------- 7 -------------- 7 ---- 7 -------- -----------------------F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal

415.04 desde 01/11/2004
COM 0 ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E
PARAGRAFO 4.; MP N 222 DE 04 10.2004, ART. 3.; DECRETO N.5.256, DE 27.10.20ó4, MT. 18,'1.

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01101/1995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART. 6.. REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUáTEiO bA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A M7A
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 áE 21.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES ART 39 PARAGRAFO 5 RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9' PELO AáT 1 DO DECRMO N. 738 DE 28.01.93,
E PARAGRAFO*íO (ACRESCÉNTADO PELO DECRETO N. 738 DE28 01.93); REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SMURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2

*

173
DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SáM
ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 01112/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, ÁCOMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.961 COM REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 20ó8 *CO"ERTIDA NA LEI N 11 941 DE
27.05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA AGÃ1ENTá DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO* 0 33% POR DIA
DE ATRA§O CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO'DIÁ SUáSEQUENTE AO
DO VENCIMÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.---------- ~ ---- ~ ----- ~ ---------------------------------

--------------------------------------- ~ ---------- - ~ ----~_--
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0006
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281 1

MENEOU
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

-------------------- ~~ ---- ~ ---------------------------------------
P G F 1 Livro/ Data (e Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Fola Ingcrcao Ori

211
Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 041 376 31 07 2014 4219i96159 42.189 615-9

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA~ ------ ~ ------ ~~~ -------
-------------- 7 --------------- ~ --- ---------------- ~ ---- ~~ -------

F.Legal Período Descricao 7 Embasamento Legal

602.00
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS

602.08 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART. 61
DA LEI N 9 430 DE 27 12 96 COM AEDACAO DA MP N 449, DE04 12 20ó8 'CONJERTIDA'NA'LEí N. 11 941 DE 27 05:2009.
CALCULO DO§ JUROS: JUROS CALCULADOà SOARE 0 'ÁLOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAI§: A TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELAT VA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL 1 TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMENO
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/05/2007DECRETO-LEI N. 1.925/69 ART 1- DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 3- LEI 7 799 89 ÃAT 6Á PARAGRAFO 2 E LEI N.
8.3á3/ 1, ART: 57, PÁRXGRÁFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01110/2008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART. 30, 1 XCOM A ALTERACAO DA
LEI N: é.626, DE 05.0i.95, DA LEI N 9 876 DE 26 11 99
DA MP N 351 DE 22 01 07 CONVERTIDÁ ÉÁ LEI N. 11:48é, flE25.06 O E DÁ MP N."44, bE 14.11.08 CONVERTIDA NA LEI N.11.933 DE 28 04 2009li LEI N 20 DE 05 01 93 ART. 7-

----------PARAGNÁFOS 1.'E 2.; L N. 10:686á S_08_05:03; MT. 4-

------------ ----------- ------- - ~ ----------
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120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

---------------------------------------- ~ ---------------------- ~_- ---
P G F 1 Livro/ Data de Pipoçesso Administrativo Nm.Inscriça
de Origem Fo15a. Incr ao Originalg Desmembrado Divida Ativa

2 .200. 02 041 3 6 31 0 2c014 42, 9615 42.189.615-9----------
Deved r

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA---------- ~ ------------- ~_- ------
----------------- 7 ---------------------------- ------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal---------------------------------------------------------
800.11 desde 0111012008

PARAGRAFO 1 COMBINADO COM 0 ART 15, REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA'áOCIAL, APROVADO PELO óECRTO N. 3. 48 DE06.05.99, ART. 216 1 "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6_ éOM AS
ALTERACOES DO DECãÉTO'N. 3.265, DE 29.11.99.

E par4 gue se sesa der a cobranca em acao propria, nostermos da Lei o. 683E0 200c97?0 art 20. e seus paragraj_os e demaisdispositivos legais em vi to xtraida a prçsente certidao.
Sobre lor tota70'iEncidle encar os legais Wrevisto nosDecretoLei No, 1.02596v9aalt rado elo De reto -M N . 1. 5/78, e cu tas pro-cessuais.

~ --------------- ~ --------------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0008
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imililimilidEil
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida cujo os dados sao os seg intes.

------------------------------------------------------------------ 7 ---P G F Livro/ Data Processo Administrativo Nm.Inscrxcao
de OAJ rÇlegem 1,1a cao, Ori7ina Desmembrado Divida.Ativa21.20 02 040 452 2R50c7 2,1 426 922103 42.679 220-3

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Endereco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371
CEP Bairro M ' 1 10 UFWc072217010 JD CUMBICA GUARULEOS SPIdentificacao

CGC: 6 .929.231/0001-18 -------------------------------------------
Periodo da Divida Valor Originario Moeda04/2013 a 05/2013 50.346,46 REAL--------------------------------------- ------
Documento Original DCGB - DCG BATCHOrgao de Origem 21 025.010 Lancamento 05/07/2013 Calculo 25/08/2014-------------------------------- --------- ----------- ~ -----
Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total

50.346,46 5.816,77 10.069,30 66.232,53~ ----------------------------------------------- - ----------

----------------- 7 -- ------------ ~ ------- ---- ----------------------F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal----------------- ---- ------------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 12/2004 MP N 222 DE 04 10 2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CóNVMIDA NA"LEi N.
11.098 DÈ 13 óí 2005 ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.256,DE 27A0.2004; Ã1W0 í ART 18 "1. PÉRIODO DE 01/2005 A
02/2005 MP N. 222 DE'04.ló.20ó4 ARTIGOS 1 E 3
CONVERTIDA NA LEI'. 11.098, DE í3.01.2005,"ARTI(óS 1. F
3 . DECRETO N. 5.256 DE 27 10 2004 ANEXO I ART 18 1
PÉR,-IODO DE 032005 A ó52005' LE"I N. ' 11 098 6E 13:0M005,
ARTIGOS 1 E . DECRE 0 N. 5.256 . 27.16.2004 ANEXO I,
ART. 18 i DEMETO N, 5

' 403, DE 2á.03.2005, ANEX6 I, ART,

-------------------~~~~ --------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0001
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E#

ERGUER
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------------ ~~~ ------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode origem Fola In5crcao Original Desmembrado Divida.Ativa
2 .200. 02 040 452 25 07 2014 426 92203 42.679 220-3----------
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ---------- ~ ---------
-------------F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal

041.02 desde 01/11/2004
15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE
13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO I ART. iS, 1; DECRETO N 5 469 DE
15.06.2005, ANEXO I, ART 18 1 A PARTIR*DE*15.68.2005MP N. 258, DE 21 07 2005- AR -3. CAPUT E PARAGRAFO 1
ART 10 E INCISó I DO AáT. 12. Á PARTIR DE 19.11.2005' LEI
N il.098 DE 13.015 005 ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N.
5:469, DE ' 15.06.200 ANÉXO I ART:018, I. A PARTIR DE02.05.2001 LEI N. 11.457, DE í6.03 7, ARTS. 2 E 3.

089.00
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, D9 24.07 91 ART 32, IV (ACRESCENTADO PELA
MP 1 97 COA RÉDACA6 DA MP Nào449] DE 03.12.2008,
CONVERTIDA NA LEI à. 11.941, DE 27 OS 2 ART. 33 COM
A REDACAO DA LEI N

"

10 256 DE 09:07:200191 ALTERACAO DA MP
N 449 DE 03 12 08 COúVERIDA NA LEI N. 11.941, DE2.05.69 ÃAÃGÃF6 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-14/97 CáVERTIDA NA LEI N. 9.528 DE 10 12 97 ALTERADA
PELA AP N 449 DE 03 12 08 CONVÉRTIDA àA LEI'N. 11.941,
DE :2705.0§) REbACAOI;'DEáREO N. 2 803 DE 20 10 98 -
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL RP§ APRO-MDó PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 OS 99 ART M IV PARAGRAFOS1., 2- 3: E . E ART. 245; CÁPUT É PAÀ.ÁGRAÉ0 1.;

100.00
CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
TEMPORARIOS E AVULSOS)

100.15 desde 011ffi999
LEI N. .2 2,_DE_24.07.91,_ART

'
20 (COM A REDACAO DADA PELA------------- -------------------------- ~ --

-------------------------------------------------- ------------
RICARDO CESR SAMPATO MAT~ 0098723 F,0002
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!1É ENUMERE
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------------------------------------------------------------------ 7 ---P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem OFolga In c r ao Ori7ina 1 Desmembrado Divida.Ativa21.200. 02 040 452 25 Wc014 426 92203 42.679 220-3-- -

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LIDA----------------------------------

---------------------
F.Legal Periodo

100.15

114.00

Descricao / Embasamento Legal~ ---------------------------------

i

A

i

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO

114.01 desde 01104/2003
LEI N 8 212 DE 24.07.91, ART. 12 V ART 21 ART. 28,III ART' 36 1 "B" PARAGRAFO 2., OM AÈDACÁO DA LEI N.9.86 DÉ 26 í1 §9 E ALTERACOES DA MP 447 DE 14 11.2008,
CONVEáTIDA NA LÉI N. 11

*

933 DE 28 04.200§, E PÁáÃGRAFOS 4.
E 5 AS ALTERACOES INTáODUZIDÁS PELA LEI N. 9.876, DE26.ií '9'9CIC ART. 4 "CAPUT" E PARAGRAFO 1. DA LEI N.10.666 DE 08 05 20óá ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE28.04.009. f)ECÉÈTO fi 3 048 DE 06.05.99, ART. 9 V
ART. 199 ART 214, Iri ARMRAFOS 3 E 5. ART 2í6 'I
PARAGRAFóS 20' 21 21 6 A 31 COM Á REDAéAO DADA PÉLO'
DECRETO N. 4 29 DE'ó9.06.03 E'ALTERACAO DO DECRETO N.6.722, DE 30:12.A

W"=M nebh,
-------------- ~ -------------------------- --- --- ~ --------
RICARDO CEffi SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
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e7-
C),

@ENCHEM
120140062284

C E R T I D A 0 D E D 1 V 1 D A A T I V A ( C D A )

----------------------------- -----------------------------------
P G F N Livro/ Data çle Proçesso Administrativo Nip.Tnscricao
de Origem Folga Incrcao Ori7inal Desmembrado Divida.Ativa

2 .200. 02 040 452 25 07 2014 426 92203 42.679 220-3
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------------------
F.Legal

-------
Periodo

------
Des-c-r-i-c-a-o-7--E-m-b-a-s-a-m-e-n-t-o--L-e-g-a-1 ------- ~ ---------------------

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde NOU1995
LEI N 9 1 DE 20 01 95 ART 6 REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUàTEiO 6A SMURMADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A Nõ"JA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 ãE l 67 92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 3 PARAGRAFO S., RENúME4ÃDO PARA
PARAGRAFO 9

"íO
PELO hT. 1. DO DECRETO N. 738 DE 28.01.93,

E PARAGRAFO ÁACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738 DE28.01 936á REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SEGURiDA SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2

"

173
DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SÉM
ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS ~ MULTA

601.10 desde 01/12/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35 OACOMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.961 REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 20ó8 "COMERTIDA NA LEI N 11 941 DE
27.05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGÃAENTó DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO, 0 33% POR DIA
DE ATRAáO CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO"DIÁ SUfiSEQUENTE AO
DO VENCIr4ÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.

602.00
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS

602.08 desde 01ú122008
LEI N. .2 2,_DE_24.07.91,_ART._35,_COMBINADO~COM_O_ART._61-------------

------------------------------ ~ ------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------------------------------------------------------------------ 7 ---P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Fola Ipcrcao Origina 1 Desmembrado Divida.Ativa

2 .200. 02 040 452 25 07 2014 426 92203 42.679 220-3
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------- ~ --------------------------------- ---------
~ --- ~ ---------------
F.Legal

--------------------------------------------
Periodo Descricao / Embasamento Legal--------------- ------------

602.08 desde 01/12 2008
DA LEI N 430 DE 27 12 96 COM REDACAO DA MP N. 449, DE04 12 20ó8 N. 11 941 DE 27 05 2009.
CALCULO DO9 JUROS: JUROS CALCULADOã sofiRE o -ÃLoA
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM: AI TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMEM
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/05 2007
DECRETO-LEí N. 1.025/69 ART 1* DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 7:7911 89 ÃAT U PARAGRAFO 2 E LEI N.lEI8.3á3'/ ART 57, ÁRAGAÀFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01ú1012008
LEI N 212 DE 24 07 91 ART 30, 1 (COM A ALTERACAO DA
LEI N: E626, DE 05.0i.9á, DA"LEI N 9 876 DE 26 11 99
DA 1.'4P N 351 DE 22.01 07 CONVERTIDÁ NA LEí N. 11:48é, bEW, bE25.06.0 E DÁ MP N. 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.
11.933 DE 28 04 2009li LEI N. 8.620 DE 05 01 93 ART. 7-
PARAGiÁFOS 1.*E 2 - L N 10 666 DÉ 08 05"03* KAT. 4-

*REULÁMENTOPARAGRAFO 1 COr4ÉíNADO CóM 0" AR 15; DA
PREVIDENCIA*§OCIAL, APROVADO PELO 5ECRETO N. 3.048 DE

"B" tOM
------------------------------------

06.05 99 ART 216 1 E PARAGRAFOS 1. AO 6- AS
ALTEACOÉS DO"DECRÉTO'N. 3.265, DE 29.11.99.~~ ---------------- ~ ---------------

------- ~ ------------------------------------------ ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0005
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C E R T I D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

--------------------- ~ --- ~ --- ~_- ------ ~ --- ~ ---------------------- 7 ---
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode origem Folha Inscricao Ori7ina 1 Desmembrado Divida.Ativa
2 '200 ' 02 0040/452 25/07/2014_426_92203 42.679_220-3--------------
Deved r

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal----------------------------------------------------- -------

E para que se sa ?yoceder a cobranca em acao progr .xa, nos.termos da Lei No. 683EOdse 2 09/80, art 20. epseus Uaragraios e demaisdispositivos lega em f extraida a rgsen e certidao.V170,15.131 enc,rZ, loSobre val r tota 1 e e ais,r7visto no.Decreto-
N 1. 5 78, e c. tas pro-Lei No, 1.02069,aoterado elo De reto~ eicessuais.

---------- ~ --------------------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F10006
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C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida Ltiva da Uniao consta a ins-cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:
- -------------------------- - ------------------------ ~ ------- 7 ---
P G F N Livro/ Data Oe Pçoçesso Administrativo Nm.Inscricao
de Origem OFolha Inscricao Ori7inal, Desmembrado Divida.Ativa

21
"
200. 02 040/453_25/07/2014_426_9221 --- 42.679221-1

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Endereco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371Bairro M n'c' UF

JD CUMBICA 10 SP0722 1-010 G ARUL OSIdentificacao
--CGC:68.929.231/0001-18 ------------------------------

Wiodo da Divida Valor Originario Moeda
04 2013 a 05/2013--------------------320.313,13 ----REAL~--------------
Documento Original DCGB - DCG BATCHOrgao de Origem 21.025.010 Lancamento 05/07/2013 Cal-culo 25/08/2014
Princ.Atualizado J ros Multa Valor Total

320.313,13- 37.339,78 64
*

062,63 421 ' 715,54

---------- ---- ~ ----------------------------------------------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal~ ------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 1112004 A 12/2004 MP N 222 DE 04 10 2004
ARTIGOS 1 E J POSTERIORMENTE CóNVERI'IDA NA*LEi N.
11.098 DÉ 13 óí 2005, ARTIGOS 1. E 3 - DECRETO N. 5.256,
DE 27.10.2004; ANEXO 1, ART. 113 1 PÉRIODO DE 01/2005 A
02/2005 MP N. 222 DE 04 10 2064 "ARTIGOS 1. E 3
CONVERTIDA NA LEI à. 11A98; DE 13.01.2005, ARTIMS 1. E
3ÉÉIODECRETO N. 5.256 DE 27 10 2004, ANEXO I, ART. 18 1
P DO DE 0312005 A 65/2005' LÉI N. 11.098, DE 13.01.MS,
ARTIGOS 1. E J.; DECRETO N. 5.256 DE 27 10 2004 ANEXO 1
ART. 18, I;_DECRETO_N._5.403,_DE_2á.03.20ó5,"ANEX6 I, ART.'-----------

------------------------------------------------ ~ --- ~ ------ ~
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0001
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )
.

---------- ~ -----------------------------------------------------------
P G F N Livro/ Data çle Proçesso Administrativo Nm.Inscriçao
de Origem OFol5a Ipcrcao Orffinal, Desmembrado Divida.Atxva21.200. 02 040 453 25_07_2014 426 9221 42.679 221-1

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------- _~ ---------------- -------------------------

- -------------- 7 ------------------- ------- -- ----------------------
F.Legal -Perlodo Descricao Embasamento_Legal

041.02 desde 01/11/2004
15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE
13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3 - DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO I ART. iS, I; DECRETO N. 5.469 DE
15.06.2005, ANEXO IÍ ART

"

18 1 A PARTIR DE 15.ó8.2005
MP N.

1
258, DE 21.07 2005 AR à.

Á
CAPUT E PARAGRAFO l.,

ART. 0 E INCISO I DO AkT. lL PARTIR DE 19.11.2005 LEIN. 11.098, DE 13.01.2005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N.5.469, DE 15.06.2005, ANÉXO I ART "18 1. A PARTIR DE02.05.2007 LEI N. 11.457, DE í6.03:07,'ARTS. 2 E 3.
089.00

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde NIffi008
LEI N" 2 2 24.07 91 ART 32, IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1:596ilV 97 COA ÃÉDACA6 DA MP N 449 DE 03.12.2008,
CONVERTIDA NA L I f. 11.941, DE 27 05 2ó0 É ART. 33 (COM
A REDACAO DA LEI N

"

10 256 DE 09:07:2001h ALTERACAO DA MP
N. 449 DE 03 12 08 CO"ERI'IDA NA LEI N. 11.941, DE
27.05.69), PAiÃGÉAM 7 (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-
14É97 CONVERTIDA NA LÉI N. 9.528 DE 10 12 97 ALTERADA
PE A AP N 449 DE 03.12 08 CONVÉRTIDA lA LEI'N. 11.941,
DE :2705.0á) REbACAO) DEéRMO N. 2.803 DE 20 10 98 -
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL RP§ APRNADá PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOS1., 2., 3: E A. E ART. 245; CÁPUT È ~RAPO 1.;

200.00
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS

200.08 desde 011ffi999
LEI N. .2 2, DE 24.07.91, ART * 22, 1 (COM A REDACAO DADA

-------------------------------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0002
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

_~ -------------------- ---- - ----------------------------------------
P G F Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.InscriÇao

de OrNigem Folha Wcrcao original Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040/453 25 07 2014 426 92211 42,679
"
221-1

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------- ~~ --------------------- ~~ --------------------------

----------------- ~~ - -------------------- ~~ -------------------- ~ ------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal

200.08 desde 01/12/1999
PELA LEI N. 9.876

1

DE 26.11.99); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05 99 ART 12 1 E PARAGRAFO UNICO ART 201 í
PARAGàÃF6 1.'E ÃAT 216 1 "B" XCOM ÁS ALERACOES'DADAS
PELO DECRETO N. 3.65, bE 9.11.99).

224.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS COOPERATIVAS SI AS REMUNERACOES
PAGAS, DISTRIBUIDAS OU COITADAS A AUTONOMOS AVULSOS E
DEMAIS PESSOAS FISICAS E DOS COOPERADOS DE QóE TRATA A
LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E bONTRIB. DAS
EMPRESAS SI A REM. A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS DE QUE
TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N. 9.876/

224.05 desde 01103/2000LEI N. 8.212, DE 24.07 91 ART 22 111 ACOM AS ALTERACOES
DA LEI N. 9.876, DE 2á.lí.99;* REáULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART.
12

1

1 É PARAGRAFO UNICO ART 201 11 PARAGRAFOS 1 2
3.115:9E 8.OCOM AS ALTÉRACOÉS DO ' DECkETO N. 3.265, bÉ29. 1 9 E DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00.

301.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA

301.08 desde 01112/1999LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, 11 (COM A REDACAO DADA
PELA LEI N. 9.732, DE 11.12.98 REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PEL6 DECRETO N. 3.048 DE06.05.99, ART. 12, 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO bADA PELODECRETO N. 3.265, DÉ 29.11 99 ART. O i Il E III E
PARAGRAFOS 1. AO 6.. A PARIR DE OffiOló LEI N.-------------------

----- ~ ------------------ ~ ------~--~ --------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPATO MAT- 0098723 F.0003
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

--------------- ~ ---------------- ~ -------------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nrn.Inscricaode origem Fola Ingcrcao Ori?inall Desmembrado Divida.Ativa
2 .200. 02 040 453 25_07 2014 426 9221 42.679 221-1
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA----------- ~ ---------- ----------------------------------------------
----------------- 7 ----- ------------- ----- ---- --------------
F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal

301.08 desde 01/12119998.212 DE 24 07 91 ART. 22, 11 áCOM A REDACAO DADA PELA
LEI & 9 73 óE 11.12.981L RE ULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL; APROVÁDO PELO DECRETO N. 3.048 DE 06 05 99 ART
12 1 PARAGRAFO UNICO NA REDACAO DADÁ PELO áECÉTó N.3. 5 DE 29.11.99, AM 202 1 11 E III E PARAGRAFOS 1.6
AO 6 ART. 202-ADAãACREàCENTÁDO'PEL DECRETO N 6 042 DE12.02 07 COM RE AO DO DECRETO N 06 957, DE ó9.ó9.0§) E
DECREM 4. 6.957, DE 09.09.10, ARTiGOá 2. E 4..

400.00
CONTRIBUICAO DEVIDA A TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO

400.05 desde 01111/2004
CONSTITUICAO FEDERAL ART 212 PARAGRAFO 5- COMBINADO COM
0 ART 34 CAPUT, DÁS DI§POSMOES CONSTITUCIONAIS
TRANSiTORIÁS; LEI'N. 9 424 DE 26.12.96, ART. 15 CAPUT- MPN. 1.565, DE 09.01.97 È REÉDICOES ATE A MP N. 1A07 E11.12 97 E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24 DE 19.lí.,98"
CONVEATIfiAS NA LEI N. 9 766 DE 18 12 98- LEI N 9 601, DE21.01 98 ART 2 , DECRÈTO &. 3.W 5E í6 08 9§ 'ART. I.,2- 6:, íNCISó IVPARAGRAFO 1 - MP b. 222,*DE*04'10.2004,
ART 3 POSTERIORMENTE CONVEAIDA NA LEI N. ll.ó98, DE13.ói

'
A05, ARTIGO 3 DECRETO N. 87.043, DE 22.03.82

ARTIGOS 1 2 3 I;D PARAGRAFOS 1 2 4 5. E AR.13; DECREM N5 256 E 27.10.2004,"ÁRT:'18"1. A PARTIR
DE 01.01.2007: CóNSTíTUICAO FEDERAL, ART. 21, PARAGRAFO
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N 9 424, DE 26.12.96,
ART 15 CAPUT- LEI N 9 766, DE 18:.12 98 ART 1 -DECAETO'N. 6W, DE 2ã.12:06, ARTIGO 1.; PÁRXGAÁFO'í. E
ARTIGOS 10 E 11.

405.00
TERCEIROS - INCRA----------- ~ ----------------- ~ ----------------------------------------

------------------------------------------ ~ ------- ----------- ~
RICARDO CESAR SAMPATO MAT- 0098723 F.0004
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C E R T I D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

------------------ ~~ ------------------------- ~ ------------------------
P G F Livro/ Data çle Processo Administrativo Nm.Inscr 1 çaode Origem OFol5a In scrlcao Offiinall Desmembrado Divida Ativa21.200. 02 040 453 25/07/2014 426 9221 42.679.221~1--------- --
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

----------------- 7 ------- --- ~ ----------------------------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal-------- ----------
405.04 desde 01111/2004

LEI N 2 613 DE 23 09 55 ART 6- PARAGRAFO 4 (COM ASALTEãÁCOÉS DÁ LEI N* EM DE* 29 11 65 ART '55
PARAGRAFO 2 VIII); DÉCRMO-LEI N: 1:14Ê, DE il.U.70,
ART

"

1 '5 I "íTEM 2 ARTIGOS 3. E 4 - LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE ó5 71 ÃAT. 15, Il; DECREM-LEI N. 2.3185.E30.12 86 ARt - MP N 222 DE 04.10.2004, ART.
DECRMO 5.256;'DE 27:10.2604, ART. 18, 1.

411.00
TERCEIROS - SENAI

411.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 4.048 DE 22 01 42 ART 4 E 6 (COM AS
ALTERACOES DO DECRMO-LEI fq. .9á6 DÈ O 11 Z2,, ARTIGOS
3 E 6 )- DECRETO-LEI N 6 246 ]DE 65 02 44 ÁáT 1.; MP N.
222 DÈ 64 10 2004 ART: 3:; DÉCRETO . 5.256, DÈ27.ío.2004; AAT. lá, I.

412.00
TERCEIROS - SESI

412.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 9.403 DE 25 06 46 ART 3 " DECRETO-LEI N.2.318, DE 30.12.86, ÁRTIGOS'1.'E à N: ' 222 DE04 10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.6%E 27.16.2004, ART.
18; 1.

415.00
TERCEIROS - SEBRAE

415.04 desde OYl2004
LEI N. .0 9, DE 12 04.90, ART 8 PARAGRAFO 3. XCOM A
REDACAO_ DADA- PELA LEI N. 8.15À, M 28.12.90), _COMBINADO------------- ---- -- ~ -

---------------------------------
RICARDO CESAR SAMPAIO
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS

MAT- 0098723 F.0005(continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------------------- ~ ------ ~ ----------- ~_- ---
P G F Livro/ Data de Processo Administrativo NM Inscricaode Origem oFola In

c
ao Ori7inall De Di-ida Ativa21.200. 02 040 453 25 W2c014 426 9221 42 679 221 1

Devedor
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------------------- ~ ---- ~ --------------------------------------

----------------- 7 --- ~ ------ ~_- --------------------------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal----- ----------
415.04 desde 01/11/2004

COM 0 ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E
PARAGRAFO 4.; MP N 222 DE 04 10.2004, ART. 3.; DECRETO N.5.256, DE 27.10.20ó4, XAT. 18,'1.

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 0110111995
LEI N 8 981 DE 20 01 95 ART 6.. REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUáTEtO bA SE(URIDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91. COM A MrA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 DE 21.07.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 39 PARAGRAFO 5 RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9 PELO AAT. 1. DO DECAMO N. 738 DE 28 01.93,
E PARAGRAFO*íO (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738 áE
28.01.9311 REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2

.
173DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SÉM

ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.961 À REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 20ó8 *COMIERTIDA. NA LEI N 11 941 DE
27 05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGÃlENTó DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO- 0 33% POR DIA
DE ATRAáO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO*DIÁ SUÉSEQUENTE AO
DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.----------------------- ~ ----------------------------- ~ ----------------

-------------------- ~ ----------------------------- ~ -----------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F:0006
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A C D A )

-------- ~~ --- ~ -------------------------------- ~ ~ --- ~ ---- ~ ----------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem F015a Inrrcao Ori%nal, Desmembrado Divida.Ativa2 .200. 02 40 453 25 07 2014 426 9221 42.679 221-1
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-------------------------- ~ -------- ~ ----------------------------------
-------------------------- ~_-- ------------------------------ ~ ------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal---------------------- ~ ----------------------------------
602.00

ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
602.08 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART. 61

DA LEI N 9 430 DE 27 12 96 COM fkEDACAO DA MP N. 449, DE
04.12 20ó8 "CONJERTIDA*NA'LEí N. 11 941 DE 27 05.2009.
CALCULO DO§ JUROS: JUROS CALCULADO SOfiRE 0 'ÀLOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM: AY TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSE UENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMENO
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/052fi071
DECRETO-LE . .025/69 ART 1- DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 3, LEI 7 799/89 AkT 64 ARAGRAFO 2 E LEI N.
8.3à3/ 1, ART: 57, PÁRXGAÁFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01110/2008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART 30, 1 (COM A ALTERACAO DA
LEI N: á.62ó, DE Qà.0i.95, DA'LEI N 9 876 DE 26 11 99
DA MP N 351 DE 22 01 07 CONVERTI5A NÀ LEI N. 11*48á bE25.06 C E DÁ MP N."44, bE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.
11.933 DE 28 04 2009ji LEI N 8 20 DE 05 01 93 ART 7.1
PARAGRÁFOS 1.*E 2.; L N. 10:66C DÉ 08.05:03; XAT. E,

------------ ~~~ --- ~_- ---------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0007
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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HUMENEI
120140062284

C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

---------------- ~_- --------------------------- ~ -------------- ~ -------
P G F 1 Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscriçaode Origem Folga Inscricao Oriinal, Desmembrado Divida Ativa2 .200. 02 040 453 25/07/2014 426 9221 42.679.221-1---------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------------
----------------- 7 ------------------- -------- ------------------
F.Legal Periodo Descricao 7 Embasamento Legal

800.11 desde 0111012008
PARAGRAFO 1 COMBINADO COM 0 ART. 15; REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA'áOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05.99, ART. 216 1 "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6- tom AS
ALTERACOES DO DECRÉTO'N. 3.265, DE_29.11.99

E para gue se sa roceder a cobranca em acao progia nostermos da Lei o. 683B0d5e 2 /09/80, art 20. e seus Caragra os é demaisdispositivos legais em viyor, foi extraida a prçsen e çertidao.
Sobre alor tota incidecencar2oç legais wr7visto no Decreto -Lei N., 1.0206v9,alterado pelo De reto- ei No. 1.6 5 78, e custas pro-cessuais.

~i
~ ------------------ ~ -------------
RICARDO CESAR SAMPAIO
DATA: 25/0812014 LOCAL: GUARULHOS

MAT- 0098723 F.0008(final)
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C E R T I D A 0 D E D 1 V 1 D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida cujo os dãdos sao os seguintes:
----------------------------------- ~~-~ ----------------------- ~_

P G F 1 Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Folha Incrcao Origina 1 Desmembrado Divida Ativa

2 .200._02 040/428 18 07 2014 456 36686 45.623.668~6
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Endereco Telefone
AV NOVO BRASIL, 371
CEP Bairro M ni UF

u cÈRxo07221-010 JD CUMBICA G ARUL OS SPIdentificacao
CGC: 68.929.231/0001-18
Wiodo da Divida Valor Originario Moeda

09 2013 a 12/2013 47.667,75 REAL

Documento Original DCGB - DCG BATCHOrgao de Origem 21.025 010 Lancamento-31/05/2014 Calculo_25/08/2014--- ------- --
Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total

47.667,75 3.326,73 9,533,57 60 *528,05

---------------------------------- ~ --------------------------- ~ -------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal

041.00
ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA

041.02 desde 01/11/2004
PERIODO DE 1112004 A 12/2004 MP N. 222 DE 04 10 2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CONVMIDA NA*LEi N.
11.098 DÉ 13 óí 2005 ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.256,
DE 27.íO.2004; ÃáEXO í ART 18 "1. PÉRIODO DE 01/2005 A
02/2005 MP N. 222? DE'04 ló 2064 ARTIGOS 1 E 3
CONVERTIDA NA LEI k. 11A98; DE í3.01.2005,"ARTIàóS 1. E
3ÉÁ,ODECRETO N. 5.256 DE 27 10 2004 ANEXO 1 ART 18 1
P DO DE 0312005 A 6512005" LÉI N. ' 11 098 bE 13:01.00á,
ARTIGOS 1 E J " DECRETO N. 5.256 DE 7 16.2004 ANEXO I
ART. 18, i; DEákETO_N. 5.403, DE 2á.03.20ó5, ANEX6 I, ART.'--- ----------------

------------------- ------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT~ 0098723 F.0001
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------ ~ ------------------------ ~--~ --------------------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem OFolga Incrcao Original Desmembrado Divida.Ativa.21.200. 02 040 428 18 07 2014 456 36686 45.623 668-6--- --------

Devedor
WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------------ ~ ------------------------------------

---------------------- ~ -------------------------------- ---------
F.Legal Periodo Descricao-/-Embasamento Legal ------------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE
13.01.2005, ARTIGOS 1 E 3 - DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO 1 ÁRT. A, I; DECRETO N 5 469 DE
15.06.2005, ANEXO IÍ ART 18 1 A PARTIR"DE*15.ó8.2005MP N. 258, DE 21.07 2 005T ARt i CAPUT E PARAGRAFO I.,
ART. 10 E INCISO I Do . 12. 'Á PARTIR DE 19.11.2005 LEIN. 11.098, DE 13.01.2005 ARTIGOS 1 E 3.; DECRETO N.
5.469, DE 15.06.2005, ANÉXO 1 ART '18, 1. A PARTIR DE02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03:07,'ARTS. 2 E 3.

089.00
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01/12 2008LEI N. 8.22, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
MP N 1 596-14/97 COM REDACAO DA MP N 449 DE 03.12.2008,
CONVÉRTIM NA LEI f. 11.941, DE 27.05.2ó09) É ART. 33 ÁCOM
A REDACA DA LEI N. 10

-

256 DE 09.07 2001E ALTERACAO DA MP
N. 03.12.08 CONVE0IDA NA LEi N. 11.941, DE
27 PARAGRAM 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596
14 áVERTIDA NA LEI N 9 528 DE 10.12.97, ALTERADA
PE 449 DE 03 12 0é éONVÉRTIDA NA LEI N. 11.941,
DE 2705.0§1 REbACAO

-

-DEèRMO N 2 803 DE 20 10 98 -
REGULAMENTO DA PREVIbENCIA SOCIÃL ' RM APW7ADó PÉLO
DECRETO N 3 048, DE 06 05 99 ART 225 IV PARAGRAFOS1- 2- 3: E . E ART. 45; CÁPUT É PAiÁGRAO 1.;

100.00
CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
TEMPORARIOS E AVULSOS)

100.15 desde 011ffi999
LEI N. .2 2, DE 24.07.91,_ART._20_(COM_A REDACAO DADA PELA------------ ---------

---- ~ -------------------------- ~ ------------------ ----------- ~
RICARDO CESR SAMPAIO MAT~ 0098723 F.0002
DAT 2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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[MORRERãO
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nin.Inscricaode Origem OFO 15a Incrcao Original Desmembrado Divida Ativa
2 .200- 02 040 128 18 07 2014 456 36686 45.623 668-6-- -
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-- ---------------------------- ~ ------------------------------------
------- ------- ---
F.Legal

---- --
Periodo

------
Des-c~r-i-c-a-o-7-E--m-b-a-s-a-m-e-n-t-o--L-e-g-a-l--~ -----------

100.15 desde 01/1211999
i

i

A

114.00
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - CONTRIBUICOES DESCONTADAS PELA
EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO

114.01 desde 01104/2003
LEI N 8 212 DE 24,07.91, ART. 12, V ART 21 ART. 28,III ÃRT' 36 1 "É" PARAGRAFO 2 bOM RÉDACÁO DA LEI N.9 86 DÈ 26.íl.§9 E ALTERACOES DA"&P 447 DE 14 11 2008,
CóNVEáTIDA NA LEI N 11 933 DE 28.04.200§, E PAR"AGR"AFOS 4.E 5 COM S ALTERAéOES'INTkODUZIDAS PELA LEI N. 9.876, DE26.ií C ART. 4 "CAPUT" E PARAGRAFO 1. DA LEI N.10.666 DE 08 05 20óá, ALTERADOS PELA LEI N. 11.933, DE28.04.009. bECàÊTO N 3 048 DE 06.05.99, ART. 9 VART. 19?6SART. 214, IIi PARMRAFOS 3 E 5 ART 2í6 'I
PARAGRA 20 21 23 6 A 31 COM Á REDAéAO DÁDA PÉLO'
DECRETO N. 4 29 , DE 69.06.03 E'ALTERACAO DO DECRETO N.

----------6.722,_DE 30:12.108

RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F 0003
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (contínua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A C D A )

------------ ~ ---------------------------------- ---- ~ -----------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.InscriÇaode Origem Fo15a Inscricao Origina 1 Desmembrado Divida.Ativ2 .200. 02 040 428 18/07/2014 456 36686 45.623 668~6
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--------------------------------- ~ --------------------------- ~ ------
----------------- 7 -------- ~ ------ -- - -------------------------F.Legal Periodo Descricao 7 Embasamento Legal------------ --------- ------------
600.00

CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01061995
LEI N 9 1 DE 20 01 95 ART 6 . REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUáTEiO 6A SMURÍDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07 12 91 COM A NOrA
REDACAO DADA PELO DECRETO N 612 hE 21.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 39 PARAGlkAFO 5 , RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9 PELO AáT. 1. DO DECRÉk N. 738 DE 28.01.93,
E PARAGRAFO'íO (ACRESCENTADO PELO DECRETO N

'
738 DE28.01.9311 REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA

SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2
'

173DE 05.03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SÉM
ATUALIZACAO

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 01l22008
LEI N. .2 2, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI N 9 430 DE 27.12.961 éOÁ REDACAO DA MP N. 449DE 04 12 20ó8 "CO0ERTIDA NA LEI N. 11.941 DE
27.05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENT6 DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO" 0 33% POR DIA
DE ATRAáO CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO"DIÁ SUfiSEQUENTE AO
DO VENMÊNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.

602.00
ACRFSCIMOS LEGAIS - JUROS

602.08 desde 016122008
LEI N. .2 2, DE 24.07.91, ART.35,_COMBINADO_COM 0 ART

*

61------------- -- --------- - -- --

----------------- ---------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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120140062284

C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

------------------------ ~ -------- ~~ ------- ~ ------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Ori Fola Incrcao Original Desmembrado Divida.Ativa
21

*

200. 02 040 428 18 07 2014 456 36686 45.623 668-6
Deved r

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-----------------------------------------------
F.Legal

-------
Periodo

------
Des-c-r-i-c-a-o-7-E--mb--a-s-a-me-n-t-o--L-e-g-a-1 -------------------------- ------------

602.08 desde 01C2C008
DA LEI 430 DE 27 12 96 COM REDACAO DA MP N. 449, DE04 12 20ó8 , COMERTIDASA"LEt N. 11 941 DE 27 05.2009.
CALCULO DM JUROS: JUROS CALCULADO SOáRE 0 7ÁLOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAM A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSEUENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMEN 0
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/OU2007
DECRETO -L N

'
1 025/69 ART. 1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,

ART 3- LEI 7 79§/89 AáT 64 PARAGRAFO 2 E LEI N.
8.3á3/§1, ART: 57, PARAGAÁFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01110/2008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART 30 1 XCOM A ALTERACAO DA
LEI N: à.626, DE Oá.Oi.9á, DA'LEI'N. 9.876, DE 26.11 99
DA MP N 351 DE 22 01 07, CONVERTIDA NA LEI N. 111 48ã bE25.06 O E DÁ MP N. W, 6E 14.11.08, CONVERTIDA NÁ LEí N.11.933 DE 28 04 2009)- LEI N 8 620 DE 05 01 93 ART. 7-
PARAGAÁFOS 1.'E - LEt N 10'66É DÉ 08 05"03" XAT. 4-
PARAGRAFO 1 CORÉíNADO C6M 0* AR 15- *RMULÁMENTO DA
PREVIDENCIVSOCIAL, APROVADO PELO óEUIÉTO N. 3.048 DE06.05 99 ART 216 1 "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6- OM AS
ALTEãÁCOÉS DO"DFCRáTO'N. 3.265, DE 29.11.99.---------- ~ --------

-------------------------------------------------- ------------
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F,0005
DA 2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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120140062284

C E R T I D A 0 D E D 1 V 1 D A A T I V A ( C D A )

----- ~~~~ ------------------- ~ ----------------------------- ~ -----------
P G F N

Liv Dgtgrd Administrativo Nm.InscricaoF.1Eol ga.
de Origem /a

I
nal Desmembrado Divida Ativa

21 '200" 02 0040 428 18/07/2014 456 36686 45.623.668-6----------------- ----
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal-----------------------------------------------------------------------

E parL Rue se Bossa roseder a cobranca em acao propria, nos.termos d1,Leil 0-683 de 2 /80, art 20. e seus çaragraros e demaisdisposit egais em vi or/ofoi extraida a prçsen e çertidao
Solborse lor totay incide encarZos lega Is r2vísto no becreto-

Lei No, 1 025 6v9aalterado pelo Decreto- ex No . 1.6w5 78, e custas pro-cessuaxs.

---------------------------------
RICARDO 9ESR SAMPAIO
DATA: 25 08 2014 LOCAL: GUARULHOS

------------
MAT- 0098723 F.0006(final)

08
0I
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120140062284

C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico quç do rqgstroda divida ativa da Uniao consta a ins-cricao da divida cujo os dados sao os seguintes:
----------- ------------------------ - ------------------ 7 ---
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem DF la In5 cr ao Origina 1 Desmembrado Divida_Ativa21.200. 02 0040 429 18 W29014 456 36694 45.623 669~4
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA--- ------------ ~~-~ ~ ----------------------
Endereco Telefone
AV NOVO B"SIL, 371CE Bairro muni c iRio DF
0722 JD CUMBICA GUARUL OS SPIdentificacao

CGC: 68.929.231/0001-18 ----------------------------------
Wiodo da,Dvida Valor Originario Moeda09 2012 a 2 2013 548 ' 247,46 REAL

Documento Original DCGB - DCG BATCHOrgao de Origem 21.025.010 Lancamento 31/05/2014 Calculo 25108/2014------------
Princ.Atualizado Juros Multa Valor Total548.247,46 39.725,88 109.649,48 697.622,82

------ ~-~~ ---------------------------------- ~ --------------- ~ --------
F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal-------- ------ ---------
041.00

ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA
041.02 desde 01/11/2004

PERIODO DE 111200,1 A 1212004 MP N 222 DE 04 10 2004,
ARTIGOS 1 E 3 POSTERIORMENTE CóNVEMIDA NA"LEi N.11.098 DÉ 13 õj 2005 ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5 256,DE 27 10.2004; MEXO í ART 18 1 PERIODO DE 01/20ó5 A02/20á5 MP N. 222? DE'04 lõ 2064 *ARTIGOS 1 E 3
CONVERTIDA NA LEI t. 11A98; DE í3.01.2005,"ARTIóS 1. E
3 , DECRETO N 5 256 DE 27 10 2004 ANEXO I ART 18 1PÉAIODO DE 031M5 A 65/2005* LÉI N. ' 11.098 bE 13:01.00á,
ARTIGOS 1 E 3 DECRETO N 5 256 11.OE.27õ10.20046 ANEXO I,

----------ART.-18__i;_DEéÁETO_N._5.40á,_bE_2 3_20_5,_ANEX I,_ART.__

-------------------------------------- ~ ------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0001
DATA: 25/08/2014 LOCAL: GUARULHOS (continua)
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C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N
Li Data de Pçoçesso Administrativo Nm.InscricaoFoyro/de Origem ha Insc icao riainal Desmembrado Divida.Ativa

21
"
200 _ 02__0040/429_18/07/2014 456236694 45.623 669-4

-- --- -- ----Deved r
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

----------------- --- ~ ------------------------------------------------F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal---------------------- ~--~ ---- ------------
041.02 desde 01/11/2004

15, 1. PERIODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3 , DECRETO N 5.403, DE28.03.2005, ANEXO I ART. A, 1; DECRETá N 5 469 DE
15.06.2005, ANEXO I. ART. 18 1 A PARTIR'DE'15.68.2005MP N. 258, DE 21.07 200 AM à CAPUT E PARAGRAFO l.,
ART. 10 E INCISO I DO âT. 1. "Á PARTIR DE 19.11.2005 LEIN. 11.098 DE 13.01 2005 ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N.5.469, DE , 15 06 200à ANÉXO 1 ART 18, 1. A PARTIR DE02.05.2001 LÉI É. 11'.457, DE 16.03:07, ARTS. 2 E 3.

089.00
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL

089.04 desde 01/12/2008LEI N. 8.212, DE 24.07 91 ART 32 IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1.596-14/97 COá RÉDACAó DA'MP N 449 DE 03.12.2008,
CONVERTIDA NA LEI fJ. 11.941, DE 27.05.2ó091 É ART. 33 ÁCOM
A REDACAO DA LEI N

'
10 256 DE 09.07.2001E ALTERACAO DA EPN. 449 DE 03 12 08 COáVERIDA NA LEI N. 11.941, DE

27.105.69), PÃAÃGáÃF6 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-
14/97 CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97, ALTERADA
PELA AP N 449 DE 03.12 08 CONVERTIDA NA LEI N. 11.941,
DE 2705.0§1 REhACAOj; DEéRMO N. 2 803 DE 20 10.98;
REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL RM APRNADO PELO
DECRETO N 3 048, DE 06 OS 99 ART 225 IV PARAGRAFOSl., 2- 3: E . E ART. 245; CÁPUT É PAiÁGRAPO 1.;

200.00
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS

200.08 desde Ol1ffi999
LEI N. .2 2, DE 24.07.91, ART" 22, 1 (COM A REDACAO DADA---------- --

~d
------ ~ -------------------------------------- ~ ---- ------------
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01
C?

ENCENE
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N
Div Datarde Pçoçesso Administr iv Nm.Inscricao.lãol

de Origem a Insc ica. De egraão Divida.Ativa21.200. 02 0040/42 18/07/209 14 456 36694 45.623 669-4
-

Devedor
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal

200.08 desde 01/12/1999
PELA LEI N. 9.876, DE 26.11.99); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N 3 048 DE06.05 99 ART 12 1 E PARAGRAFO UNICO ART: 2ó1, í,
PARAG"Fó 1. "E XAT 216 1 "B" (COM ÁS ALTERACOES DADAS
PELO DECRETO N. 3.65, bE 9.11.99).

224.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESASCOOPERATIVAS SI AS REMUNERACOES
PAGAS DISTRIBUIDAS OU C EDITADAS A AUTONOMOS AVULSOS E
DEMAM PESSOAS FISICAS E DOS YóE TRATA A
LEI COMPLEENTAR N. 84á96 ATE 02 2000 E NTR B. DAS
EMPRESAS S A REM. A C NTRIBUINT S INDIVIDUAIS DE QUE
TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N. 9.876/

224.05 desde 01/03/2000LEI N. 8.212, DE 24 07 91 ART 22, 111 (COM AS ALTERACOES
DA LEI N. 9.876, DÉ 26.lí.99;' RECULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART.
12

1

1 É PARAGRAFO UNICO ART 201 11 PARAGRAFOS 1 2
3.1 5 E 8 COM AS ALTÉRACOÉS DO'DECkETO N. 3.265, 5É29.11:99 E' 0 DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00.

301.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA

301.08 desde 01/12/1999
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, 11 (COM A REDACAO DADA
PELA LEI N. 9.732

1

DE 11.12.98); REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048 DE06.05.99, ART. 12, 1 PARAGRAFO UNICO NA RFDACAO bADA PELO
DECRETO N. 3.265, DÉ 29.11 99 ART. W i II E III E

PARAGRAFOS__1._Ao 6.. A PARIR 2016 LEI_N------------ -----------------

--------------------------~~---------------------- ------------
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0003
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@INICIEM
120140062284

C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T I V A ( C D A )

------ ~~ --------------------- ~ -------------------------------- 7 ---P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem OFola Ipcrcao Oráffia Desmembrado Divi5a.Ativa21.200. 02 040 429 18 07 2014 45 3 6194 45.6 3 669-4
Devedor

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA------------ ~~ ---------------------------
------------ ~ ------------------- 7 --- ~7-------- --------------F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal

301.08 desde OlÉ121 9998 212 E 4 07 91 ART. 2'2, 11 áCOM A REDACAO DADA PELA
LÉI fJ 9 732 óE íl.12.98); RE ULAMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL; APROVÁDO PELO DECRETO N. 3

"

048 DE 06 OS 99 ART
12 1 PARAGRAPO UNICO NA REDACAO DADÁ PELO bECAETó N.3.65' DE 29 11 99, AR12 202 1 11 E III E PARAGRAFOS 1.
A? 6 É ART. 202-A ACREáCENTÁDO'PELO DECRETO N. 6 042 DE
1 .02 07 COM REDACAO DO DECRETO N. 6.957, DE 09.ó9.0§) E
DECREM S. 6.957, DE 09.09.10, ARTIGOS 2. E 4..

400.00
CONTRIBUICAO DEVIDA A TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO

400.05

405.00
TERCEIROS - INCRA

:OM

MP

E

R

------------------------------------- ----------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0004
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INHERINEM
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

--------------- ~ ------ ~ -----------------------------------------------
P G F Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscriçao

de OrNigem Fola Ins cricao Original Desmembrado Divida.Atxva
2 .20 02 040 429 18/07/2014 456 36694 45.623 669-4---------------------------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-----------------------
------------ ---- 7 ------ ~ ----- ~_--- --------------------------------F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal----------------- ~ ------------
405.04 desde 01111/2004LEI N. 2.613, DE 23.09

*

55 ART 6 PARAGRAFO 4 (COM AS
ALTERACOES DA LEI N

'
4 86á DE' 2'11 65 ART *á5

PARAGRAFO 2 Vill), DÈCREtO-LEI N: EM, DE àl M70,
ART 1 1 *íTEM 2 ARTIGOS 3. E 4 6_LEI COMPLffiENTAR N.11,'DE"5 65 71 XAT. 15, Il; DECREt LEI N. 2.318 DE30.12 86 'ARi 5 MP N 222 DE 04.10.2004, ART. à.;DECREO S. 5.56;'DE 27:10.2604, ART. 18, 1.

411.00
TERCEIROS - SENAI

411.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N 4 048 DE 22 01 42 ART. 4. E 6. (COM AS
ALTERACOES Dó DÉCRMO-LEI à. A.9á6 DE 07.11.42, ARTIGOS
3. E 6 )ó DECRETO-LEI N. 6:?46 DE ó5 02 44 ART 1.; MP N.222 DÉ 4 10 2004 ART 3 1 DÉCRETO à. à.256, DÉ27.íO.2004; AAT. lá, I.'

412.00
TERCEIROS - SESI

412.04 desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 9.403 DE 25 06 46 ART. 3.; DECRETO-LEI N.2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS*1 *E 5 - MP N. 222 DE04.10.2004, ART. 3.; DECRETO à. 5.2á6, DE 27.16.2004, ART.
18, 1.

415.00
TERCEIROS - SEBRAE

415.04 desde 01ll2004
LEI N. .0 9, DE 12 04.90, ART 8 PARAGRAFO 3. (COM A

----------REDACAO_DADA__PELA LEI N. 8.15, óÉ 28.12.90),_COMBINADO

-------------------------------------------------- ------------
RICARDO CESAR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0005
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120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Orig8m Folga Incrcao Origial Desmembrado Divida.Ativa

2 ' 200. 2 040 429 18 07 2014 456 3 694 45.623 669-4------ --------
Devedor

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ----------------------
------------------------------- ------ ~ -------------------------
F.Legal Periodo Descricao Embasamento Legal---------- ------------
415.04 desdE 01/11/2004

COM 0 ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 2 318 DE 30.12.86 E
PARAGRAFO 4.; MP N 222 DE 04 10.H041 ART. 3.; DECRETO N.5.256, DE 27.10.20ó4, ÃAT. 18,'1.

600.00
CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01P161995
LEI N 9 1 DE 20 01 95 ART. 6.. REGULAMENTO DA
ORGANiZAéAO É DO CUáTEiO hA SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91 COM A NMA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612 DE 21.67.92 E ALTERACOES
POSTERIORES, ART. 3 PARAGRAFO b RENUMERADO PARA
PARAGRAFO 9

'íO
PELO RAT. 1. DO DECRMO N. 738 DE828b01.93,

E PARAGRAFO (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 73 E
28.01.9317 REGULAMENTO DA ORGANIZACAO E DO CUSTMO DA
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2.173
DE 05 03.97, ART. 58, 1. VALORES ORIGINARIOS EM REAL E SÉM
ATUALiZACAO

,601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.10 desde 01112/2008LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM 0 ART.
61 DA LEI N. 9.430 DE 27.12.961 COM REDACAO DA MP N. 449
DE 04 12 2008 COWJERTIDA NA LEI N 11 941 DE
27.05:20ó9.CALCULO DA MULTA: PARA PAGÃ1ENTó DE OBRIGACAO
VENCIDA NAO INCLUIDA EM AUTO-DE-INFRACAO- 0 33%, POR DIA
DE ATRIáO CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO'DIÁ SUÉSEQUENTE AO
DO VENCIr4ÉNTO DO PRAZO PREVISTO PARA 0 PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO ATE 0 DIA EM QUE OCORRER 0 SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.------------------------- ~ -------------- ------- ~~ --------

WàawebbÁ
-------------------------------------------- ~ ----- ------------
RICARDO CESR SAMPAIO MAT- 0098723 F.0006
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o
0

IMBUIREI
120140062284

C E R T I D A 0 D E D 1 V I D A A T I V A ( C D A )

----------------------------------------------------------------------
P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricaode Origem r05a In c cao Orffinal Desmembrado Divida.Ativa21.200._02__004 429 18 07 2014 45 36694

.
45.623 669-4---------------

Devedor
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

----------------- 7 ----------------------------------------------------F.Legal Perlodo Descricao-LEmbasamento Legal ------------
602.00

ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS
602.08 desde OY2/2008

LEI N. .212, DE 24.07.91, ART. 35 COMBINADO COM 0 ART. 61
DA LEI N 9 430 DE 27.12.96 COM lFDACA0 DA MP N 449, DE
04.12 20ó8 'CO0ERTIDA NA LEI N. 11 941 DE 27.05:2009.
CALCULO DOá JUROS: JUROS CALCULADOá SOARE 0 VALOR
ORIGINARIO MEDIANTE A APLICACAO DOS SEGUINTES
PERCENTUAIá: % TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO
NACIONAL RELAT VA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL 1 TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBfflUENT
Ao VENCIMENTO DO PRAZO ATE 0 MES ANTERIOR AO DO PAGAMEN 0
B) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

700.00
ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

700.01 desde 01/05/2007
DECRETO-LEI N. 1.025/69 ART I- DECRETO-LEI N. 1.645/78,
ART 3- LEI 7 799/89 ÃkT 6 PARAGRAFO 2 E LEI N.
8.3á3/§1, ART: 57, PÁRAGfkÁFO

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

800.11 desde 01110/2008
LEI N 8 212 DE 24 07 91 ART 30, 1 JCOM A ALTERACAO DA
LEI N: á.626, DE Oá.Oi.95, DA'LEI N 9 876 DE 26 11 99
DA MP N 351 DE 22.01 07 CONVERTIDA RÁ LEí N. 11:48à bE
25.06.0 E DÁ MP N. W, bE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEí N.11.933 DE 28 04 20091" LEI N 8 620 DE OS 01 93 ART 7-PARAGWOS 1.'E 2.; L í N. 10:666, DÉ 08.05:03; XAT. 4:,--------- ~_- -------------

-19 -

---------- ~ ---------
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INERME
120140062284

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A

--------------- ~ --------------------------- ~~ -------------------------
P G F N Livro/ Data çle Pçoçesso Administrativo Nrp.Tnscriçaode Cri Fo15a Incrcao Oriina 1 Desmembrado Divida Ativa2 .200. 02 040 429 18 07 2014 456 36694 45.623.669-4
Devedor
--WOODTEC.INDUSTRIA_E_COMERCIO_DE_MADEIRAS_LTDA------ - -------- -----------

7 ------- ~ -------------------------- --------F.Legal Perlodo Descricao / Embasamento Legal

800.11 desde 01Z1012008
PARAGRAFO 1 COMBINADO COM 0 ART 15- REGULAMENTO DA
PREVIDFNCIA'§OCIAL, APROVADO PELO áECMTO N. 3.048 DE06 05 99 ART 216 1 "B" E PARAGRAFOS 1. AO 6_ éOM AS
ALEÉACOÉS DO*DECRÉTO'N. 3.265, DF 29.11.99.-------------

E para ge ga der a cobranca em acao propria nos.termos da L., .. 993BOd' A89',80, art 20. e seus aragra os é demaisdispositivos lega is em viyor, foi extraida aSobre ,valor tota incide encarqos legals Rre isto no Decreto -Lei No, 1.025 9 alterado pelo Decreto -Lei No. 1.6 5/78, e custas pro-cessuais.

----------------------------- -------------- ----------- ~
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10 P1

PODER RIPICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL

REMESSA

Em 02 /12 /2014

Faço rernessa do presente feito à

3'. Vara

do Fórum de Guarulhos;

Analista JudiciMo - RF n." 5145

RECEBIMENTO

E. (2' 12 12014

Recebi estes autos do SEDI.

Técnico/Ana, iário - RF n."Z?2,X

Tívm ludidáro
PF: 1326
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JUSTIÇA

e FEDERAL

,.6M
12

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇAO JUDICIARIA DE SÃO PAULO

As. (R

19a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
3 a VARA DE GUARULHOS

CONCLUSÃO

Em 30 dejaneiro de 2015, faço estes autos con osao i Fe rei, Doutor FERNANDO MARCELO MENDES.

r iciário 1 SCarios Seq!à IR Jud upemisor.

1. Cite(m)-se, o(as) executado(as), nos termos do art. 80 da L. 6.830180, acerca do teor da(s) presente(s)
execução(ões) fiscal(is), por mandado, notificando-o(as), ainda, que este Juizo está estabelecido na Rua
Salgado Filho, 2050, Jardim Maia, em Guarulhos/SP, com horário de funcionamento das Ogh às 19h.

2. A cópia deste despacho, instruída com cópia da inicial, servirão de MANDADO DE CITAÇÃO,
PENHORA E AVALIAÇÃO, sendo que o(s) Executado(s) deverá(ão) ser citado(s)' para, no prazo de OS
dias: 1) efetuar(em) o pagamento do débito e demais acréscimos legais, devidamente atualizados até a data

do efetivo pagamento, além de custas judiciais e honorários advocatícios; 11) ou, no mesmo prazo,
garantír(em) a execução (art. 90 da L. 6830180), por meio de: a) depósito em dinheiro, à ardem deste Juizo;
b) oferecimento de Fiança Bancaria; c) nomeação de bens àpenhora, respeitada a ordem constante no,art.
11 da L. 6.830180; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros; desde que aceitos pela
Exeqüente.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, sem manifestação ou com pagamento (mas ainda não
despachado pelo Juiz,, aceitando-o como válido), proceda o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça2

consequentemente: a) à penhora ou ao arresto em bens do(s) executado(s), tantos quantos bastem para
garantia da execução, na forma dos ai-ts. 10 e 11 da Lei 6.830180 e atento ao art. 653, § ún. do CPQ b) à
intimação do depositário a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juizo, cientificando-lhe,
ainda, quanto aos deveres de guarda, conservação e entrega imediata do bem, em caso de solicitação
judicial, sob pena de responsabilidade pessoal e de crime de desobediência; c) à intimação do(s)
executado(s) de que tem(êm) o prazo de 30 (trinta) dias para opor(em) Embargos à Execução; d) em caso
de existência de bens móveis não localizados para avaliação, providenciar o bloqueio junto ao órgão
competente;

Fica desde logo o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça autorizado a entrar no estabelecimento do(a)
executado(a), durante o dia, a fim de descrever e vedficar a existência de bens passíveis de penhora.

2.1. Em se tratando de bem imóvel, ressalta-se que o encargo de fiei depositário recairá sobre a
pessoa do executado. Havendo a recusa deste, deverá o(a) Sr(a). Oficial(a) de jusfiça devolver o mandado
sem a efetivação da penhora, para que esta seja formalizada mediante termo a ser lavrado nos autos pela
Secretaria (art. 659, § 50, do CPC). Lavrado o termo de penhora, expeça-se mandado para intimação do
executado, pessoalmente ou através do seu advogado, para efeito da constituição do depositário. Na
mesma ocasião, deverá o(a) Sr(a). Oficial(a) de justiça proceder à avaliação.do imóvel e registro da

penhora na Repartição competente e à intimação das partes.

2.1.1. Se casado for o executado, a penhora deverá recair sobre a integralidade do bem, sendo a
meação observada por ocasião da arremataçào, devendo ser intimado o cônjuge, eventual credor
hipotecário e procedido o registro na Repartição competente.

2.2. Em se tratando de veículo com restrição de alienação fiduciária ou arrendamento mercantil,
diante da ineficácia demonstrada pela penhora realizada sobre os direitos relativos a aludidos veículos,
deverá o Sr(a). Ofícial(a) de Justiça apenas certificar a existência de referidos bens, procedendo, em
seguida, à devolução do mandado.

2.3. Recaindo em ações, debêntures, cota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo,
deve o Sr(a). Oficial(a) proceder a entrega da contra -fé na Junta Comercial, Bolsa de Valores ou na
Sociedade Comercial.

2.4. Em caso de massa falida, deve a penhora ser feita pelo(a) Sr(a), Oficial(a) de justiça no rosto dos
autos na Vara da Fazenda Pública competente, entregando naquele cartório contra -fé e uma via do auto de
penhora, visando seja feita à anotação devida.

' Prazo para cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça: 30 (Citação) + 30 (Penhora)

2 0 Oficial de Justiça só deverá deixar de proceder à penhora se houver contraordern judicial.



Num. 22627843 - Pág. 111Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 30/09/2019 16:51:23
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090921321600000000020720927
Número do documento: 19090921321600000000020720927
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:09

3. Saliento que deverá o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça diligenciar em todos os órgãos a que a

CEMAN tem acesso (Web Service/Receita Federal), e junto aos CART. DE REG. DE IM6VEIS de

Guarulhos e do domicílio do executado, no âmbito de atuação da CEMAN (art. 71, H, c[c art. 11, IV, da

L. 6.830180), certificando, se for o caso, quanto à não localização do(s) executado(s) e quanto à

inexistência de bens. Encontrando bens, deverá diligenciar no endereço em que situados, a fim de

tentar localizar o executado.

3.1. Frise-se que, quanto ao SERPRO, a pesquisa deverá se restringir à obtenção do endereço do

executado(a), inclusive de seu representante legal, em se tratando de pessoa jurídica.

4. Concedo ao(à) Sr(a). Oficial(a) de Justiça as prerrogativas do art. 172, § 20, do CPC.

5, Uma vez implementada a penhora, à secretaria para verificar quanto à aplicação do art. 698 do CPC,

cientificando da execução fiscal, além do credor hipotecário, o senhorio direto e o(s) credor(es) com

penhora anteriormente averbada, este(s), através do Juízo em que tramita a ação que originou a

constrição, solicitando-lhe que dê ao(s) credor(es) conhecimento da execução fiscal.

6. Negativa a diligência de citação (em face da não localização de endereça diverso daquele já

diligenciado ou em face da insuficiência de dados pessoais do executado que possibilitem a devida

identificação), expeça-se edital para citação (na forma do art. 8o, inciso [V e § lo, da Lei n1 6.830180) e,

se for o caso, de intimação da conversão do arresto em penhora, bem como do prazo legal para

embargos à execução.

7. Decorrido o prazo do edital, certifique-se acerca da manifestação ou não do(s) executado(s).

8. Citado(s) . (ã) executado(s)`or edital, não se manifestando e tendo sido realizada penhorà`voltem-

me conclusos para verificação quanto à nomeação de curador à lide.

9. Não se manifestando o(s) executado(s) e resultando negativas as diligências, ou na hipótese

do item 2.1., intime-se o exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito.

10. Não se manifestando o exequente, o processo será suspenso pelo prazo de um (01) ano, nos

termos do art. da L. 6.830180.

11. Ressalte-se que, decorrido o prazo de suspensão nos termos do item anterior, o processo será

sobrestado, arquivando-se os autos em Secretaria, conforme prevê o art. 40, § 2% da L. 6.830180,

independentemente de nova intimação do(a) exequente.

Guarulhos, 30 de janeiro de 2015.

n
FERNANDIC MARCE

"
MEN

Juiz FederaIL'

DA TA
Em 30 de Janeiro de 2 estes autos, orri a r. decisão supra.

S raishi RF.: 6035 Técnico Judiciário ISupervisor.F 6.
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Fis

0008413M0144033119

3a VARA FEDERAL

.I- JUSTIÇA FEDERAL DE 10 GRAU
19a SUBSEÇÃO JUDICIARIA EM SÃO PAULO - FORUM FEDERAL DE GUARULHOS

AV SALGADO FILHO, 2050 - 2 - BAIRRO: JD STA MENA - CIDADE: GUARULHOS
CEP: 07115000 PABX: 24758200

Processo NO 0008413-65.2014.403.6119

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação judicial,
o aivarálmandadoloricio NO 1903.2015.00249.

03 de Fevereiro de 2015.

JOSE ALMIR SILVA
TECNICO IUDICIÁRIO R.F.: 3692
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wC

à

00084133201440313119 1903.2015.00249
'

IU ÇA FEDERAL DE 10 GRAU
ÁRIr19a SUBSEÇÃO JUDICI PAULO - FORUM FEDERAL DE GUARULHOS
AV SALG DO FILHO, 2050 - 2 - BAIRRO: 3D STA MENA - CIDADE: GUARULHOS

07115000 PABX: 24758200 EMAIL: gua_ww03_s@jfsp.jus.br
HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 09:00 Às 19:00h

ISECRETARiA da 3a VÁRA DE GUARULH S MANDADO Nj 963.2015.002491

MANDADO DE cITAçÃo DO EXECUTADO, PENHORA E AVALIAÇÃO

EXECUÇÃO FISCAL NO 0008413-65.2014.403.6119 Carta Precatória :

Processo Administrativo : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Certidão de Dívida Ativa no 410935220
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 410935239 410935247 410935255 410935263

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 410935280 410935298 421896140 421896159
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 426792203 426792211456236686 456236694
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Juizo Deprecante: Valor da Dívida para efeito de penhora:
.:, 2.605.095,20 -
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado: WCODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DECNPJ/CPF: 68929231000118
MADEIRAS LTDA
Endereço: AV. NOVO BRASIL, 371, - JD CUMBICA -CEP: 07221-010
GUARULHOS - SP
Observação: CUMPRIR APENAS 0 ITEM 1. PRAZO DE CUMPRIMENTO 60 DIAS.

O(A) DOUTOR(A) ERNANDO MARCELO MENDES, 3UIZ(A) FEDERAL DA 3a VARA - EXECUÇõES FISCAIS - 19
í- SUBSEÇÃO JUDICIARIA EM SAO PAULO

Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste JuizoM A N D A a qualquer Analista Judiciário

Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e,

sendo aí:

2.

3.

4.

6.

7

e À

Â-

CITE 0 EXECUTADO, (ou arreste-lhe bens, se for o caso), ou seu representante legal, para, no prazo de

5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa,

petição inicial e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou

garantir a execução (art. 90, Lei no 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:

PENHORE bens de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para satisfação da dívida, do -&gRÁ
valor acima, mais os acréscimos legais;

INTIME o(a) executado(a) bem como o cônjuge, se casado(a) for e se a penhora recair sobre bem
imóvel;

CIENTIFIQUE o(a) executado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos à.
contados da Intimação da penhora;

PROVIDENCIE 0 REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a
ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de

Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas o u qualquer

outro título, crédito ou direito societário nominativo; no Detran, DAC e Capitania dos Portos, sé forem

veículos automotores, aeronaves ou embarcações bem como perante todos os demais órgãos onde o

registro se faça necessário, conforme a natureza do bem;

NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e

residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia

autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juizo da localização dos bens

penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado.

AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s).
Fica autorizado o uso de câmera fotográfica pelo oficial de justiça.

C U M P R A - S E na forma e sob as penas da lei, 1 ficando o Analista Judiciário - Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) autorizado, excepcionalmente, a proceder na forma do art. 172, § 20, do Código de

Processo Civil.

E X P E D 1 D 0 nesta cidade de GUARULHOS, em 03 de Fevereiro de 2015.
Eu, JOSE ALMIR SILVA, RF 3692, Técnico Judiciário, digitel. E eu, NIVALDO FIRMINO DE SOUZA, Diretor(a) de

Secretaria , conferi e subscrevo, por ordem do(a) MM.(a) 3ulz(a) Federal.

-1p4

é.. 4-
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NIVALDO FIRMINO DE SOUZA
Diretor(a) de Secretaria
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00084133520144036119

JUNT
Em 1 MARÇO/ 2015 junto

ao Ok!Mandado cumpridobNO

,,N' 1903.2015
'nos termos do art. 173 § 1-. do

Prov. CO 10.

eij hirai i RF-: 6035

Têm; ju iciário, Supervisor -

19- SUBSEÇÃO 1 L DE GUARULHOS
AV SALGADO FILÉ XDE:GUARULHOS

CEP: 0711500
HOURIO DE ATENDIMENTO DAS 09:00 AS 19:00h

1903.2015.00249

!SECRETARIA da 35 VARA DE GUARULHOS MANDADO NO 1903.2015.00249

MANDADO DE CITAÇAO DO EXECUTADO, PENHORA E AVALIAÇÃO

EXECUÇAO FISCAL NO 0008413-65.2014.403.6 19 Cjrta Precatória
Processo Administrativo : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Certidão de Dívida Ativa no 410935220
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 410935239 410935247 410935255 410935263
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 410935280 410935298 421896140 421896159
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 426792203 426792211456236686 456236694
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Juizo Deprecante: Valor da Dívida para efeito de penhora:

2.605.095,20 -
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DECNPJ/CPF: 68929231000118
MADEIRAS LTDA
Endereço: AV. NOVO BRASIL, 371, - JD CUMBICA -CEP: 07221-010
GUARULHOS - SP
Observação: CUMPRIR APENAS 0 ITEM 1. PRAZO DE CUMPRIMENTO 60 DIAS.

O(A) DOUTOR(A) FERNANDO MARCELO MENDES, 3UIZ(A) FEDERAL DA 3a VARA - EXECUÇóES FISCAIS - 19
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO

3-1t

M A N D A a qualquer Analista Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juizo
mã Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e,

1:.: sendo aí:

1. CITE 0 EXECUTADO, (ou arreste-lhe bens, se for o caso), ou seu representante legal, para, no prazo de R.

5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão da Divida Ativa,

petição inicial e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou

garantir a execução (art. 90, Lei no 6830180). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:

2. PENHORE bens de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para satisfação da dívida, do
valor acima, mais os acréscimos legais;

3. INTIME o(a) executado(a) bem como o cônjuge, se casado(a) for e se a penhora recair sobre bem
Imóvel;

4. CIENTIFIQUE o(a) executado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos

contados da intimação da penhora;
S. PROVIDENCIE 0 REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a

-.,,k ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de

Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer
outro título, crédito ou direito societário nominativo; no Detran, DAC e Capitania dos Portos, se forem

veículos autornotores, aeronaves ou embarcações bem como perante todos os demais órgãos onde o

registro se faça necqssário, conforme a natureza do bem;

6. NOMEIE DEPOSITARIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e

residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia

autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juizo da localização dos bens

penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado.

7. AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s).
Fica autorizado o uso de câmera fotográfica pelo oficial de justiça.

C U M P R A - 5 E na forma e sob as penas da lei. 1 ficando o Analista Judiciário - Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) autorizado, excepcionalmente, a proceder na forma do art. 172, § 20, do Código de

'Processo Civil.

E X 0 E D 1 D 0 nesta cidade de GUARULHOS, em 03 de Fevereiro de 2015.
Eu, JOSE ALMIR SILVA, RF 3692, Técnico Judiciário, digitel. E eu, NIVALDO FIRMINO DE OUZ Dliretor(a) de,

Secretaria , conferi e subscrevo, por ordem do(a) MM.(a) Juiz(a) Federal.

B91



Num. 22627843 - Pág. 116Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 30/09/2019 16:51:23
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090921321600000000020720927
Número do documento: 19090921321600000000020720927
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:09

NIVALDO INO DE SOUZA
Dire d'è Secretaria
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Justiça Federal de 1' Grau

Central de Mandados de Guarulhos
Processo n. 0008413-65.2014.403.6119

Mandado n. 1903.2015.00249

C E RT IDÃO

Certifico que, em 02 de março de
2015, por volta das 14h20min., compareci na rua
Novo Brasil, n. 371 (antigo 345), Cumbica, neste
município, local em que PROCEDI à CITAÇÃO de
WOOI)TEC INDúSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA., na pessoa que se apresentou
com poderes para receber citação, sra. Viviane Elias

do Nascimento, a qual ficou ciente do inteiro teor do

mandado que lhe li e ofertei, aceitou a contrafê e
exarou naquele sua nota de ciente.

Assim, devolvo o mandado para os
pertinentes fms.

Guarulhos, 08 de março de 2015.

Giovanna "pd1i de Souza - RF 7707
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal
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Poder judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
3' Vara Federal de Gtiarulhos - SP

Autos do processo n.o:

CERTIDÃO
CERTIFICO e dou fé, que nos termos do

artigo 2, INCISO IXI da Portaria n." 1112015, o qual

transcrevo: " Expedição dos oiffcios/mandados

necessários ao prosseguimento de feitos em

decorrência de decisão judicial ou desdobramento

de atos judiciais, bem como a intimação, quando

necessáiio." certifico haver çãpedido mandado de

penhora para a empresa executada cujo as c4pias

seguem.

0 referido é verdade e dou fé.

Guarulhos, 3 de maio de 2018.

Vil,'mF,mi
Mú - Rr 8406
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Mandados Página 1 de 6

0008413620144036119 1903.2OlB.018M

ÁL%ÇA EEDERAL DE 10 GRAU
19- SUBSEÇÃO IUDICI PAULO - FORUM FEDERAL DE G ARULHOS
AV SALGADO FILHO, 2050 - 2 - BAIRRO: ID STA MENA - CIDADE: GUARULHOS

CEP: 07115000 PABX: 24758200 EMAIL: quaam03-@jfsp.jus.br
HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 09:00 .AS 19:00h

SECRETARIA da 3a VARA DE GUARULHOS DO NO 1903.2018.01-6-9Õ1

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

EXECUÇAO FISCAL NO 0008413-65.2014.403.6119
Processa Administrativo no

11 ih 1*8, Ífi.-R

Carta Precatória n0

Certidão de Dívida Ativa no 410935220
41::3523: 41:935247 410:3:255
41 3526 41 935280 410 3 29:
421896140 421896159 42679220
42679 456236694

Valor da Dívida para efeito de penhora:

R$ 2.605.095,20
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Endereço: ALAMEDA SANTOS 647 - CERQUEIRA CESAR -CEP: 01419001
SAO PAULO
Executado: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DECNPJ/CPF: 68929231000118
MADEIRAS LTDA
Endereço: AV. NOVO BRASIL, 371, - ID CUMBICA -CEP: 07221-010
GUARULHOS - SP
ENDEREÇO PARA DILIGENCIA:
CEP:

Observação: prazo para cumprimento: 60 dias

O(A) DOUTOR(A) NNA EMILIA RODRIGUES AIRES, JUIZ(A) FEDERAL DA 3a VARA - EXECUÇõES FISCAIS - 19
SUBSEÇÃO JUDICIARIA EM SÃO PAULO

M A N D A a qualquer Analista Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juizo

Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e,

sendo aí:

a) PENHORE bens de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para a satisfação da divida, do
valor acima, mais acréscimos legais;

ti) INTIME a executada acerca da penhora realizada e o seu cÔnjuge, se for o caso;

c) CIENTIFIQUE a executada, de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer Embargos à Execução,
contados da Intimação desta penhora, se quiser;

ci) NOMEIE DEPOSITÁRIO, preferencialmente um dos co-responsávels, colhendo-lhe assinatura e dados
pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas

da lei (art. 829 do Código Civil), e que deverá comunicar a este Juizo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados;
e) AVALIE o (s) bem (ris) penhorado(s).

C U M P R A - 5 E na forma e sob as penas da lei. 1 ficando o Analista Judiciário - Executante de Mandados
(Oficial de Justiça Avaliador) autorizado, excepcionalmente, a proceder na forma do art. 212, § 20, do Código de

Processo Civil. Fica autorizado, ainda, o emprego de força policial, se necessário.

E X P E D I D 0 nesta cidade de GUARULHOS, em 03 de Maio de 2018.
Eu, JOELMA VITORINO FERREIRA, RF 8406, Analista Judiciário, cligitei. E eu, BENEDITO TADEU DE ALMEIDA,

http://Processualsp.jfsp.jus.brlcsplespproducaoljfmvgmimpressaomandadosla.csp?nvi... 0310512018



Num. 22627843 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 30/09/2019 16:51:23
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090921321600000000020720927
Número do documento: 19090921321600000000020720927
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:09

Mandados Página 2 de 6

Diretor(a) de Secretaria , conferi e subscrevo, por ordem do(a) M(a) Juiz(a) Federal.

BENEDITO TADEU DE ALMEIDA
Diretor(a) de Secretaria

http://processualsp.jfsp.jus.brlcsplcspproducaoljfmvgmimpressaomandadosla.csp?nvi... 03/05/2018
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Mandados

00084133520144036119

-018 junto (a)

nos termo' do art. 173 § 12. do

Prw. COGE 64/2005 e

'USUÇA FEDERAL DE I- GRAU )
19- SUBSEÇÃO IUDICIASRIA EM SÃO PAULO - FORUM FEDERAL DE GUARULHOS
AV SALGADO 2050 - 2 - BAIRRO: 31) STA MENA - CIDADE: GUARULHOS

CEP: 071 24758200 EMAIL: quam_yara03M@JISP.1u5.br
HORARIO DE ATENDIMENTO

Página 3 de 6

í

1903.2018.016913

RF-3558M.judim,i. 1 MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

_EXECUÇÃO FISCAL NO 0008413-65.2014.403.6119 Carta Precatória no
Processo Administrativo no Certidão de Dívida Ativa no 410935220
XX30(x)Or-XXX)O(X)O0000(x 410935239 410935247 410935255
X)CX)CXXXXXXXX)000000cx 410935263 410935280 410935298
XXXXXXX)OOOCXXXX)OOCXx 421896140 421896159 426792203
X)000~XX)OOOOOOCXX 426792211456236686 456236694
X)OOODOOOOOOOOOOOCCiiX
X)OOOOOOCK)O(X)OOOCCi(XX

Valor da Dívida para efeito de penhora:

R$ 2.605.095,20
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Endereço: ALAMEDA SANTOS 647 - CERQUEIRA CESAR -CEP: 01419001
SAO PAULO
Executado: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DECNPI/CPF: 68929231000118
MADEIRAS LTDA
Endereço: AV. NOVO BRASIL, 371, - 3D CUMBICA -CEIO: 07221-010
GUARULHOS - SP
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA:
CEP:

observação: prazo para cumprimento: 60 dias

O(A) DOUTOR(A) ANA EMILIA RODRIGUES AIRES, JUIZ(A) FEDERAL DA 3a VARA - EXECUÇõES FISCAIS - 19
SUBSEÇAO JUD1CIARIA EM SAO PAULO -

M A N D A a qualquer Analista Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juizo

Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e,
sendo ai:

a) PENHORE bens de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, do
valor acima, mais acréscimos legais;

b INTIME a executada acerca da penhora realizada e o seu cônjuge, se for o caso;

c) CIENTIFIQUE a executada, de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer Embargos à Execução,
contados da intimação desta penhora, se quiser;
ti) NOMEIE DEPOSITÁRIO, preferencialmente um dos co-responsáveis, colhendo-lhe assinatura e dados
pessoais, advertincio-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas

da lei (art. 829 do Código Civil), e que deverá comunicar a este Juizo qualquer mudança de endereço dos bens
penhorados;

e) AVALIE a (s) bem (ns) penhorado(s).

C
U

M P R A - S E na forma e sob as penas da lei. 1 ficando o Analista Judiciário - Executante de Mandados

(Oficial de Justiça Avaliador) autorizado, excepcionalmente, a proceder na f" o art. 212, § 20, do Código de
Processo Civil. Fica autorizado, ainda, o emprego de força policial, se neces V

E X P E.D 10 0 nesta cidade de GUARULHOS, em 03 de Maio de2018-
DEU D L DA,Eu, JOELMA VITORINO FERREIRA, RF 8406, Analista Judiciário, digitel.

-0, uVi
http://processualspjfspjus.br/esp/cspproducao/Jfmvgmimpressaomandadosla.csp?nvi... #315/2018
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Mandados Página 4 de 6

Diretor(a) de Secretaria conferi e subscrevo, por ordem d .(a) Juiz(a) deral.

BENEDITO IDE JALMEIDA
Diretor(a) Secretaria

http://Processualsp.jfsp.jus.brlcsplcspproducaoljfmvglnimpressaomandadosla.csp?nvi... 03/05/2018
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOSISP
JUSTIÇA FEDERAL

CENTRAL DE MANDADOS

Processo n' 0008413-65.2014.403.6119
Mandado n' 1903.2018.01690

CERTIDÃO
(PARCIALMENTE POSITIVA)

Certifico e dou fé que em 16/05/2018, incluí minuta

de bloqueio via BACENJUD, que retornou parcialmente
positiva, bloqueando o valor de R$ 3.821,65 (em anexo).

Registro que em 24/QS/2018 realizei consulta via

Renajud, localizando diversos veículos em nome da
executada, sendo inserido bloqueio de transferência
para aqueles que não apresentavam informação de
Alienação Fiduciária (protocolo em anexo).

Registro que no dia 6/06/2018, por volta das 09h
50min, me dirigi à Avenida Novo Brasil, n' 371,
Cumbica, Guarulhos e, após o cumprimento das
formalidades legais PENHOREI E AVALIEI os bens
descritos nos Autos de Penhora em anexo.

Na oportunidade, não foi possível proceder à
nomeação de depositário para os bens penhorados, pois
não encontrei no local qualquer pessoa que aceitasse o
encargo.

Registro que o valor dos bens penhorados é inferior

ao montante da dívida, pois não encontrei, no endereço

onde a empresa exerce suas atividades, outros bens
passíveis de penhora, tendo localizado apenas
mobiliários simples e materiais de escritório,

indispensáveis às suas atividades.

Certifico, ademais, que ainda no dia 26/06/2018
INTIMEI a empresa executada da penhora dos ativos
financeiros no Sistema BACENJUD e da penhora livre de
bens, na pessoa de Thiago Pinheiro Pinaffi, o qual ficou

ciente do seu inteiro teor, bem como do prazo legal de 30

dias para opor embargos, aceitou a contrafé e exarou
sua assinatura no respectivo auto.

f11_
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JUSTIÇA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP
CENTRAL DE MANDADOS

Certifico que em 27/06/2018 realizei o registro da
penhora dos veículos de placa DB05578 e BLG6548 no
sistema RENAJUD, conforme protocolos em anexo.

Certifico que na mesma data incluí no Sistema
RENAJUD bloqueio de licenciamento dos veículos de
placas EYJ3257, KRQ0353, KXTO508, KUT3101,
BVU8161 (em anexo), os quais, segundo informações
colhidas no referido sistema, estariam sujeitos à
penhora, mas não foram apresentados pelo

representante da executada no momento da Penhora.
Assim, devolvo o r. mandado para as devidas

providências, permanecendo à disposição para eventuais
novas determinações.

Guarulhos, 02 de julho de 2018.

; 3®rda-na liu Lima
0 ciala de Justiça Avaliadora Federal

RF 8342
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇAO, INTIMAÇÃO E DEPÓSITO
PROCESSO N- NO E D OFICIAL DE JUSTIÇA

3.2018.0169010008413-65.2014.403.6119 lJord,ria`HoupseIRcoo Lima

ENDEREÇO CIDADE UF

FA,. Zo B,,ail, n"371, Cumbica 1 GuarulhoS ISP

Em cumprimento ao mandado anexo, expedido pelo(a) M.M. Juiz(a) Federal da 3' Vara Federal desta Jurisdição,

FF,jENDANACIONAL
REQUERIMENTO DO

CONTRA
FWOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

rdPARA PAGAMENTO DA QUANTIA DE

E aí, após as formalidades legais e de estilo, penhorei e avaliei o seguinte:

1) Uma empilhadeira a gás, capacidade 4 toneladas, marca Yale. Avaliada em R$ 45.000,00;

2) Uma empilhadeira a gás, capacidade 2,5 toneladas, marca Yale. Avaliada em R$ 28.000,00;

3) Uma seccionadora vertical supercut, avaliada em R$ 12.000,00;

4) Duas serra fita invicta, avaliada cada uma em R$ 5.000,00. Total R$ 10.000,00;

5) Cinco serras circulares destopadciras, avalaida cada uma em R$ 19.000,00. Total R$ 95.000,00;

6) Uma plaina desengrossadeira, marca Ornil, modelo PMC-1 60 Compact. Avaliada em R$ 7.000,00;
7) Uma desengrossadeira, marc a Rocco, modelo LMS400, 220v. Avaliada em R$ 5.000,00;
8) Uma desfiadeira, sério 001112, n'2012, sem marca aparente. Avaliada em R$ 5.000,00;

9) Uma destopadeira de dois motores, marca Matalúrgica Labaki Ltda Epp, no de série 8466.30.00. Avaliada

em R$ 10.000,00;

10) Uma furadeira de coluna, marca Kone, modelo KM38, no 3827, ano 06/90, 220v. Avaliada em R$
5.000,00;

11) Uma serra de bancada, marca Invicta Delta, no 605, 220v. Avaliadaem R$ 2.000,00;

12) Uma fluradeira de bancada, marca Shulz, modelo FSB 16, cap. de fliração I 6mm, potência V2 cv. Avaliada
em R$ 1.000,00;

13) Um silo de aproximadamente 27 ne. Avaliado em R$ 15.000,00;

14) Quatro carrinhos hidráulicos, capacidade 2,2 toneladas, avaliado cada um em R$ 600,00. Total R$
2.400,00.

Os bens estão em regular estado de conservação.

Total da avaliação dos bens: R$ 242.400,00 (duzentos e quarentae dois mil e quatrocentos reais).

Bens estes 0k or(es) para garantir o Juizo e

FILIAÇÃO

ENDEREÇO
Que sujeitou-se às penas da lei. E, para constar, -vãc

JOFICIAL DE jfJSTIÇA

em Inaos e po

CPF no

auto assinado por mim, Oficial da Diligência, e Depositário

DEPOSITÁRIO
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CERTIDÃO
Cerfico eu, Oficial de Justiça Avaliador que, nesta data, INTIMEI o executado, na pessoa de

U'u90 Pcâ_eL,9 E;nn4R' _, dando-lhe ciência da penhora realizada, bem como
de que o pàzo para apresentar embargos é &'30 (trinta) dias a -contar desta data, em virtude da presente execução

ser regida pela lei ri' 6.830/80. Deixei contrafé, conforme a lei suliracitada, o que aceitou. 0 referido é verdade e

dou fé.

JÊCiente em de W13

2PCIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

EXECUTÁOOAPRESENTANTE LEGAL
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15..ER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃOJUDICIARIA VARA su AO

'-ECC Z-í" U0C
AUTO DE 61â-, E DEPóSITO

DATA MANDADO N- PROCESSO N- OFICIAL DE JUSTIÇAAVALIADOR

26-10C21M 4. C - ti 41A

ENDEREÇO CIDADE UF

NOVO 5 kA5 IL, 3_ à, C 1) 1 9 C_A õ
EM CUMPRIMENTO AO MANDADO ANEXO, EXPEDIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DESTAVARA,

A REQUERIMENTO DE

CONTRA

CowÊi2cicp DE MoIDÉfIeAÇ LYhA

Q5 -2. c, os-- c55 2D
EAI,APóSAS FORMALIDADES LEGAIS E DE ESTILOS 0 SEGUINTE

0

sem anexos c/ anexos (Total de fis.

BENS ESTES DO (S) DEVEDOR (ES) PARA GARANTIR 0 JUIZO E, EM SEGUIDA, DEPOSITEI-OS EM MÃOS E PODER DE:

NOME RG N- CPF N -

QUE SUJEITOU-SE AS PENAS DA LEI E, PARA CONSTAR, VAIO PRESENTE AUTO ASSINADO POR MIM, EXECUTANTE DA DILIGÉNCIA E DEPOSITÁRIO.

DEPOSITÁRIOOFICIAL DE JUSTIÇAAVALIADOR

.

DE QUE, NESTA DATA, INTIMEI 0 EXECUTXDO/IdA PESSOA DE

o ç -at,- "Lo DÁNDO-LHE CIÊNCIA DA PENHORA EFETI RAZO PARA

APRESENTA"MBARGOS É DE 30 CrR]NTA) DIASACONTAR DESTA DATA. EM VIRTUDE DAPRESENTE EXECUÇÃO

S

DEIXEICONTRAFÉ.CONFORMEALEiSUPRACITADA, OQUEACEITOU.O REFERIDO ÉVERDAC)E EDOLIFÉ.

CIENTE EM

a2ó, ál2 ':- -
/ C)FICIALDEJUST[ÇAAVALIADOR
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2410512018 SacenJud 2.0
Ç 5

enJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
EIUAL.]HUPSEL

Cc

udiciário
quinta-feira,

2410512018
Minutas [_Ordens judiciais 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenclais 1 Aiuda 1 Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras elou a incidência de impostos.

ciique mui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilIzadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20180003001357
Número do Processo: 00084136520144036119
Tribunal- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO

Vara/Juízo: [14388 - 3a VARA FEDERAL DE GUARULHOS

Juiz Solicitante do Bloqueio: Alessand Pinheiro Rodrigues D Aquino d (Protocolizado por Rubens Modesto)

Tipo/Natureza da Ação: Execução Fiscal

CPF1CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAZENDA NACIONAL

Relação de réus/executados

executados cli e aqui.
1

g~
/executados £li_qMe aqqti.

68 929.23110001-18 - WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI
[To'tal bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3.821,651 [Quantidade atual de não respostas: 1]

Respostas
BCO BRASI 1 Todas as Agências 1 Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Pata/Hora
Protocolo Soficítante Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

Alessandra (03) Cumprida

17/05/2018 Pinheiro
parcialmente por

18/0512018
14:23

Bloq. Valor
Rodriques

2.605.095,20 i suficiência de 3.812,95
18:38

D Aquino d saldo.

1
1 1 1

3.812,95

AÇãO Valor

ITAÚ UNIBANCQ_ã.Aj Todas as Agências 1 Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor (R$) Resultado (11$) Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

Alessandra (03) Cumprida

17/0512018
Bloq. Valor

Pinheiro
2.605.095,20

parcialmente por

insuficiência de 8,70
1810512018

14:23 Rodrigues
saldo.

20:33
1

D Aquino d
1 1 1

8,70
1 1

Ação
1

Valor

fiCO BRADESCOI Todas as Agências 1 Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Pata/Hora
Protocolo Solicitante Bloqueado Cúmprimento

Remanescen
(R$)

17/05/2018
Alessandra

Pinheiro
(02) Réulexecutado

17105/2018
14:23 Bloq. Valor

Rodriques
2.605.095,20 sem saldo positivo. 0,0

/v 0 20:17
D Aquino d

0,00
'
4

Nenhuma ação disponível -7 h 1\0 J u W\J
https:llwww3.beb.gov.brlbawnjud21exibirOrdemB[oqueioValar.do?method=exibir&id=2018000300135-- -

1/ 112
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2410512018 BawnJud 2.0

BCO SANTANDER Todas as Agências 1 Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Vaiar (R$) Resultado (R$) saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante Bloqueado Cumprimenio

Remanescente
(R$)

1 0 20 8
Alessandra

Pinheiro
(02) Réulexecutado

18/0512018
14:23

Bloq. Valor
Rodriques

2.605.095,20 sem salda positivo. 0;00
04:15

D Aquino d
0,00

Nenhuma ação disponível

Não Respostas (exibir 1 ocultar)

11. ReiteçpeN

-

ão,RÇ§pqlas, 1,'Càncèiàr Não,lRespostas 1

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência: L

1,Uar-Re apência Pd1

Agência para Depósito 3udicíal Caso
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

FAZENDA NACIONAL

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

1 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 1 SUAL. 1
1

1 ConferírAçõ1! r.v-., t -a 1

Utilizar Dados do Bloqueio para criar~Nõ-vã Sr-de-f-n] 1 Marear Ordem Coma

1 Dadd§ do Blpqueiõ ÕrIgig-a11

https:llv~3.bcb.gov.brlbawnjud21exibirOrdemBioqueioValor.do?method=exibir&id=2O180003001357 212
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2410512018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Autorriotores

kENAIUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
jUSUário: IORDANA HUPSEL REGO LIMA
2410512018 - 18:19:05

1

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processa

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIAO

Coma rca/Mu nicípio GUARULHOS

Juiz Inclusão ANA EMILIA RODRIGUES AIRES

Órgão Judiciário JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

No do Processo 00084136520144036119

Total de veículos: 27
Placa UF Marca/Modelo Proi)rietário Restricão

RENAULTILOGAN EXP WOODTEC INDUSTRIA
EYI1242 SP 16 HP E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

RENAULT/LOGAN EXP WOODTEC INDUSTRIA
EYI1241 SP 16 HP E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

RENAULT/LOGAN EXP WOODTEC INDUSTRIA
EYI1252 SP 16 HP E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

RENAULTILOGAN EXP WOODTEC INDUSTRIA
FBQ6596 SP 16 HP E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

RENAULT/LOGAN EXP WOODTEC IND E
FBQ8759 SP 16 COMERCIO DE MAD Transferência

LTDA

FBQ7657 SP RENAULT/LOGAN EXP WOODTEC IND E COM
Transferência16 DE MADEIRAS LTDA

FBQ5154 SP M.BENZ/ATEGO 2426 WOODTEC IND E COM TransferênciaDE MADEIRAS LTDA

RENAULTJMASTER13M3 WOODTEC INDUSTRIA
FBQ5163 SP

251)CI E COMERCIO DE Transferência
MADEIRAS

RENAULT/MASTER13M3 WOODTEC INDUSTRIA
FBQ5162 SP 25DCI E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

EXZ7784 SP I/HYUNDAI AZERA 3.0 WOODTEC IND E COM
TransferênciaV6 DE MAD LTDA

FDV8515 SP M.BENZ/AXOR 2040 S WOODTEC IND E COM
TransferênciaDE MADEIRAS LTDA

https:llrenajud.denatran.serpro.gov.brlrenajudlrestdtolrestrimes-insercao.jsf 113
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2410512018
RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Total de veículos: 27
Placa UF Marca/ModeIn Pr~határin

CHEVROLETIMONTANA WOODTEC INDUSTRIA
EY33257 SP

LS E COMERCIO DE Transferência
MADEIRAS

WOODTEC INDUSTRIA
EY33266 SP M.BENZ/ATEGO 2425 E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

FIAT/UNO MILLE FIRE WOODTEC INDUSTRIA
DUM6559 SP

FLEX E COMERCIO DE Transferência
MADEIRAS

WOOI)TEC INDUSTRIA
KRQ0353 SP R/RANDON RE DL E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

WOODTEC INDUSTRIA
KXTOS08 SP SR/RANDON SR CA E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

WOOI)TEC INDUSTRIA
KUT3101 SP SR/RANDON SR CA E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

DBC6890 SP VW/13.180 WOOI)TEC IND E COM
TransferênciaDE MAD LTDA

WOODTEC INDUSTRIA
DBC6902 SP VW/13.180 E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

DHU9112 SP VWGOL 1.0 WOOI)TEC IND E COM
TransferênciaDE MADEIRAS LTDA

WOODTEC INDUSTRIA
DBC6319 SP SR/FACCHINI SRF LO E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

WOOI)TEC INDUSTRIA
DBC6497 SP SR/FACCHINI SRF LO E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

WOODTEC INDUSTRIA
DA32663 SP VW/23.220 E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

WOOI)TEC INDUSTRIA
DCD1789 SP FORD/CARGO 1621 E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

WOODTEC INDUSTRIA
DB05578 SP FORD/CARGO 1215 E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

WOODTEC INDUSTRIA
BLG6548 SP M.BENZ/709 E COMERCIO DE Transferência

MADEIRAS

=-NZ/L 608 D
WOODTEC IND E COM 1

TransferênciaDE MADEIRA LTDA

https:ilrenajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/resffitolrestricoes-"inseo.jsf 213



Num. 22627843 - Pág. 134Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 30/09/2019 16:51:23
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090921321600000000020720927
Número do documento: 19090921321600000000020720927
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:09

27X612018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Autorriotores

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
usuário: 30RDANA HUPSEL REGO LIMA
2710612018 - 09:05:55

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIAO

Coma rca/M u nicípío GUARULHOS

Juiz Inclusão ANA EMILIA RODRIGUES AIRES

órgão Judiciário JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - 5

No do Processo 00084136520144036119

Total de veículos: 1
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

DB05578 SP FORD/CARGO WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO
Penhora1215 DE MADEIRAS

https:lirenajud.denatran.serpro.gov.brlrenajudlrestdtolrestriwes-insercao.jsf 112
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2710612018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veiculos, Automotores

,É,

RENAIUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Autornotores
Usuário: JORDANA HUPSEL REGO LIMA
27,0612018 - 09:03:32

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dad.. do

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIAO

Coma rca/Mu n icípio GUARULHOS

Juiz Inclusão ANA EMILIA RODRIGUES AIRES

órgão Judiciário JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

NO do Processo 00084136520144036119

Total de veículos: 1
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

BLG6548 SP 1 M.BENZ/709 1 WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO
PenhoraDE MADEIRAS

1 1

https.-]Irenajud.denatran.serpro.gov.bríre najudlrestritofrestricoes-insercao.jsf 112
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2710612018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Autornotores

RENA3UD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JORDANA HUPSEL REGO LIMA
2710612018 - 09:11:51

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIAO

Coma rca/Município GUARULHOS

Juiz Inclusão ANA EMILIA RODRIGUES AIRES

órgão Judiciário JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

NO do Processo 00084136520144036119

Total de veículos: 5
Placa UF Marca/Modelo Proprietéirio Restrição

CHEVROLETJMONTANA WOODTEC INDUSTRIA
EY33257 SP

LS E COMERCIO DE Licenéiamento
MADEIRAS

WOODTEC INDUSTRIA
KRQ0353 SP R/RANDON RE DL E COMERCIO DE Licenciamento

MADEIRAS

WOODTEC INDUSTRIA
KXTOS08 SP SR/RANDON SR CA E COMERCIO DE Licenciamento

MADEIRAS

BVU8161 SP M.BENZ/L 608 D WOODTEC IND E COM LicenciamentoDE MADEIRA LTDA

WOODTEC INDUSTRIA
KUT3101 SP SRIRANDON SR CA E COMERCIO DE Lícenciamento

1

MADEIRAS

https:ilrenaiud.denatran.serpro.gov.brirenajudirestritolmstricoes-insercao.jsf 112
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131

íf

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO

3'9'ttra Federal de Gitamitros

INTIMAÇÃO1MISTAIREMESSA
Certifico e dou fé que abro vista dos autos ao exequentejembargada, nos termos do artigo 22,

inciso XLVIII, f da Portaria 11 de 08/0912015 da 3 Vara Federal de Guarulhos.

Guarulhos, 03108/2018.

AnalistÉ.afudiciário-RF8515

RECEBIMENTO

Em 3 de z_de20L5 recebi os presentes autos da(o)

EXEQUENTE.

Técnico/Analista judiciário - RF_422L-

Segue cota da exequente: 4 sim
.

( ) NÃO
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POFN

,À CM

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 3a VARA FEDERAL DE
GUARULHOS/SP

EXECUÇÃO FISCAL W': 0008413-65.2014.403.6119
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representada por sua

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL, no exercício de suas atribuições

constitucionais (art. 131, § 10, da Constituição da República) e legais (art. 12, 1], da LC

73193), vem, nos autos do processo em epigrafe, requerer que seja certificado o

decurso de prazo para a executada opor embargos acerca do montante bloqueado via

sistema BACENJUD, realizado em fl. 125, convertendo-se, posteriormente, tal valor em

renda para a União.

Ademais, requer que o Sr.Luiz Gustavo Pinaffi, administrador da

sociedade executada, seja designado como depositário dos bens penhorados às

fis. 122 e 124.
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Por fim, requer que a penhora seja reforçada por meio da

constrição do imóvel de matrícula n' 24.894, do 10 Cartório de Registro de Imóveis de

Guarulhos, cuja matrícula segue anexa.

Termos em que,

pede deferimento.

Guarulhos/SP, 22 de novembro de 2018.

E NDA
o Mir

MARTAtCPEIXOT E MIRANDA GOMES
Procu ora da Fazenda Nacional

BRUNO DE POZZANI
Estagiário da Procuradoria da Fazenda Nacional
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1 1 133

ÉM PRIMEIRO ORCIAL DE REGISIRO DE IMóVE1 DA COMA9CA DE GUARULE - SP

Rua Dona ffida de OuqueMoe, 157 - Ceto - CEP 0110.060 - fone (11) 2464-0935

N1R9M Sauches de.*M - Ofiffil

LIVRO NLo 2 -REGISTRO 1.o CARTORIO DE REGISTRO DE 1 Uos
GERAL DE GUARULHOS

matncuia Ficha

24. B94]
Guarulhos, 06 de e 19 60

IMdVEL:- Um terreno, consistente na metade do lot da/
quadra 12, de Zona Industrial de Cumbica, Cidade I trial
de Cumbica, Cidade Industrial Satélite, perimetro urbano
medindo 5,00ms de frente para a Avenida Novo Brasil, por
84,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos/
fundos,a mesma largura da frente, encerrando a área de --
2.100,00ms2., confinando no lado direito, visto da frente q

com a metade restante do mesmo lote, pertencente a Celso
Habne, no lado esquerda, com a lote 9 e nos Fundos, com a

faixa de terras que era a antigo desvio Ferroviário ng 7
LO
V-1 PROPRIETÁRIOS:- 1) LUCIANO CAMPACCI, RG.711.363, engenheiro

casado pelo regime de comunIngo de bens, anteriormente à Lei
6.515/77, com LUCINDA MARIA RIBEIRO CAMPACCI, RG.722.876
do lar, brasileiros, CIC. 005.573.588/69, residentes e' do

miciliados na Capital deste Estado, à Rua Pedroso Alvarenga

n2 121, apt2 131.- 2) CELSO HAHNE, RG.594.448, CIC. 801.877

128/91, brasileira, viávo, advogado, residente a domicilie -
de na Capital deste Estadop à U4 Pernambuco, n2 109, aptç?.
41. -

REGISTRO ANTERIOR:-,RY!/ d m t 403, deste Car
t6ria.- 0 Oficial,

R.1/24.E394 de 1.

sto

o

j hoPor escritur:",1'.t,dd: -g002 de E de .960, lavrada no -
169 CartiSrio de No s da Capit 1 dest Estado, L2 989, fls.
9v2, consta que, e/t11 irtude da S AMIGÁVEL, efetuada
pelos proprietáriásp o IMóVEL, avaliado em CSI.470.000,00

> coube é LUCIANO CAMPACCI e sua mulher LUCINDA MARIA RIBEI 0

(continue no verso)
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PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE 10VEIS DA CONCA DE GUARULHOS'.

Rua Don301inda de Abuquerque, 157 -Cenh. CEPO711H60. Fone (112464-0935

MmeNcás de.-XIÁlda - Ordal

Fi. .

E
h

-1 /A
C,APACCI, retro qualifict-1`os- A Escrevente

Ia

a ad

i ,

.

.

-kreza Emika Yoshiy).- 0 U

Av' 2124,894 em 12 de setembro de 2001 (pr t.15 . 11)
Por escritura de 22 de junho de 2.001, do 11 Tabelionato e Notas ta

comarca, livro 624 - 0571058, e de conformidade com o viso reci

imposto n010090, expedido para o exercício de 2.001 pela. MG, pro de -s

a presente para constar que o ímóvel é lançad2 pela m riçã sob n
121.34.32.1136.00.000.-A escrevente autorizada,\. er za Emik0
Yoshiy).-

R.3/24.894 em 12 de setembro de 2001 (prot.153.911)
Pela escritura referida na Av.2, o Espólio de LUCIANO CAMPACCI,
CIC.005.573.588-68, representado e autorizado por alvará judicial

mencionado no título, VENDEU o imóvel a WOODTEC INDúSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ n068.929.23110001-18,
com sede na Avenida Novo Brasil, n" 345, Cymbiçp', nesta cidade, pelo preço

de R$131.000,00.- A escrevente autoriítada,q", (Tereza Emiko Yoshiy).-

V3112NO2 63d

Prenotação n.313.455, de 25 de outubro de 2017.
sN. zAv.4 - EP2ME6

li, 70.29ây da certidão emítida em 9411 12017.'p'é %I"
Direito d&'VWátivel esta comarca (processo n,1028497292014R2611924),,
recepcíonada nesta Serventia pelo sistema eletrônico Protocolo n,.

PH000186483, em conformidade com o disposto no art. 837 do atual CPC e

Provimento CG.612009 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, extraída dos autos de Execução Civil, movida por ISHISPUMA
ELEMENTOS: WÉCMCOS LTDM no CNPJIMF.
04.857.1"000'NW",(IiWn face da prdffiffiffiã WOMWC ING~IA 151
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, já qualificada, que o imóvel objeto desta
matrícula foi PENHORADO para garantia sdwie~m-icujol-MaIoroéo-deo
R$87.422,32 (oitenta e sete mil, quatrocentos e vinte e

dois centavos). Consta do título que a executada (WOODTEC INDOSTRIA E
COMÉRCIO DE MAD S LTD ) foi nomeada depositária.

S L'uarulhos, 07d"Rb.
a

G
MaSubstituta -do õfiè _ai rise];&Bispo de 0JIffi&

ONI=R adx=

90:11 810VOT/O£
snT.,.)T.NiA :oruvn.c;n

51

VIq0A Iva

V9Z1

D -IN ORIXOUa

OlUS1X3,92U
0 : CICIO

o

U :03222=

'O=NOIDVN

'LI -"DSVR

E.V.21 0c00 1
-ãS,19-VL'IfISN0D ) VJ,'InSNO',4d3
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L0

cm

LO
'10
LO
q0
LO

PRIMEIRO OfICK DE REGI9RO DE IMOES *DACOMARCA DE GUMUINN . SP

Ru3 Doa Olind3 de Abuquerque, 157 - Centro - CEP 07110.060 - Fone (11) 2464.0935

Nhinue) Sicches de Almeidi . Ofidil

=O E DOU FE que a presente foi extraida em inteiro teor, sob a forma de documen1
trônko mediante processo de certificaçâo digital disponibilizado pela ICP-Brasil nos termos

1dida Provisória ri. 2200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser conservada eio eletrÔnico. A presente refere-se aos atos praticados até o dia imediatamente anterior
Issão. Guarulhos-SP,19dese~rode201a (Manuel Sanches de Almeida -Oficial).

OBSERVAÇÃO
Imóveis localizados no município de Guarulhos, antes da emancipação da Comarca, integrava

seguintes circunscrições imobiliárias da Comarca de São Paulo: A) 3a Circunscrição imobiliáíperíodo de 24/12/1912 a 08/12/1925 e de 26112/1927 a 14105/1939; 8) 2- Circunscriç,
)b(liária, no período de 09/1211925 a 2511211927; C) 7a Circunscrição Imobiliária, no pei lodo(0511939 a 06110/1939, e, D) 12a Circunscriçgo imobiliária, no período de 07/10/1939

Ao Ofícial ... R$ 0,00
A. E.tdo .... it$ 0 00
A. 1 ..... R$ 0:00
M Rg.

Civíl: R$ o

'

00
Ao Trib. J"

t! R$ 0,00
Ao Municípi- P.$ o 00
.. i..

Púb ... R$ o 00
T.t.1 ........ R$ o 00

Controle:

ligilifilimili =0-O638345
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CPF,CONSULT,A ( CONSULTA BASE CPF

RF13 USUARIO: MARTA

22/11/2018 10:39

NI-CPF 022.588.888-24 REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000

NOME LUIZ GUSTAVO PINAFFI

DT NASC: 13/03/1958

MAE MARIA JUSFREDO PINAFFI

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

NATURAL DE :

ENDERECO: AV SEGISMUNDO PEREIRA,261,APTO 703

38408-170 SANTA MONICA,UBERLANDIA

DDD 0011 TELEFONE: CELULAR: 99015529 COD.MUN.: 5403 MG

RES.EXTERIOR: N DOMIC.ELETRONICO: N COD.UA : 0610900

PROXIMO NI~CPF:

T25A DADOS CADASTRAIS

-PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

PF9 FONETICA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO

áí FICHA CADASTRAL COMPLETA

4,1p7

JUCESP_c_
EWód1ão~

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇõES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", -OBJETO SOCIAL" E

"TITULAR/SóCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÁO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

* AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

* CóDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FEIR).

REGADASTRADA EM 1997, SOB N. 00018572097

EMPRESA

TRANSFORMADA

WOOD-TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÁO EMISSÃO

35211184968 0911011992 221111201810:15:00

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

1810911992 68.929.23110001-18

CAPITAL

Cr 2.000.000,00 (DOIS MILHOES DE CRUZEIROS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA CECILIA ROIZEN ---r.úMERO. 490

1 RO: CUMBICA ICOMPLEMENTO:

MUNICfPIO: GUARULHOS 1 CEP: 07222-000 UF: SP

OBJÉiO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA NÃO ESPECIFICADOS OU NAn CLASSIFICADOS

TITULAR 1 SOCIOS 1 DIRETORIA

IZILDINHA APARECIDA DIAS PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 943.823.878-68, RGIRNE: 7840399, RESIDENTE À RUA

MARIA ANTONIA, 162, APTO. 62, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SóCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE

DE $ 100.000,00

GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RGIRNE: 8245957, RESIDENTE À RUA MARIA ANTONIA, 162,

). 62, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SóCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

-ICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.900.000,00

Documento Gratuito Pâgina 1 de 6

Proibida a Comercialização
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ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 170.642J92-6 SESSÃO: 20110/1992

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA..

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA MANOEL VITORINO, 240, CID.IND.SATELITE, GUARULHOS - SP.

NUM.DOC: 069.311/93-6 SESSÃO: 0510511993

REGISTRO DE DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 069.312193-0 SESSÃO: 05105/1993

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000.000,00 (TRINTA MILHõES DE CRUZEIROS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RGIRNE:

8245957, RESIDENTE A RUA MARIA ANTONIA, 162, APTO. 62, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SóCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 28.500.000.00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE IZILDINHA APARECIDA DIAS PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

943.823.878-68, RGIRNE: 7840399, RESIDENTE À RUA MARIA ANTONIA, 162, APTO. 62, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA

SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.500.000,00.

NUM.DOC: 009.743/94-7 SESSÃO: 24101/1994

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00 (TRINTA Mil CRUZEIROS REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RGIRNE:

8245957, RESIDENTE A RUA MARIA ANTONIA, 162, APTO. 62, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SóCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $ 28.500.00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE IZILDINHA APARECIDA DIAS PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

943.823.878-68, RGIRNE: 7840399, RESIDENTE À RUA MARIA ANTONIA, 162, APTO. 62, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA
SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $ 1.500,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA, DE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO E PARA PINTURA.

NUM.DOC: 095.619/94-0 SESSÃO: 0810711994

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.819,00 (UM MIL, OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RGIRNE:

8245957 - SP, RESIDENTE A RUA MARIA ANTONIA, 162, APTO. 62, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SóCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.729,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE IZILDINHA APARECIDA DIAS PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

943.823.878-68, RGIRNE: 7840399 - SP, RESIDENTE A RUA MARIA ANTONIA, 162, APTO. 62, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA

SITUAÇÃO DE SõCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 90.00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA INDúSTRIA DE MADEIRA, FABRICAÇÃO DE PAPEL

PARA EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO INCLUSIVE - ALUMINIZADO, FABRICAÇÃO DE PAPELÃO, CARTÃO E CARTOLINA,

COMÉRCIO VAREJISTA DE MóVEIS, OBJETOS DE ARTE, DE DECORAÇÃO E DE ANTIGUIDADES, AGENCIAMENTO E LOCAÇE,-,

DE MÃO-DE-OBRA (RECRUTAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO DE PESSOAL).

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA GUINLE, 114, CUMBICA, GUARULHOS - SP, CEP 07000-000.

NUM.DOC: 080.023199-0 SESSÃO: 2610511999

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RGIRNE:

8245957 - SP, RESIDENTE A AVENIDA HIGIENOPOLIS, 308, APTO. 32, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA

SITUAÇÃO DE SóCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.999,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE IZILDINHA APARECIDA DIAS PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 943.823.87M8,

RGIRNE: 7840399 - SP, RESIDENTE À RUA MARIA ANTONIA, 162, APTO. 62, VL. BUARQUE, SAO PAULO - SP, CEP 01222-010, NA

SITUAÇÃO DE SóCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 90,00.

ADMITIDO KATIA NAGANO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 138.141.558-07, RGIRNE: 268829251 - SP, RESIDENTE À

RUA MARIO SEREGUETTI, 1130, PIRAPOZINHO - SP, CEP 19200-000, NA SITUAÇÃO DE SóCiO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÁO

NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. NOVO BRASIL, 345, CUMBICA, GUARULHOS - SP, CEP 07221-010.
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NUM.DOC: 214.7-56100-2 ' SESSÃO: 21111/2000

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RGIRNE:
8245957 - SP, RESIDENTE A AVENIDA HIGIENOPOLIS, 308, APTO. 32, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA

SITUAÇÃO DE SóCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
119.940,00.

REDiSTRIBUICAO DO CAPITAL DE KATIA NAGANO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 138.141.558-07, RGIRNE:

268829251 - SP, RESIDENTE À RUA MARIO SEREGUETTI, 1130, PIRAPOZINHO - SP, CEP 19200-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO,
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 60,00.

NUM.DOC: 031.854103-5 SESSÃO: 1810212003

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE

EMBALAGENS DE MADEIRA.

INCLUSÃO DE CNPJ 68.929.23110001-18

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 044.281/06-7 SESSÃO: 24102/2006

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE

EMBALAGENS DE MADEIRA.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISóRIO 31999094641, SITUADA À: RODOVIA BR365, SIN, KM 583,2, NUCLEO INDUSTRIAL,

INDIANOPOLIS - MG, CEP 38490-000, COM OBJETO DESTACADO DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE

EMBALAGENS DE MADEIRA, COM CAPITAL DESTACADO DE 20.000,00 (VINTE Mil REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES:
0610112006.j
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 099.619106-4 SESSÃO: 1310412006

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 225.000,00 (DUZENTOS E VINTE CINCO MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RGIRNE:
8245957 - SP, RESIDENTEA AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇAO

DE ADMINISTRADOR E SóCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 119.940.00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE KATIA NAGANO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 138.141.558-07, RGIRNE: 268829251 -

SP, RESIDENTE À RUA MAJOR SOLON, 634, APTO. 122, CAMBUI, CAMPINAS - SP, CEP 13024-091, NA SITUAÇÃO DE SóCIO.

ADMITIDO MARIANA PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.378-74, RGIRNE: 438404142 - SP,

RESIDENTE A AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 35.020,00.

ADMITIDO THIAGO PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.308-61, RGIRNE: 43841536X - SP,

RESIDENTE À AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 35.020.00.

-20, RGIRNE: 438405602 - SP, RESIDENTEADMITIDO DIOGO PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.358

A AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 35.020,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 322.640107.6 SESSÃO: 17109/2007

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 675.000,00 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RESIDENTE A

AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E

SóCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 419.940.00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIANA PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.378-74,

RESIDENTE À AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 85.020.00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE THIAGO PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.308-61, RESIDENTE

À AV. HiGiENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 85.020,00.

Documento Gratuito NIRE: 35211184968 Página 3 de 6
Proibida a Comercialização



Num. 22627843 - Pág. 147Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 30/09/2019 16:51:23
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090921321600000000020720927
Número do documento: 19090921321600000000020720927
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:09

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.358-23, RESIDENTE A

AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, CONfVALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 85.020,00.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISóRIO 31999115125, SITUADA À: RODOVIA BR 365, SN, KM 5832, NUCLEO INDUSTRIAL,

INDIANOPOLIS - MG, CEP 38490-000.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISóRIO 31999115133, SITUADA À: AVENIDA CORONEL CACILDO ARANTES, 399, UBERABA -

MG, CEP 38055-020.

CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 039.431109.5 SESSÃO: 03102/2009

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 31901749970, CNPJ 68.929.23110003-80, ALTERADO PARA AVENIDA ACYLINO RIBEIRO DE LIMA

NETO, 320, DISTRITO INDUSTRIAL, UBERABA - MG, CEP 38056-620.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC:435.818111.9 SESSÃO:08111/2011

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904177032, SITUADA À: ESTRADA SADAE TAKAGI, 1500, COOP JD UENOYAMA, SAO BERNARDO

DO CAMPO - SP, CEP 09852-070, COM OBJETO DESTACADO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS,

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL

E INTERNACIONAL, FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS E OUTRAS ATIVIDADES DE

SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. COM INICIO DAS

ATIVIDADES: 0411112011.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE SUPORTE A ADMINISTRACAO

PUBLICA.

EN D E REÇO DA SEDE ALTERAD 0 PARA AV N OVO BRASIL, 371, J D C UMBI CA, G UARULHOS - SP, CEP 07221-010.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 548.854112-9 SESSÃO: 27/1212012

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE

EMBALAGENS DE MADEIRA, COMÉRCIO ATACADISTA DE RESIDUOS DE PAPEL E PAPELÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE

RESIDUOS E SUCATAS NÃO-METALICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELÃO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, AGENCIAMENTO DE CARGAS,

EXCETO PARA 0 TRANSPORTE MARiTIMO.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISóRIO 42999118611, SITUADA À: RODOVIA SC 420,2514, KM 5, FRAGOSOS, CAMPO ALEGRE

- SC, CEP 89294-000, COM OBJETO DESTACADO DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE EMBALAGENS DE

MADEIRA, COMÉRCIO ATACADISTA DE RESIDUOS DE PAPEL E PAPELÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE RESíDUOS E SUCATAS

NÃO-METÁLIcos, EXCETO DE PAPEL E PAPELÃO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA 0

TRANSPORTE MARITIMO. COM INíCIO DAS ATIVIDADES: 1411212012.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 850.921114-4 SESSÃO: 05102/2014

JC - N' 1003276114 DE 1410112014.. PROCESSO N. 4021461-55 2013.8.26.0114. TRATASE DE ADITAMENTO A CARTA

PRECATORIA EXPEDIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA E SUCESSOES DO FORO E DA COMARCA DE

CAMPINASISP, NOS AUTOS DA ACAO DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, ONDE FIGURAM COMO REQUERENTE: ROBERTA

LANDUCCI ORTALE E COMO REQUERIDO: LUIZ GUSTAVO PINAFFI, POR MEIO DO QUAL 0 MM. JUIZ DEFERIU A LIMINAR, PARA

DETERMINAR 0 BLOQUEIO DE EVENTUAIS ALIENACOES E TRANSFERENCIAS DAS COTAS DE PROPRIEDADE DO ACIONADO

LUIZ GUSTAVO PINAFFI, CPF 022.588.888-24, NESTA EMPRESA.

NUM.DOC: 851.781114-7 SESSÃO: 2810312014

JC - N' 1021050114 DE 1910212014.. PROCESSO N. 4021461-55.2013.8.26.0114. TRATA-SE DE DECISAO ENCAMINHADA PELO MM.

JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA E SUCESSOES DO FORO E COMARCA DE CAMPINASISP, NOS AUTOS DAACAO DE

PROCEDIMENTO ORDINARIO. ONDE FIGURAM COMO REQUERENTE: ROBERTA LANDUCCI ORTALE E COMO REQUERIDO:

LUIZ GUSTAVO PINAFFI, POR MEIO DO QUAL 0 MM. JUIZ DETERMINOU QUE PROVIDENCIE 0 CANCELAMENTO DO BLOQUEIO

DE EVENTUAIS ALIENACOES E TRANFERENCIAS DAS COTAS DE PROPRIEDADE DO ACIONADO LUIZ GUSTAVO PINAFFI, CPF:

022.588.888-24, ANTES DETERMINADO POR ESTE JUIZO, FAZENDO CONSIGNAR, NO ENTANTO, A MARGEM DE REGISTROS E

PROTESTO CONTA ALIENACAO DE BENS DAS ALUDIDAS COTAS, REFERENTE A ESTA EMPRESA. RETIRANDO-SE A

EXPRESSAO"PENDENCIA JUDICIAL" DA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL, TENDO EM VISTA 0 CANCELAMENTO Do
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BOQUEIO, 15
NUM.DOC: 851.923114-8 SESSÃO: 04/0412014

7

JC - N' 1016009114 DE 1310212014.. PROCESSO N.2016852-80.2014.8.26 0000. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL EXPEDIDO PELO

MM. JUIZ DE DIREITO DA 1.CAMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO STADO DE SAO PAULO, NOS AUTOS

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INFORMADO ACIMA, PELO QUAL DETERMINA AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS A JUCESP DE

ACORDO COM A R. DECISAO DAS CAMARA:"(SIC) 1.DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO PARA, AFASTADA A ORDEM

DE BLOQUEIO, SEJA ANOTADO TAO-SO PROTESRO CONTRA ALIENACAO DE BENS, OFICIANDO-SE AS JUNTAS COMERCIAIS

PARA TANTO, PARA PROTECAO DE DIREITO DE TERCEIROS". ACOMPANHA 0 PRESENTE, DESPACHO ELETRONICO

N.2016852-80.2014 E MINUTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETIRANDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL"APOR A

EXPRESSAO "ANOTACAO JUDICIAL"NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL, ASSIM QUE 0 SISTEMA PERMITIR 0 ATO.

NUM.DOC: 229.608114-0 SESSÃO: 1310612014

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RESIDENTE À

AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E

SóCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 674.999,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIANA PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.378-74, RESIDENTE À AV.

HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 85.020,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE THIAGO PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.308-61, RESIDENTE

A AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DIOGO PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.358-20, RESIDENTE A AV.

HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 85.020,00.

NUM.DOC: 519.527/15-0 SESSÃO: 2411112015

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 36904177032, SITUADA À ESTRADA SADAE TAKAGI, 1500, COOP JD UENOYAMA, SAO

BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09852-070.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISóRIO 42999118611, SITUADA A RODOVIA ANTONIO HEIL, 635, SALA 37 - SUPERIOR,

LIMOEIRO, BRUSQUE - SC, CEP 88352-502.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 852.018116-2 SESSÃO: 08/0312016

JC - N' 1041502116 DE 1510212016.. APENSO 0 PROTOCOLO N. 1039145116-4. PROCESSO N. 4021461-55.2013. 8.26.0114. TRATA-

SE DE DECISAO PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA E SUCESSOES DO FORO E COMARCA DE

CAMPINAS/SP, ONDE FIGURAM COMO REQUERENTE: ROBERTA LANDUCCI ORTALE E COMO REQUERIDO: LUIZ GUSTAVO

PINAFFI, POR MEIO DO QUAL 0 MM. JUIZ DETERMINOU QUE ESTA JUNTA COMERCIAL ANOTE NO REGISTRO DESTA

EMPRESA, 0 BLOQUEIO REFERENTE A REDUCAO DA PARTICIPACAO SOCIETARIA OU TRANSFERENCIA, POR QUALQUER

MODALIDADE, DAS COTAS SOCIAIS DO REQUERIDO, LUIZ GUSTAVO PINAFFI, ENCONTRANDO-SE, POIS, LIBERADA

AVERBACAO QUANTO A MAJORACAO DO CAPITAL SOCIAL OU DA PARTICIPACAO SOCIETARIA DO MESMO REQUERIDO.

INSERINDO-SE AO LADO DO NOME DO SOCIO LUIZ GUSTAVO PINAFFI A INFORMACAO"REDUCAO OU TRANSFERENCIA DE

COTAS BLOQUEADAS POR ORDEM JUDICIAL". MANTENDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA

FICHA CADASTRAL. (MANIFESTACAO CJIJUCESP N.47612016 - DATADA DE 0310312016).

NUM.DOC: 817.341116.0 SESSÃO: 2810612016

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

NUM.DOC: 356.00911" SESSÃO: 08108/2016

A SOCIEDADE PERMANECERA UNIPESSOAL PELO PRAZO MAXIMO DE 180 DIAS.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THIAGO PINHEIRO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.028.308-61, RGIRNE:

43841356X, RESIDENTE À AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÁO

DE SóCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.588.888-24, RGIRNE:

82459575, RESIDENTE A AV. HIGIENOPOLIS, 148, APTO. 41, HIGIENOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 01238-000, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR E SóCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 675.000,0

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

INUM.DOC:469.800/16.11 SESSÃO:1910812016
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TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35601668901.

1

INUM.DOC:860.3061118.5 SESSÃO:01102/2018
1

JC - No 1049603118 DE 2210112018.. PROCESSO N. 4021461-55.2013.8.26.0114. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO(A) MM.

JUIZA) DE DIREITO DA 1. VARA DE FAMILIA E SUCESSOES DO FORO E COMARCA DE CAMPINASISP, NOS AUTOS DAACAO DE

PROCEDIMENTO COMUM, ONDE FIGURA(M) COMO REQUERENTE: ROBERTA LANDUCCI ORTALE E COMO REQUERIDO: LUIZ

GUSTAVO PINAFFI, POR MEIO DO QUAL SOLICITOU 0 LEVANTAMENTO DO BLOQUEIO JUDICIAL ANOTADO NO

ASSENTAMENTO DESTA EMPRESA, NA QUAL FIGURA COMO SOCIO E/OU TITULAR LUIZ GUSTAVO PINAFF, CPF: 022.588.888-

24. RETIRANDO-SE A EXPRESSAO"PENDENCIA JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTAL. RETIRANDO-SE A

EXPRESSAO"REDUCAO OU TRANSFERENCIA DE COTAS BLOQUEADAS POR ORDEM JUDICIAL% INSERINDO-SE AO LADO DO

NOME DE LUIZ GUSTAVO PINAFFI.

DENOMINAÇõES ANTERIORES

WOOD TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

FIM DAS INFORMAÇõES PARA NIRE: 35211184968

DATA DA úLTIMAATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 2111112018

Ach. Cadastmi Completa emitida p MATEUS VIEIRA DE MESSIAS MACEDO 41422919803. D --to

~fioado porJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -A J -t, Cial do Etad, da São Paulo. g,,t.~r~ a aenfi,,d,d, d,st, d-m- q...do i,u,lwd. ~fumem. m, p.ã.] -juoa.p.min...p.g.,b, a.b . ú da
aut.nfindade 109439638,quint.-f.i.,22d...-.b.d.2018â. 101500.

Documento Gratuito NIRE: 35211184968 Página 6 de 6
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MIVONLCON101 http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CRED - ------
DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO [111. 39.56]

Credito: 14 9 3W9' CGC: 68.929.231/0001-18_10_
Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 14/01/2013 DCGO - IDCG / DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/01/2013 Livro: 40 Folha: 444
Dt. de Inscricao: 25/07/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inser.: 21.200.802
Periodo da Divida: 08/2012 a 08/2012 PRC Tramitacao: 21.200.802
Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 93.014,76
Multa isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 18.602,94
Juros: 56.757,61
Encargo legal: 33.675,06
T o t a 1: 202.050,37
Honorarios: 0,00
Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V - Val Discriminados
H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal D - Codevedor

********.***0,00
XMIT 0

Vemão 0.268.66

1 de 1 31/10/2018 11:39
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J40

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 11 :39.22

Credito: CGC: 68.929.231/0001-18

Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 14/01/2013 DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/01/2013 Livro: 40 Folha: 445
Dt. de Inscricao: 25107/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 08/2012 a 08/2012 PRC Tramitacao: 21.200.802
Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535AJUIZAN1ENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 10.506,65
Multa isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 2.101,33
Juros: 6.411,16
Encargo legal: 3.803,83
T o t a 1: 22.822,97
Honorarios: 0,00

Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V - Val Discriminados
H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal D - Codevedor

.***********0,00
XMIT o

Vemão 0.268.66

1 de 1 31/10/2018 11:39
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRFD
DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO

Credito: CGC: 68.929.231/0001-18

Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 14101/2013 DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/01/2013 Livro: 40 Folha: 446
Dt. de Inscricao: 25/07/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802

Periodo da Divida: 09/2012 a 09/2012 PRC Tramitacao: 21.200.802

Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia

Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 106.708,33 r]

Multa isolada: 0,00

Multa de oficio: 0,00

Multa de mora: 21.341,66
Juros: 64.462,50

Encargo legal: 38.502,50
T o t a 1: 231.014,99
Honorarios: 0,00

Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V - Val Discriminados

H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento

F - Fund. Legal D - Codevedor

*******0,00
XMIT

ri

Vemão 0.268.66

1 de 1 31/10/2018 11:39
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV
DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO
LE-7-W-

Credito: CGC: 68.929.23110001-18
Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ~EIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 14101/2013 DCGO - IDCG / DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/0112013 Livro: 40 Folha: 447
Dt. de Inscricao: 25/07/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 1012012 a 10/2012 PRC Tramitacao: 21.200.802
Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 13.861,51
Multa isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 2.772,30
Juros: 8.297,49
Encargo legal: 4.986,26
T o t a 1: 29.917,56
Honorarios: 0,00
Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C ~ Compet. Credito
R - End.Corr. V - Vai Discriminados
H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P ~ Parcelamento
F - Fund. Legal D - Codevedor

*******.****0,00
XMIT []

Veão 0.268.66

1 de 1 31110/2018 11:40
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV 1'ECRED
DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO El 221

Credito: CGC: 68.929.231/0001-18
Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 14101/2013 DCGO - IDCG / DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/01/2013 Livro: 40 Folha: 448
Dt. de Inscricao: 25107/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 10/2012 a 10/2012 PRC Tramitacao: 21.200.802
Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02112/2014

Principal: 134.702,00
Multa isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 26.940,39
Juros: 80.632,63
Encargo legal: 48.455,00
T o t a 1: 290.730,02
Honorarios: 0,00
Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V - Val Discriminados
H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal D - Codevedor

*.**.*******0,00
XMIT r]

Vemão 0.268.66

1 de] 31/10/2018 11:40
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TDIVONLCON101 http:11w3b9.sec.prevnetldividaAsds/Gerenciador

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV
1 1CCRED

DIVIDA ATIVA

3111012018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 11:40:421

Credito: CGC: 68.929.231/0001-18

Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 14/01/2013 DCGO - IDCG 1 DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/01/2013 Livro: 40 Folha: 449
Dt. de Inscricao: 25107/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 11/2012 a 1112012 PRC Tramitacao: 21.200.802

Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 53SATUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 5.366,75
Multa isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 1.073,35
Juros: 3.183,02
Encargo legal: 1.924,62
T o t a 1: 11.547,74
Honorarios: 0,00

Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - J1H REFIS:

E ~ Extrato C - Compet. Credito

R - End.Corr. V - Val Discriminados

H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento

F - Fund. Legal D - Codevedor

.********0,00
XMIT []

Versão 0.268.66
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV HREM
DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO â1.40:5ffl

Credito: CGC: 68.929.23110001-18
Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doe. de Origem..: 14101/2013 DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/01/2013 Livro: 41 Folha: 372
Dt. de Inscricao: 31107/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 11/2012 a 11/2012 PRC Tramitacao: 21.200.802
Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/1212014

Principal: 152.311,00 U,
Multa isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 30.462,18
Juros: 90.335,67
Encargo legal: 54.621,77
T o t a 1: 327.730,62
Honorarios: 0,00
Valores atualizados p/ 10/2016 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V - Val Discriminados
H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal D ~ Codevedor

***********.0,00
XMIT []

Veão 0.268.66

1 de 1 31/10/2018 11:40



Num. 22627843 - Pág. 157Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 30/09/2019 16:51:23
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090921321600000000020720927
Número do documento: 19090921321600000000020720927
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:09

TDIVONLCON101 http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV
DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO

Credito: [21896140 CGC: 68.929.231/0001-18
Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 14/05/2013 DCGO - LDCG / DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/05/2013 Livro: 41 Folha: 375
Dt. de Inscricao: 31/0712014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 0312013 a 03/2013 PRC Tramitacao: 21.200.802
Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535AJUI~NTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 13.491,43
e, Multa isolada: 0,00

Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 2.698,29
Juros: 7.698,21
Encargo legal: 4.777,59
T o t a 1: 28.665,52
flonorarios: 0,00
Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V - Val Discriminados
H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal D - Codevedor

XMIT
11

Versão 0.268.66

1 de 1
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV

DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO

Credito: CGC: 68.929.23110001-18

Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

141

f

Doe. de Origem..: 14/05/2013 DCGO - LDCG 1 DCG ONLINE
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 14/05/2013 Livro: 41 Folha: 376

Dt. de Inscricao: 31/07/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802

Periodo da Divida: 03/2013 a 03/2013 PRC Tramitacao: 21.200.802

Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 156.194,24
Multa isolada: 0,00

Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 31.238,85
Juros: 89.124,44
Encargo legal: 55.311,51
T o t a 1: 331.869,04
Honorarios: 0,00

Valores atuali.ados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - JIH REFIS:

ri E - Extrato C - Compet. Credito

R - End.Corr. V - Val Discriminados

H - Hist-Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento

F - Fund. Legal D - Codevedor

*********0,00
XMIT n

Versão 0.268.66
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV
DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO i9,

Credito: CGC: 68.929.231/0001-18
Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doe. de Origem..: 05/07/2013 DCGB - DCG BATCH
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 05/0712013 Livro: 40 Folha: 452
Dt. de Inscricao: 25107/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 0412013 a 05/2013 PRC Tramitacao: 21.200.802
Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 53SAJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 50.346,46
Multa isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 10.069,30
Juros: 28.231,00
Encargo legal: 17.729,35
T o t a 1: 106.376,11
Honorarios: 0,00
Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

LI,
E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V ~ Val Discriminados
H ~ Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal D ~ Codevedor

*****..**.**0.00
XMIT 0

Vemão 0.268.66
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV ECRED
DIVIDA ATIVA

31/1012018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO

Credito: CGC: 68.929.23110001-18

Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 05/07/2013 DCGB - DCG BATCH
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 05/07/2013 Livro: 40 Folha: 453

Dt. de Inscricao: 25/07/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 04/2013 a 05/2013 PRC Tramitacao: 21.200.802

Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 320.313,13
Multa isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 64.062,63
Juros: 179.943,19
Encargo legal: 112.863,79
T o t a 1: 677.182,74
Honorarios: 0,00

Valores atualizados p/ 10/2018 em REAL

Credito Ajuizado - J/H REFIS:

E - Extrato C - Compet. Credito

R - End.Corr. V - Val Discriminados

H - Hist.Fase A - Acao Judicial

S ~ Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal D - Codevedor

XMIT 0

Versão 0.268.66

1 de 1 3111012018 11:42
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MIVONLCON101 http:11w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
i

DIVIDA ATIVA

31/10/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO

Credito: CGC: 68.929.23110001-18

Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DF MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 31105/2014 DCGB - DCG BATCH
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 31/05/2014 Livro: 40 Folha: 428
Dt. de Inscricao: 18/0712014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802

Periodo da Divida: 09/2013 a 12/2013 PRC Tramitacao: 21.200.802

Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 53SAJUIZAMNTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 47.667,75 []

Multa isolada: 0,00

Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 9.533,57
Juros: 24.548,41
Encargo legal: 16.349,95
T o t a 1: 98.099,68
Honorarios: 0,00

Valores atualizados p/ 1012018 em REAL
Credito Ajuizado - J1H REFIS:

E - Extrato C ~ Compet. Credito

R - End.Corr. V - Val Discriminados

H - Hist.Fase A - Acao Judicial

S - Solidario P - Parcelamento

F - Fund. Legal D - Codevedor

--*******0,00
XMIT []

Versão 0.268.66

1 de 1 31/10/2018 11:42
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TDIVONLCON101 http://Nv3b9.sec.prevnetldividaAsds/Gerenciador

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CRED
DIVIDA ATIVA

31/1012018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO

Credito: CGC: 68.929.231/0001-18
Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Doc. de Origem..: 31105/2014 DCGB ~ DCG BATCH
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 31/05/2014 Livro: 40 Folha: 429
Dt. de Inscricao: 18/07/2014 RFB: 21.025.010 Orgao Inscr.: 21.200.802
Periodo da Divida: 09/2012 a 1212013 PRC Tramitacao: 21.200.802
Comarca: 21189 Vara: 003 Acao Jud: 00084136520144036119 Primeira Instancia
Fase: 535ATUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 02/12/2014

Principal: 548.247,46
1 Multa isolada: 0,00

Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 109.649,48
Juros: 283.805,61
Encargo legal: 188.340,51
T o t a 1: 1.130.043,06
Honorarios: 0,00
Valores atualizados p/ 1012018 em REAL
Credito Ajuizado - J/H REFIS:

o E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V - Val Discriminados
H - Hist.Fase A - Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal 0 - Codevedor

--*****-0,00
XMIT []

Versão 0.268.66

1 de 1 31/10/2018 11:42
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JUSTIÇA FEDERAL
19' Subseção Judiciária

3' Vara Federal de Guarulhos/SP

REMESSA
Em 27/06/2019, após ter efetuado a inserção dos metadados no Sistema

DIGITALIZADOR PJE de 1' Grau, remeto estes autos à Central de Digitalização para

virtualização dos autos físicos e inclusão no sistema PJE.

D
Daniela N. Preto

Técnico Judiciário

Av Salgado Filho, 2050,W andar, Guarrilhos/SP - CER 07115-000

Telefone (11) 2475-8203 - e-mail: guam v03-s-@td3.jus.br
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: WOODTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI 

                                       

CERTIDÃO

                                                                                        

 

Certifico que os autos físicos foram inseridos no ambiente do Processo Judicial Eletrônico por 
empresa especializada contratada para esse fim, nos termos do Parágrafo 1º do artigo 1º da 
Resolução PRES Nº 275/2019 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Certifico, ainda, que em cumprimento ao art. 4º, inciso I, alínea “a”, da Resolução Pres. Nº 142 
de 20/07/2017, foi realizada a conferência dos dados de autuação.
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19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua Salgado Filho, 2050,  Jd Santa Mena, Guarulhos-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: WOODTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria da Vara, intimem-se as partes para que, nos termos 
do artigo 4º, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 do Presidente do TRF da 3ª Região, 
procedam à conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, 
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los 
imediatamente.

Independentemente do prazo acima assinalado, ficam, ainda, cientes de todo o processado e da 
cessação da suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho, nos termos 
do artigo 2º, inciso IV da Resolução nº 275/2019 da Presidente do Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, conforme segue: 

Artigo 2º Determinar:

IV – A cessação da suspensão dos prazos processuais imediatamente após a conclusão da ação de 

virtualização do feito correspondente, cumprindo à unidade judiciária, após o recebimento dos autos 

físicos digitalizados, promover a conferência da inserção da documentação no ambiente do Processo 

Judicial Eletrônico e dar ciência às partes, nos termos do art. 4º da Resolução PRES Nº 142, de 20 de 

julho de 2017.  

Intimem-se.

 

ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES

Juíza Federal Substituta

(assinado eletronicamente)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representada por sua PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL, no exercício de suas 

atribuições constitucionais (art. 131, § 1º, da Constituição da República) e legais (art. 12, II, da LC 73/93), nos autos do processo em 

epígrafe, vem informar que não fará a conferência dos documentos digitalizados nos presentes autos, registrando, ainda, seu 

entendimento de que os defeitos de digitalização (ilegibilidade, falta de peças, arquivos parciais, etc.) constituem nulidade sanável e 

poderão ser suscitadas a qualquer momento, pois a simples mudança do meio de processamento não atinge a validade e os efeitos dos 

atos praticados e documentos juntados anteriormente.

Por fim, caso confirmada, ao final, a regularidade do feito, por esse Juízo, requer nova intimação para fins de prosseguimento no 

PJE e adoção de eventuais medidas e manifestações processuais cabíveis já no meio virtual, inclusive com a renovação de prazos 
processuais.

                                                                                                                                                                                    Nestes termos, pede 

deferimento.

                                                                                                                                                                                    Guarulhos, 29 de 

janeiro de 2020.

 

Vitor Soares de Lima

Procuradora da Fazenda Nacional
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

   

     C E R T I D Ã O 

 

    

     Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 28, inc. III, da Portaria 11 de 30/09/2015 da 3ª 
Vara Federal de Guarulhos, procedi a transferência dos valores bloqueados nos presentes autos.

 

    

 

   GUARULHOS, 11 de março de 2020.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUAL.DNPRETO

quarta-feira, 11/03/2020

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para 
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20180003001357

Número do Processo:  00084136520144036119

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO

Vara/Juízo:  14388 - 3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Alessandra Pinheiro Rodrigues D Aquino d (Protocolizado por Rubens Modesto)

Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  FAZENDA NACIONAL

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  68.929.231/0001-18 - WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 3.821,65 ] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

17/05/2018 
14:23

Bloq. Valor 

Alessandra 
Pinheiro 

Rodrigues D 
Aquino d 

2.605.095,20

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 
3.812,95 

3.812,95
18/05/2018 

18:38

11/03/2020 
11:29:19

Transf. Valor 
ID:072020000003340195
Instituição:CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL
Agência:4042 
Tipo créd. 
jud:Tributário/Não 
Tributário - Leis Federais 
9.703/98 e 12.099/09 
Cód. dep. jud:8047 - 
Depósito Judicial - Outros - 
CNPJ 
Núm. 
doc.:68.929.231/0001-18
Tipo doc.:CNPJ
Nome do exec.:WOODTEC 
INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MADEIRAS EIRELI

Alessandra 
Pinheiro 

Rodrigues D 
Aquino d 

(Protocolizado 
por Daniela do 

Nascimento 
Preto)

3.812,95 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

17/05/2018 
14:23

Bloq. Valor 

Alessandra 
Pinheiro 

Rodrigues D 
Aquino d 

2.605.095,20

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

8,70 

8,70
18/05/2018 

20:33

11/03/2020 
11:29:19

Transf. Valor 
ID:072020000003340209
Instituição:CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL

Alessandra 
Pinheiro 

Rodrigues D 
Aquino d 

(Protocolizado 

8,70 Não enviada - -

Page 1 of 2BacenJud 2.0

11/03/2020https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis...



Num. 29471535 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIELA DO NASCIMENTO PRETO - 11/03/2020 11:30:48
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031111304874400000026883596
Número do documento: 20031111304874400000026883596
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:09

Agência:4042 
Tipo créd. 
jud:Tributário/Não 
Tributário - Leis Federais 
9.703/98 e 12.099/09 
Cód. dep. jud:8047 - 
Depósito Judicial - Outros - 
CNPJ 
Núm. 
doc.:68.929.231/0001-18
Tipo doc.:CNPJ
Nome do exec.:WOODTEC 
INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MADEIRAS EIRELI

por Daniela do 
Nascimento 

Preto)

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

17/05/2018 
14:23

Bloq. Valor 

Alessandra 
Pinheiro 

Rodrigues D 
Aquino d 

2.605.095,20

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
17/05/2018 

20:17

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

17/05/2018 
14:23

Bloq. Valor 

Alessandra 
Pinheiro 

Rodrigues D 
Aquino d 

2.605.095,20

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
18/05/2018 

04:15

Não Respostas(exibir| ocultar) 

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

Page 2 of 2BacenJud 2.0
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

   

     C E R T I D Ã O 

 

CERTIFICO e dou fé, haver procedido à consulta no sistema de acompanhamento processual dos autos 
físicos acerca da existência de eventuais Embargos à Execução Fiscal distribuídos por dependência, 
sendo que a consulta resultou negativa, conforme segue. 
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09/07/2020 Justiça Federal de Primeiro Grau - Consulta Processual - MV/MC

www.jfsp.jus.br/csp/cspproducao/jfmvmc1.csp 1/2

 
 
 
 
 

 

  

 

 

 

 

FORUM FEDERAL DE GUARULHOS
Usuário: DENISE TAHIRA
Secretaria: 3a. Vara
Data: 09/07/2020
Rotina: MV/MC - Consulta fase.

0008413-65.2014.403.6119 - EXECUCAO FISCAL Nova Consulta  Sair da Consulta

A - Movimentação

B - Dados Básicos

C - Partes

D - Dados das Partes

E - Dependentes

F - Apensos

G - Assuntos

H - Agravos

I - Petições

J - C.D.A.

K - Dados Criminais

L - Apólices

M - Remessa Contador

N - Cartas

O - Gestão Documental

P - Apenso s/ Registro

Q - Localização

R - Mandados

S - Lembretes

T - Bens Apreendidos

U - Remessa Galpão

Processo(s) Dependente(s)

ATENÇÃO: NÃO EXISTEM PROCESSOS DEPENDENTES !!
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09/07/2020 Justiça Federal de Primeiro Grau - Consulta Processual - MV/MC

www.jfsp.jus.br/csp/cspproducao/jfmvmc1.csp 1/2

 
 
 
 
 

 

  

 

 

 

 

FORUM FEDERAL DE GUARULHOS
Usuário: DENISE TAHIRA
Secretaria: 3a. Vara
Data: 09/07/2020
Rotina: MV/MC - Consulta fase.

0008413-65.2014.403.6119 - EXECUCAO FISCAL Nova Consulta  Sair da Consulta

A - Movimentação

B - Dados Básicos

C - Partes

D - Dados das Partes

E - Dependentes

F - Apensos

G - Assuntos

H - Agravos

I - Petições

J - C.D.A.

K - Dados Criminais

L - Apólices

M - Remessa Contador

N - Cartas

O - Gestão Documental

P - Apenso s/ Registro

Q - Localização

R - Mandados

S - Lembretes

T - Bens Apreendidos

U - Remessa Galpão

Processo(s) Apenso(s)

ATENÇÃO: NÃO EXISTEM PROCESSOS APENSOS !!
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

   

     C E R T I D Ã O 

 

CERTIFICO e dou fé, que decorreu o prazo legal para a executada opor Embargos à Execução Fiscal. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando que as garantias constantes na presente execução são insuficientes, DEFIRO o quanto 
requerido pela União em petição Num. 22627843 (págs. 138/139), e determino a penhora sobre o imóvel de 
matrícula n.º 24.894 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP.

Assim, considerando o convênio deste Juízo com a ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários 
de São Paulo,  determino que a Secretaria proceda ao Registro da Penhora sobre o imóvel de matrícula n.º 
24.894 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos na Página Eletrônica da ARISP, 
independentemente do recolhimento de custos e emolumentos, haja vista a isenção legal da exequente União 
Federal, conforme previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.537/77, artigo 39 da Lei nº 6.830/80 e artigo 8º 
da Lei nº 11.331/02 do Estado de São Paulo, devendo-se nomear o representante legal da executada, SR. 
LUIZ GUSTAVO PINAFFI, CPF 022.588.888-24, RG 8245957, com endereço situado à Avenida 
Segismundo Pereira, n.º 261, apto 703, Santa Mônica, Uberlândia, MG, CEP: 38.408-170 (Num. 22627843, 
pág. 143), ou o endereço situado à Rua Maria Antônia, 162, apto 62, Consolação, São Paulo, SP, CEP: 
01222-010 (Num. 22627843, pág. 144), como fiel depositário do bem imóvel, assim como dos bens móveis 
penhorados em Num. 22627843 (págs. 126/129), sendo que o mesmo não poderá abrir mão dos referidos 
depósitos sem prévia e expressa autorização judicial.

Proceda a Secretaria a lavratura do Termo de Penhora e nomeação de depositário.

Em seguida, expeça-se o necessário para constatação e avaliação do imóvel penhorado, bem como para 
intimação da executada acerca da penhora efetivada sobre o imóvel, e da nomeação de LUIZ GUSTAVO 
PINAFFI como fiel depositário.

Cumpra-se.                                                      
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Intimem-se.                                                                       
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Ciente.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

 

  

    D E S P A C H O

 

Chamo o feito à conclusão.

Sem prejuízo ao cumprimento do despacho Num. 35135113, considerando que consta restrição ao 
licenciamento dos veículos bloqueados (Num. 22627843, págs. 132/136), determino o levantamento da 
restrição, tão somente, sobre o licenciamento, devendo permanecer o bloqueio sobre a transferência.

Cumpra-se.
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Ciente.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

 

 

TERMO DE PENHORA PROCESSO 0008413-65.2014

Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 
Endereço: Avenida Novo Brasil, n.º  371, Cumbica, Guarulhos - CEP: 07221-010  
 
 

Valor da execução: R$ 3.488.050,42 

Data do cálculo: 31/10/2018

 

Aos10 dias de julho de 2020, na Secretaria da Terceira Vara Federal de Guarulhos - 19ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, por ordem da Meritíssima Juíza Federal, Dra. 

ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D’AQUINO DE JESUS, exarada nos autos do 

processo em epígrafe (despacho 35135113), reduzo a termo a penhora do imóvel registrado no 

1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, de propriedade da executada WOODTEC 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI, CNPJ.: 68.929.231/0001-18, cujas 

descrições seguem abaixo:

  

LIVRO Nº 2 – REGISTRO GERAL – MATRÍCULA 24.894 - 1º CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP

 

Imóvel matrícula n.º 24.894: Um terreno, consistente na metade do lote 10, da quadra 12, da 
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Zona Industrial de Cumbica, Cidade Industrial de Cumbica, Cidade Industrial Satélite, perímetro 

urbano .medindo 25,00ms de frente para a Avenida Nova Brasil, por 84,00ms da frente aos 

fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos, a mesma largura da frente, encerrando a área de 

2.100,00ms2., confinando no lado direito, visto da frente com a metade restante do mesmo lote, 

pertencente a Celso Hahne, no lado esquerdo, com o lote 9, e nos fundos, com faixa de terras 

que era a antigo desvio ferroviário n.º 7.

Fica o Sócio Administrador da empresa executada, LUIZ GUSTAVO PINAFFI, CPF 

022.588.888-24, RG 8245957, constituído fiel depositário e ciente de que não poderá abrir mão 

do imóvel penhorado sem prévia autorização deste juízo, sob as penas da lei, bem como de que 

terá o prazo de quinze dias para oferecer impugnação à penhora, contados da data da juntada nos 

autos do mandado de intimação pessoal da lavratura deste termo.

Para constar, lavrei este termo, conforme o disposto no artigo 838 do Código de Processo Civil. 

 
 

DANIELA DO NASCIMENTO PRETO 

Supervisora da Seção de Expedição de Editais e Mandados 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE NESTA  DATA 
JUNTO AOS AUTOS PROTOCOLO DE 

REMESSA E CERTIDÃO DO ARISP.
 

GUARULHOS, 15 de julho de 2020.
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15/07/2020 Protocolo de Remessa
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  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  15/07/2020

  Solicitante:  DANIELA DO NASCIMENTO PRETO

  Nº do Processo:  00084136520144036119

  Natureza da Execução:  Execução Fiscal

 
Protocolo Cartório

PH000327883 Guarulhos - 01º Cartório
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal Regional Federal da 3°Região Tribunal Regional Federal da 3°Região Tribunal Regional Federal da 3°Região Tribunal Regional Federal da 3°Região

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: GUARULHOS GUARULHOS GUARULHOS GUARULHOS

Foro:Foro:Foro:Foro: Guarulhos Guarulhos Guarulhos Guarulhos

Vara:Vara:Vara:Vara: 3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS 3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS 3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS 3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: BENEDITO TADEU DE ALMEIDA BENEDITO TADEU DE ALMEIDA BENEDITO TADEU DE ALMEIDA BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL

Número de ordem: 00084136520144036119

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

MINISTERIO DA FAZENDA

CNPJ: 00.394.460/0117-71

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

CNPJ: 68.929.231/0001-18

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

LUIZ GUSTAVO PINAFFI

CPF: 022.588.888-24

Valor da dívida: R$ 3.488.050,42

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000327883

1
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Comarca: Guarulhos

Endereço do imóvel: Um terreno, consistente na metade do lote 10, da quadra 12, da Zona Industrial de
Cumbica, Cidade Industrial de Cumbica,

Bairro: Cidade Industrial Satélite

Município: Guarulhos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 24894

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
GUARULHOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 15/7/2020

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS EIRELI

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Serão pagos a final ou no cancelamento ou quando da efetivação do registro da arrematação ou

adjudicação do imóvel.

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome:

Telefone para contato:

E-mail:

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 15/07/2020 12:57:0715/07/2020 12:57:0715/07/2020 12:57:0715/07/2020 12:57:07

2
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Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: DANIELA DO NASCIMENTO PRETODANIELA DO NASCIMENTO PRETODANIELA DO NASCIMENTO PRETODANIELA DO NASCIMENTO PRETO

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

   

     C E R T I D Ã O 

 

CERTIFICO e dou fé, haver procedido ao levantamento da restrição sobre o licenciamento pelos 
sistema RENAJUD dos veículos bloqueados nestes autos, dando, assim, cumprimento ao r. despacho 
Num. 35247589, conforme segue. 
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22/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/3

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: DENISE TAHIRA 
22/07/2020 - 13:45:47

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA FEDERAL Tribunal TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

-

Órgão
Judiciário

JUIZO DA 3 VARA DO FORUM
FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Nro do
Processo 00084136520144036119

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA FEDERAL Tribunal TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão
Judiciário

JUIZO DA 3 VARA DO FORUM
FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Juiz
Retirada ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES DAQUINO DE JESUS

Para o processo: 00084136520144036119 Órgão Judiciário :

Restrições Retiradas: 5

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da

Restrição

BVU8161 SP M.BENZ/L 608 D

WOODTEC
IND E COM

DE
MADEIRA

LTDA

LICENCIAMENTO 27/06/2018

EYJ3257 SP CHEVROLET/MONTANA
LS

WOODTEC
INDUSTRIA

E
COMERCIO

DE
MADEIRAS

LICENCIAMENTO 27/06/2018

KRQ0353 SP R/RANDON RE DL

WOODTEC
INDUSTRIA

E
COMERCIO

DE
MADEIRAS

LICENCIAMENTO 27/06/2018

KUT3101 SP SR/RANDON SR CA

WOODTEC
INDUSTRIA

E
COMERCIO

DE
MADEIRAS

LICENCIAMENTO 27/06/2018

KXT0508 SP SR/RANDON SR CA

WOODTEC
INDUSTRIA

E
COMERCIO

DE
MADEIRAS

LICENCIAMENTO 27/06/2018

Restrições Mantidas: 29

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da
Restrição

BLG6548 SP M.BENZ/709

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018
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22/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 2/3

Restrições Mantidas: 29

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da
Restrição

BLG6548 SP M.BENZ/709

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

PENHORA 27/06/2018

BVU8161 SP M.BENZ/L 608 D
WOODTEC IND E
COM DE MADEIRA

LTDA
TRANSFERENCIA 24/05/2018

DAJ2663 SP VW/23.220

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

DBC6319 SP SR/FACCHINI SRF LO

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

DBC6497 SP SR/FACCHINI SRF LO

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

DBC6890 SP VW/13.180 WOODTEC IND E
COM DE MAD LTDA TRANSFERENCIA 24/05/2018

DBC6902 SP VW/13.180

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

DBO5578 SP FORD/CARGO 1215

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

DBO5578 SP FORD/CARGO 1215

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

PENHORA 27/06/2018

DCD1789 SP FORD/CARGO 1621

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

DHU9112 SP VW/GOL 1.0
WOODTEC IND E

COM DE MADEIRAS
LTDA

TRANSFERENCIA 24/05/2018

DUM6559 SP FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

EXZ7784 SP I/HYUNDAI AZERA 3.0
V6

WOODTEC IND E
COM DE MAD LTDA TRANSFERENCIA 24/05/2018

EYI1241 SP RENAULT/LOGAN EXP
16 HP

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018
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Restrições Mantidas: 29

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da
Restrição

EYI1242 SP RENAULT/LOGAN EXP
16 HP

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

EYI1252 SP RENAULT/LOGAN EXP
16 HP

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

EYJ3257 SP CHEVROLET/MONTANA
LS

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

EYJ3266 SP M.BENZ/ATEGO 2425

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

FBQ5154 SP M.BENZ/ATEGO 2426
WOODTEC IND E

COM DE MADEIRAS
LTDA

TRANSFERENCIA 24/05/2018

FBQ5162 SP RENAULT/MASTER13M3
25DCI

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

FBQ5163 SP RENAULT/MASTER13M3
25DCI

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

FBQ6596 SP RENAULT/LOGAN EXP
16 HP

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

FBQ7657 SP RENAULT/LOGAN EXP
16

WOODTEC IND E
COM DE MADEIRAS

LTDA
TRANSFERENCIA 24/05/2018

FBQ8759 SP RENAULT/LOGAN EXP
16

WOODTEC IND E
COMERCIO DE MAD

LTDA
TRANSFERENCIA 24/05/2018

FDV8515 SP M.BENZ/AXOR 2040 S
WOODTEC IND E

COM DE MADEIRAS
LTDA

TRANSFERENCIA 24/05/2018

KRQ0353 SP R/RANDON RE DL

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

KUT3101 SP SR/RANDON SR CA

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018

KXT0508 SP SR/RANDON SR CA

WOODTEC
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

MADEIRAS

TRANSFERENCIA 24/05/2018
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

Certifico e dou fé que junto aos autos documento(s) que segue(m).

 

 

GUARULHOS, 28 de julho de 2020.
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 349287              CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o dia imediatamente anterior à emissão.    Guarulhos-SP, 16 de julho de 2020. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
 Comarca,   integravam   as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São 
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 Controle: 

 Página:   0001/0006 
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 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o dia imediatamente anterior à emissão.    Guarulhos-SP, 16 de julho de 2020. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
 Comarca,   integravam   as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São 
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 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o dia imediatamente anterior à emissão.    Guarulhos-SP, 16 de julho de 2020. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
 Comarca,   integravam   as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São 
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 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o dia imediatamente anterior à emissão.    Guarulhos-SP, 16 de julho de 2020. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
 Comarca,   integravam   as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 349287              CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o dia imediatamente anterior à emissão.    Guarulhos-SP, 16 de julho de 2020. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
 Comarca,   integravam   as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 349287 

  

          

 CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante 
 processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n. 
 2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico, 
 bem   como   comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até   o   dia 
 imediatamente anterior à emissão.    Guarulhos-SP, 16 de julho de 2020. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da   Comarca,   integravam 
 as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São   Paulo:   A)   3ª   Circunscrição   imobiliária 
 no   período   de   24/12/1912   a   08/12/1925   e   de   26/12/1927   a   14/05/1939;   B)   2ª   Circunscrição 
 imobiliária,   no   período   de   09/12/1925   a   25/12/1927;   C)   7ª   Circunscrição   imobiliária,   no   período   de 
 15/05/1939   a   06/10/1939,   e,   D)   12ª   Circunscrição   imobiliária,   no   período   de   07/10/1939   a 
 02/03/1956. 
  
 REQUISIÇÃO JUDICIAL 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

 

  

TRASLADO

CÓPIA DE DECISÃO  

 

            Certifico e dou fé que, nesta data TRASLADEI cópia do r. Despacho de num. 

135213445, proferido nos autos da Execução Fiscal 0011945-76.2016.4.03.6119, que 

determinou, entre outras medidas e provimentos, o apensamento destes autos aos autos daquele 

Despacho.

   GUARULHOS, 19 de outubro de 2021.



Num. 135277226 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAUA VIEIRA DA SILVA - 19/10/2021 13:10:17
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21101913101768500000129276237
Número do documento: 21101913101768500000129276237
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:19

19/10/2021

Número: 0011945-76.2016.4.03.6119 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Federal de Guarulhos 

 Última distribuição : 26/10/2016 

 Valor da causa: R$ 1.077.698,16 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuições Sociais, Cofins, PIS, SIMPLES 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13521
3445

18/10/2021 18:26 Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011945-76.2016.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI
 
 
 

  

    D E S P A C H O - O F Í C I O

 

Petição num. 54265144. Trata-se de pedido da União no qual requer a regularização da
transformação em pagamento definitivo de num. 46743564.

      

Pois bem.

 

Considerando a irregularidade apontada pela União, intime-se o(a) Sr(a) Gerente da Caixa
, solicitando os bons préstimos, no sentido de Econômica Federal, agência 2527 proceder a regularização

da transformação em pagamento definitivo de num. 46743564, nos termos em que requer a União,
 cancelar a operação de transformação em pagamento definitivo de depósito judicial jádevendo-se, para tanto,

finalizada, mediante procedimento de reativação da conta depósito e devolução do respectivo valor à conta
judicial, bem como corrigir os dados essenciais desse depósito judicial, para que conste como Código de
Receita 7525 e como número de referência o número da CDA, primeiramente, para a CDA
80.6.16.018745-15 e o saldo remanescente para a CDA 80.7.16.008374-35, conforme valores constantes em
planilhas que seguem anexas.

Instrua-se com as planilhas das CDAs anexas.

 Servirá o presente despacho como Ofício.

Sem prejuízo, considerando a arrematação do veículo de placa DBO-5578 em num. 37023033, págs.
110/111, a efetivação da entrega do bem para o arrematante, FABIO RIBEIRO DIAS, em num. 44597432,
bem como a dificuldade de registrar a transferência e licenciamento do veículo, face às restrições constantes
sobre o mesmo.
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 sobre o veículo de placa , incluídas nosDetermino o levantamento das restrições ativas DBO-5578
processos pertencentes a este Juízo, constantes na planilha num. 135209483.

Sem prejuízo,  deste despacho para os processos em trâmite neste Juízoproceda-se ao traslado
mencionados na referida planilha.

Cumpra-se.

Intime-se. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 

 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedo à juntada de petição/ mandado/ carta precatória, enquanto 
processamento físico, conforme segue.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

 

 

  

 

C E R T I D Ã O 
 

 

 

 

CERTIFICO e dou fé, nos termos do artigo 2º, inciso XLVIII, alínea “f” da Portaria n.º 
11/2015, de 08/09/2015, o qual transcrevo: “Explicitar que, nos termos do artigo 162, 
parágrafo 4º do CPC, além da vista obrigatória à parte contrária e aos exequentes, os 
servidores desta Vara estão autorizados a realizar os atos meramente ordinatórios, 
independentemente de despacho, tais como:  

 

“XLVIII – a abertura de vista dos autos ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, quando: ...f) 
sempre que forem juntadas petições referentes a situações diversas das previstas nesta Portaria e 
ou novos documentos que possam influenciar no deslinde do feito.”
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI
 

I N T I M A Ç Ã O  A U T O M Á T I C A
 
 

Destinatário: Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região

Finalidade: Dar ciência de que o processo em epígrafe encontra-se disponível para vista.

 
 

São Paulo/SP, 10 de agosto de 2023
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MM Juiz:

 

A Fazenda Nacional requer a expedição de mandado de constatação e avaliação do imóvel 
penhorado nos autos.
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3ª Vara Federal de Guarulhos – SP 

Av. Salgado Filho, 2050 – Jardim Santa Mena – Guarulhos – SP - CEP 07115-000 
Tel. 2475-8203 – guarul-se03-vara03@trf3.jus.br

 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)_Nº0008413-65.2014.4.03.6119

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI CNPJ: 
68.929.231/0001-18  

 

Nome: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI 
Endereço: AVENIDA NOVO BRASIL, 371, JD CUMBICA, GUARULHOS - SP - CEP: 07221-010 
 

Valor da dívida: R$ 2.605.095,20 (Valor Originário) 

 

O DR. TIAGO BOLOGNA DIAS,  JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA - EXECUÇÕES FISCAIS – 19ª 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal, a quem este for apresentado que, em seu 
cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

1. CONSTATE a existência dos bens penhorados certificando o estado em que se encontram;

 

2. AVALIE os bens penhorados( DOC. 16 e DOC 2, FLS. 140/142) 

Fica autorizado o uso de câmera fotográfica pelo oficial de justiça.

O acesso aos documentos do processo poderá ser efetivado por meio do sistema PJe ou link: 
https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, com utilização 
da(s) chave(s) de acesso indicada(s) no quadro abaixo: (Após digitar o número da chave de 
acesso, clicar no ícone de visualização)

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
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C U M P R A - S E na forma e sob as penas da lei. / ficando o Oficial de Justiça Avaliador Federal 
autorizado, excepcionalmente, a proceder na forma do art. 212, § 2º, do Código de Processo Civil. Eu,  
Diretor de Secretaria,  conferi e subscrevo, por ordem do(a) MM.(a) Juiz(a) Federal.

 

 

LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA 
  Diretor de Secretaria 

(assinado eletronicamente)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA)

 

 

Execução Fiscal

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora subscrita, nos autos do processo em 

epígrafe, vem à presença de V. Exa., informar e requerer o que segue.

Considerando que o imóvel 24894 foi avaliado nos autos 0004459-11.2014.4.03.6119, requer a juntada do laudo, em 

anexo.

 Nestes termos, pede deferimento.

 

CRISTIANE YOLE MARTINS PEDRO

Procuradora da Fazenda Nacional
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26/03/2024

Número: 0004459-11.2014.4.03.6119 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Federal de Guarulhos 

 Última distribuição : 29/05/2014 

 Valor da causa: R$ 1.020.683,49 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias 

 Objeto do processo: META 2 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

287070243 12/05/2023
16:53

Diligência Diligência



Num. 319527213 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIANE YOLE MARTINS PEDRO - 26/03/2024 13:53:25
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24032613532539200000308722446
Número do documento: 24032613532539200000308722446
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 15/04/2025 14:39:20

Num. 287070243 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROGERIO NUNES DA SILVA - 12/05/2023 16:53:09
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051216530963400000277704094
Número do documento: 23051216530963400000277704094
Este documento foi gerado pelo usuário 361.***.***-38 em 26/03/2024 13:51:39

 

 

 

Nº 0004459-11.2014.4.03.6119

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que em cumprimento ao r. mandado retro, no dia 10/05/2023, por 

volta das 11:30 h compareci na Av. Novo Brasil, nº 371, CIS, Guarulhos/SP, onde fui 

recebido pelo Sr. Gabriel Roberto da Silva, RG. 50.589.935-8, ocasião que CONSTATEI e 

AVALIEI o Imóvel matrícula n.º 24.894, conforme auto de constatação em anexo.

 

Certifico por fim que a avaliação foi baseada no valor médio do metro quadrado da região; 

levando em consideração que existe um galpão construído no terreno, conforme fotos em 

anexo.

Guarulhos, 12 de maio de 2023.

AUTO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO
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ENDEREÇO

Av. Novo Brasil, nº 371, CIS

CIDADE

GUARULHOS

UF

SP

 Em cumprimento ao mandado anexo. 

REQUERIMENTO DO

FAZENDA NACIONAL

 

CONTRA

WOODTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI
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Após as formalidades legais, constatei e avaliei os seguintes bens penhorados:
 

 LIVRO Nº 2 – REGISTRO GERAL – MATRÍCULA 24.894 - 1º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP  

Imóvel matrícula n.º 24.894: Um terreno, consistente na metade do lote 10, da quadra 12, da 
Zona Industrial de Cumbica, Cidade Industrial de Cumbica, Cidade Industrial Satélite, perímetro 
urbano .medindo 25,00ms de frente para a Avenida Nova Brasil, por 84,00ms da frente aos 
fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos, a mesma largura da frente, encerrando a área de 
2.100,00ms2., confinando no lado direito, visto da frente com a metade restante do mesmo lote, 
pertencente a Celso Hahne, no lado esquerdo, com o lote 9, e nos fundos, com faixa de terras 
que era a antigo desvio ferroviário n.º 7;

 

Imóvel avaliado em R$ 3.360.000,00 (Três milhões, trezentos e sessenta mil reais.
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Processo nº 0008413-65.2014.4.03.6119

Mandado Id 319439181

 

                                              

CERTIDÃO – Consulta

 

CERTIFICO e dou fé, em cumprimento ao Mandado em epígrafe, haver consultado o andamento dos 

presentes autos, hipótese em que verifiquei que a própria Exequente informou nos autos que o bem cuja 

constatação e avaliação se pretende já teria sido objeto de idêntica diligência há menos de um ano, ocasião 

em que fez juntar, inclusive, o auto confeccionado pelo colega em outro processo.

Diante deste fato, consulto este Juízo se ainda se faz necessária a realização de nova diligência, colocando-

me à disposição para futuras diligências.

Guarulhos, 05 de Abril de 2024.

 

Igor Rabelo

Oficial de Justiça Avaliador Federal

RF 8582
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

  

DESPACHO

 

 

Manifeste-se a parte exequente a respeito da diligência realizada, em 30 dias.

Decorrido o prazo em branco, requerida repetição de diligência que já se mostrou infrutífera ou 
sendo a manifestação inconclusiva e protelatória, arquive-se sobrestado, SEM BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40 da LEF, ficando a Exequente, desde já, cientificada de 
que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo, repetição de diligência infrutífera 
ou manifestação inconclusiva, não resultará em desarquivamento, SEM NECESSIDADE DE 
NOVA  DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando 
manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o  prazo prescricional intercorrente 
calculado na forma das teses firmadas em incidente de recursos repetitivos ns. 566 a 571, ser 
extinto o processo com resolução do mérito oportunamente.

Int. Cumpra-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI
 

I N T I M A Ç Ã O  A U T O M Á T I C A
 
 

 

Finalidade: Dar ciência de que o processo em epígrafe encontra-se disponível para vista.

 
 

São Paulo/SP, 19 de abril de 2024
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) 
 
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador, informa que não tem interesse na adjudicação 
do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s). 
 
Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) 
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, pelo sistema 
COMPREI. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 
8.212, de 1991, em especial: 
 
Prazo - 360 (trezentos e sessenta) dias 
 
Publicidade - Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a 
descrição física (estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação 
do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Preço - O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 891, 
parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a este piso, 
quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação. O bem deve permanecer anunciado por no 
mínimo 30 (trinta) dias para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por 
valor igual ou superior ao da avaliação. 
 
Condições de pagamento - Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF). 
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da avaliação no seguintes 
termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 
1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 
(quinhentos reais) cada uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do 
CPC). O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a 
partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer 
das prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o 
saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora, 
conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o 
provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa 
Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal Judicial 
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/). 
 
Regime de preferências - A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de 
propriedade, isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. 
Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo único, do CTN e AREsp 
929244 SP) 
 
Procedimento - As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao 
juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem. Após o transcurso do 
prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega 
do bem e registro. 
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Comissão de corretagem - 5% (cinco por cento) do valor da alienação  
 
Intermediário credenciado - Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no 
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o 
depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados. 
 
 
Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da alienação 
judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 
 
 
Nesses termos, pede deferimento. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA FEDERAL DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ProcessoProcessoProcessoProcesso 

Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 

 

    SILVIA MARIA FERREIRASILVIA MARIA FERREIRASILVIA MARIA FERREIRASILVIA MARIA FERREIRA, , , , arrematante, por seu advogado infra-

assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, tendo em vista a Arrematação 

dos veículos de Placas BLG-6548, EXZ-7784 e EYJ-3257 no processo nº 0007035-

06.2016.4.03.6119, que tramita perante à 3ª Vara Federal de Guarulhos, requer o 

LEVANTAMENTO DA PENHORA DESTES BENS NO PRESENTE FEITOLEVANTAMENTO DA PENHORA DESTES BENS NO PRESENTE FEITOLEVANTAMENTO DA PENHORA DESTES BENS NO PRESENTE FEITOLEVANTAMENTO DA PENHORA DESTES BENS NO PRESENTE FEITO. 

    

    Requer, por derradeiro, que todas as intimações/notificações sejam 

efetuadas exclusivamente em nome do seu patrono, DR. ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVEIRA DR. ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVEIRA DR. ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVEIRA DR. ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVEIRA ––––    

OAB/SP 111.074OAB/SP 111.074OAB/SP 111.074OAB/SP 111.074. 

    

     Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

     São Paulo, 09 de Setembro de 2024. 

    

    

    

ANTONIO SERGIO DA SILVEIRAANTONIO SERGIO DA SILVEIRAANTONIO SERGIO DA SILVEIRAANTONIO SERGIO DA SILVEIRA    

OAB/SP OAB/SP OAB/SP OAB/SP 111111111111....074074074074 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

 

 

 

  

DESPACHO

 

 

No tocante ao pedido de alienação por iniciativa particular por meio do site Comprei (comprei.pgfn.gov.br), 
em lugar da alienação  judicial, defiro tal como requerido, nos exatos termos da petição de doc. 38 destes 
autos, conforme o art. 880 do CPC, observado o valor de avaliação (doc. 34), ressaltando-se, porém, o início 
do prazo de suspensão do processo de que trata o art. 40, § 1o, da LEF, após decorridos os 30 dias mínimos 
da publicação do anúncio de venda do imóvel no referido site, se neste prazo não houve interessados.

Comprovada a inclusão, aguarde-se 30 dias e, nada sendo requerido neste prazo, sobreste-se o feito no 
arquivo, onde ficará aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o  prazo prescricional 
intercorrente calculado na forma das teses firmadas em incidente de recursos repetitivos ns. 566 a 571, ser 
extinto o processo com resolução do mérito oportunamente.

Doc. 39/41: Quanto ao pedido de levantamento das restrições que recaem sobre os veículos de placa 
BLG6548, EXZ7784 e EYJ3257, tendo em vista a arrematação dos veículos (doc. 41), providencie a 
secretaria o levantamento conforme requerido.

Intimem-se. Cumpra-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-65.2014.4.03.6119

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: WOODTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

CERTIFICO ainda que inseri no sistema RENAJUD restrição de transferência no prontuário dos 
veículos vinculados ao CPF/CNPJ do executado, conforme comprovante anexo.
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Seja bem vindo,

 RUBENS MODESTO  TRF03  12/11/2024 • 16h 45' 17'' • 09:55

Você está em:

Retirar Restrições

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: RUBENS MODESTO
12/11/2024 - 16:45:17

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo

Ramo JUSTICA FEDERAL Tribunal TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3A REGIAO

Comarca/
Município

GUARULHOS
- SP

Órgão
Judiciário

JUIZO DA 3 VARA DO
FORUM FEDERAL DE
GUARULHOS - SP

Nro do
Processo 00084136520144036119

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição

Ramo JUSTICA FEDERAL Tribunal TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3A REGIAO

Comarca/
Município GUARULHOS

Órgão
Judiciário

JUIZO DA 3 VARA DO FORUM
FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Juiz
Retirada TIAGO BOLOGNA DIAS

Para o processo: 00084136520144036119 Órgão Judiciário : JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS
- SP
Restrições Retiradas: 4

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da

Restrição

BLG6548 SP M.BENZ/709 WOODTEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS TRANSFERENCIA 24/05/2018

BLG6548 SP M.BENZ/709 WOODTEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS PENHORA 27/06/2018

EXZ7784 SP I/HYUNDAI AZERA
3.0 V6

WOODTEC IND E COM DE MAD
LTDA TRANSFERENCIA 24/05/2018

EYJ3257 SP CHEVROLET/
MONTANA LS

WOODTEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS TRANSFERENCIA 24/05/2018

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Retirar Restrições

Imprimir
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2.5.3

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região
GREF – Grupo Regionalizado de Execução Fiscal da 3ª Região

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz Federal

  

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua

procuradora signatária,  no  exercício  de  suas  atribuições  constitucionais

(artigo 131, §3º, da CRFB/88) e legais (artigo 12, Inciso V, da LC n.º 73/93),

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar ciencia

do ID 340206719.  

 

São José dos Campos, 26 de Novembro de 2024

Cristiane Bittencourt dos Santos

Procuradora da Fazenda Nacional
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